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Metade das crianças de até 4 anos
vive em insegurança alimentar

No Ideb, entre as 100 melhores escolas
públicas do Brasil, 50 são Etecs
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Decreto define regras para pagamento
de auxílio emergencial de R$ 300

Covid-19: em uma semana,
casos caem 30% e mortes, 13%
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,23
Venda:       5,23

Turismo
Compra:   5,21
Venda:       5,53

Compra:   6,20
Venda:       6,20

Esporte

Eric Granado volta a Misano
em busca de recuperação
no Mundial de Moto-E
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O penúltimo encontro da
temporada 2020 do Mundial de
Moto-E será realizado no pró-
ximo final de semana (19 e 20/
09) quando o campeonato das
motos elétricas realiza uma ro-
dada dupla no autódromo de
Misano, Itália. Valendo pela
quarta e quinta etapas, as duas
provas serão fundamentais para
as pretensões do jovem brasi-
leiro Eric Granado, que terá
como missão coletar o máximo
de pontos possíveis para chegar
na rodada dupla final, em Le
Mans (França), entre os pilotos
em condição de conquistar o tí-
tulo mundial.              Página 8

Motovelocidade - ICGP:
Bob Keller disputa a etapa
final de 2020 na Croácia   

O lendário circuito de Ri-
jeka, na Croácia, recebe neste
fim de semana a etapa de encer-
ramento da temporada 2020 do
ICGP (International Classic
Grand Prix, campeonato interna-
cional de motos de GP clássi-
cas). O brasileiro Bob Keller
corre com a expectativa de repli-
car na categoria 350 cm³ uma
campanha tão positiva quanto a
que teve na 250 cm³ em 2019,
quando venceu a penúltima etapa
em Donington e foi vice-cam-
peão.                               Página 8
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A opção da paranaense Ta-
tiane Raquel da Silva (Londri-
na/FEL/IPEC) de integrar o
Camping Internacional Caixa de
Treinamento Missão Europa, do
Comitê Olímpico do Brasil, em
Rio Maior, Portugal, tem rela-
ção direta com o sonho de ob-
ter a vaga olímpica nos Jogos
de Tóquio, em 2021.

A corrida pelo índice olím-
pico recomeça em dezembro e
Tatiane disputará os 3.000 m

Tatiane da Silva se
prepara em Portugal
pelo sonho olímpico

com obstáculos no Troféu
Brasil Caixa de Atletismo e
também quer competir no GP
Brasil. Ambos os eventos fa-
rão parte da retomada das
competições no Brasil neste
fim de 2020 e serão realiza-
dos no Centro Olímpico de
Treinamento e Pesquisa, em
São Paulo – se permanece-
rem as regras atuais de flexi-
bilização do Estado e da ci-
dade.                         Página 8

Copa São Paulo de Kart
disputa 4ª etapa com expectativa

de provas emocionantes na
Rotax e Pro-500

Nicastro e Gomez puxam a fila na etapa 3 da Copa SP de Kart
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A quarta etapa da Copa São Pau-
lo de Kart será realizada neste sába-
do no Kartódromo Granja Viana, em
Cotia (SP), na Grande São Paulo.
Seguindo com protocolos rígidos

por conta da pandemia do novo co-
ronavírus, a competição terá oito
categorias no total, divididas em
dois grupos para evitar aglomera-
ções no KGV.                Página 8

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

31º C

17º C

Sexta: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de. À noite o tem-
po fica aberto.

Previsão do Tempo

Banco central
japonês

anuncia apoio
à nova política

monetária
de Suga

O banco central do Japão
vai monitorar não apenas as
tendências de inflação mas
também o crescimento do
emprego ao guiar a política
monetária, disse seu presi-
dente, Haruhiko Kuroda, si-
nalizando a prontidão do
Bando do Japão para aumen-
tar o estímulo se as perdas
de emprego devido à crise
do novo coronavírus aumenta-
rem o risco de deflação.

Com o impacto imediato da
pandemia diminuindo, o ban-
co central manteve a políti-
ca monetária na quinta-feira
(17) e melhorou sua visão
sobre a economia para dizer
que ela está começando a
acelerar.                     Página 3

Mais de 170
países aderiram
ao programa de
vacinas contra

covid-19
Em um vídeo pré-gravado

para um webinar sobre o Co-
vax - programa de aceleração
e alocação global de recursos
contra o novo coronavírus co-
liderada pela OMS que visa
impulsionar o desenvolvimen-
to de vacinas para combater a
pandemia de covid-19 e aju-
dar na produção e distribuição
dos medicamentos mais efica-
zes assim que disponíveis -,
Tedros Adhanom Ghebreysus,
diretor geral da Organização
Mundial da Saúde (OMS), in-
formou que mais de 170 paí-
ses aderiram à iniciativa.
“Mais de 170 países aderiram
à Covax, ganhando acesso ga-
rantido ao maior portfólio
mundial de vacinas candida-
tas”, informou.           Página 3

Os casos de covid-19 caíram
30% na semana epidemiológica
37 em relação à semana anteri-
or. Já as mortes registraram di-
minuição de 13% no mesmo in-
tervalo. Foi a primeira vez em
que as duas curvas apresentaram
uma redução acima de 10% jun-
tas desde o início da pandemia.

A evolução das curvas de di-
agnósticos e óbitos relaciona-
dos à pandemia do novo coro-
navírus está no novo boletim
epidemiológico sobre a doen-
ça do Ministério da Saúde,
apresentado em entrevista co-

letiva na quinta-feira, (17).
A semana epidemiológica

(SE) 37 compreende o intervalo
de 6 a 12 de setembro. A SE é
uma medida empregada por au-
toridades de saúde para analisar
o desenvolvimento de uma deter-
minada epidemia.

Na SE 37 foram contabiliza-
dos 192.687 novos registros de
casos de covid-19. Na semana
anterior (SE 36), o número ha-
via sido de 276.847. A média di-
ária nesta última semana epide-
miológica foi de 27.527. A tra-
jetória cresceu e começou uma

tendência de queda na SE 29,
com uma leve recuperação entre
as SE 34 e 36 e agora uma baixa
expressiva.

“O Brasil vinha com platô e
desde a 29ª semana epidemioló-
gica começou a ter uma tendên-
cia de queda. Tivemos um pico
no Sul na 35ª semana, mas foi
por registro dos novos casos.
Quando houve atualização dos
casos, já se confirmou uma
tendência de redução. Da 36ª
para a 37 tivemos redução bas-
tante significativa de 30%”,
destacou o secretário de Vigi-
lância  em Saúde, Arnaldo de
Medeiros.

Covid-19 nos estados
No mapa de casos, pela pri-

meira vez o boletim epidemio-
lógico não trouxe nenhum esta-
do com aumento nos casos. Do
total, 24 Unidades da Federa-
ção tiveram redução, sendo as
mais expressivas em Santa Ca-
tarina (-79%) e Pernambuco (-
43%). Permaneceram estáveis
Piauí, Mato Grosso do Sul e
Minas Gerais.               Página 4
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As regras para a concessão
do auxílio emergencial residu-
al de R$ 300 foram publicadas
em edição extra do Diário Ofi-
cial da União (DOU) de quar-
ta-feira (16).

O Decreto nº 10.488 re-
gulamenta a Medida Provisó-
ria nº 1.000, de 2 de setem-
bro de 2020, que concede o
auxílio emergencial residual
de R$ 300 ou R$ 600 para
mães solteiras.

Instituído em abril, para
conter os efeitos da pandemia
sobre a população mais pobre
e os trabalhadores informais, o
auxílio emergencial começou
com parcelas de R$ 600 ou R$
1.200 (no caso das mães che-
fes de família), por mês, a cada

beneficiário. Inicialmente pro-
jetado para durar três meses,
o auxílio foi estendido para o
total de cinco parcelas. E a par-
tir de hoje, será pago o auxílio
emergencial residual no valor
de R$ 300 em até quatro par-
celas mensais.

Os primeiros a receber se-
rão os beneficiários do Bolsa
Família. Segundo a Caixa, 12,6
milhões de famílias cadastradas
no Programa Bolsa Família re-
ceberão o novo do benefício a
partir de hoje. De acordo com o
decreto, o calendário de paga-
mentos do auxílio emergencial
residual será idêntico ao de pa-
gamentos vigente para as famí-
lias beneficiárias do Programa
Bolsa Família.          Página 3

Cidade de São Paulo vai
retomar aulas presenciais

em universidades

Governo zera imposto
de importação

 de vacinas contra covid-19

Marco Aurélio suspende
inquérito que apura suposta

interferência na PF
O ministro do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) Marco Au-
rélio decidiu na quinta-feira,
(17) suspender o inquérito aber-
to para apurar a suposta interfe-
rência política na Polícia Fede-
ral e o crime de denunciação ca-
luniosa por parte do ex-minis-
tro da Justiça e Segurança Pú-

blica Sergio Moro.
A decisão do ministro vale

até que o plenário da Corte de-
cida se o presidente Jair Bolso-
naro deve depor presencialmen-
te ou por escrito no inquérito. A
data em que o tema será levada
para análise dos ministros ainda
não foi definida.           Página 5
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SP registra 7.393 novos casos de
covid-19 nas últimas 24 horas

cesar@cesarneto.com 

O estado de São Paulo regis-
trou, nas últimas 24 horas, 219
mortes e 7.393 novos casos de
covid-19. Com isso, desde o iní-
cio da pandemia, o estado soma
33.472 óbitos e 916.821 casos
da doença.

Com os dados de hoje, o

estado vem mantendo, duran-
te a 38ª Semana Epidemioló-
gica - que teve início no do-
mingo (13) e se estende até
o próximo sábado (19) -, es-
tabilidade nos indicadores,
com tendência de pequena
queda em relação à semana

anterior.
Do total de pessoas diagnos-

ticados desde o início da pande-
mia, 769.932 já estão recupera-
das, sendo 100.980 delas após
internação.

Há 10.222 pacientes inter-
nados em todo o estado em ca-

sos suspeitos ou confirmados do
novo coronavírus, sendo 4.271
deles em estado grave. A taxa
de ocupação de leitos de uni-
dades de terapia intensiva
(UTI) é de 49,6% no estado e
de 49% na Grande São Paulo.
(Agência Brasil)

Cidade de São Paulo vai retomar
aulas presenciais em universidades

O prefeito de São Paulo,
Bruno Covas, autorizou a reto-
mada das aulas do ensino supe-
rior na cidade a partir do dia 7
de outubro. Nessa data também
poderão ser retomadas as ativi-
dades extracurriculares das es-
colas públicas e particulares.

Covas disse que a decisão foi
tomada após avaliação da disse-
minação do novo coronavírus
(covid-19) na capital paulista,
que está sendo acompanhado
por pesquisas com testagem da
população. “Não tem mais sen-
tido, com os dados que nós te-
mos, continuar a proibir o en-
sino superior na cidade de São
Paulo”, disse.

A volta às aulas nas faculda-
des e universidades deverá se-
guir as normas que foram esta-

belecidas no plano de flexibili-
zação gradual da quarentena do
governo estadual. “O ensino su-
perior está muito mais relacio-
nado ao ensino dos adultos. Nós
temos um protocolo feito pelo
governo do estado de São Paulo
para a retomada das aulas do en-
sino superior, respeitada a auto-
nomia de cada universidade”, dis-
se o prefeito.

A volta às aulas das escolas
públicas e particulares ainda não
tem data definida. O prefeito dis-
se que está sendo avaliada a pos-
sibilidade de os estudantes vol-
tarem à sala de aula a partir de 3
de novembro.

Contaminados
Foram divulgados na quinta-

feira, (17) os resultados do in-

quérito sorológico que investi-
gou a disseminação do corona-
vírus entre os estudantes das re-
des pública e privada. Na média,
o estudo, que testou 6 mil alu-
nos, aponta que 16,5% dos 1,5
milhão de estudantes matricula-
dos em escolas na cidade já ti-
veram a doença, aproximada-
mente 244,2 mil jovens.

O estudo mostrou uma gran-
de diferença entre a contamina-
ção dos estudantes das redes
públicas e privada. Entre os alu-
nos da rede municipal, 18,4%
já foram contaminados pelo ví-
rus, e na rede estadual o per-
centual ficou em 17,2%. Po-
rém, entre os que estudam nas
escolas particulares o índice
de contato com o vírus é quase
a metade, 9,7%.

O número de jovens que
não apresentaram sintomas da
doença, apesar de terem de-
senvolvido anticorpos contra
o vírus, ficou em 70,3% entre
os estudantes da rede privada
de ensino. Para os estudantes
da rede estadual, o percentual
cai para 64,1%, e 66,4% na rede
municipal.

Violência doméstica
O prefeito Covas disse ain-

da que durante a quarentena fo-
ram recebidas 5 mil denúnci-
as de violência doméstica
contra jovens em idade esco-
lar. Por isso, serão abertas 14
mil vagas para atendimento
sócioemocional nos Centros
para Crianças e Adolescentes.
(Agência Brasil)

No Ideb, entre as 100 melhores escolas
públicas do Brasil, 50 são Etecs

As Escolas Técnicas Estadu-
ais (Etecs) mostraram novamen-
te a qualidade do ensino que ofe-
recem à população de São Pau-
lo. Na terça-feira (15), o Minis-
tério da Educação (MEC) anun-
ciou o Índice de Desenvolvimen-
to da Educação Básica (Ideb) de
2019 para todo o Brasil.

A média do Ideb das 166
Etecs participantes é 6. Esse ín-
dice está acima da média das es-
colas de Ensino Médio do país
(4,2) e é superior aos resultados
de todas as regiões do território
nacional: Norte (3,6), Nordeste

(3,9), Centro-Oeste (4,4), Sul
(4,4) e Sudeste (4,4). Também
está acima da média das escolas
do estado de São Paulo, que é
4,6.

Entre as 100 escolas públi-
cas brasileiras com melhor re-
sultado no Ideb de 2019, 50 são
Etecs. Das 50 melhores escolas
públicas do Estado, 44 (88%)
são Etecs. Na capital, entre as 20
melhores escolas públicas, 16
(80%) são Etecs.

“Esses excelentes resultados
são reflexo da prioridade que
temos dado à atualização contí-

nua dos currículos, à capacitação
sistemática de professores e à
supervisão pedagógica, sempre
atuante”, salienta a diretora-supe-
rintendente do Centro Paula Sou-
za (CPS), Laura Laganá. “Nossos
alunos e professores merecem
nossos aplausos por mais essa
conquista”, acrescenta.

Desempenho
O panorama das Etecs no

Estado mostra que os melhores
índices foram obtidos pelas
Etecs Antonio Vasco Venchiarut-
ti (7), de Jundiaí, Professor Ar-

mando José Farinazzo (7), de
Fernandópolis, e Presidente Var-
gas (7), de Mogi das Cruzes. Na
capital, onde 19 escolas foram
avaliadas, as unidades mais bem
colocadas são Irmã Agostina
(6,9), Sebrae (6,6) e Professor
Basilides de Godoy (6,5).

O Ideb foi criado em 2007
para monitorar o desempenho da
educação no Brasil. O indicador
reúne o fluxo escolar (aprova-
ção, retenção e evasão) e as mé-
dias de desempenho nas provas
do Sistema de Avaliação da Edu-
cação Básica (Saeb).

Programa Parcerias Municipais
retoma as atividades no estado de SP
A Secretária de Desenvolvi-

mento Regional (SDR) realizou
na quarta-feira (16), no Palácio
dos Bandeirantes, a reunião de
retomada das atividades do Pro-
grama Parcerias Municipais. Li-
derado pelo Secretário Marco
Vinholi, o encontro contou com
a participação do Coordenador
do Parcerias Municipais, Renan
Bastianon, da Chefe de Gabine-
te, Juliana Ogawa, e do Diretor
Técnico da SDR, Fernando Mon-
toro, além da equipe técnica da
Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas (FIPE), constituída
por Andrea Calabi, Gláucio Ne-
ves e Rosane Ribeiro.

Criado em 2019, o Parceri-
as Municipais é um trabalho de

cooperação entre o Estado e as
cidades paulistas para melhorar
a execução das políticas públi-
cas em cada cidade, sempre res-
peitando as peculiaridades, os
desafios e as vocações.

O objetivo é investir no de-
senvolvimento regional para au-
mentar a competividade dos mu-
nicípios, melhorar a qualidade de
vida de seus habitantes e reduzir
desigualdades regionais. Ao todo,
563 municípios fizeram a adesão
ao Programa, que conta com
mais de 8 mil ações para melho-
rar indicadores em Saúde, Edu-
cação e Segurança Pública.

Boas práticas
Durante a pandemia de CO-

VID-19, o Programa fez uma
pausa nas atividades para utilizar
a plataforma de compartilha-
mento com os municípios e seus
gestores experiências e boas
ações realizadas ao redor do
mundo. Dessa forma, o Estado
pode levar informações impor-
tantes que ajudaram os gestores
municipais em suas tomadas de
decisão.

“Com a estabilização da pan-
demia no estado, o Parcerias
Municipais retoma suas ativi-
dades, com a missão de me-
lhor apreender o atual cená-
rio das ações realizadas até
aqui e articular boas práticas
em face dos desafios da ini-
ciativa no período pós-pande-

mia”, afirmou o secretário
Marco Vinholi.

Na reunião, ficou acertado
que os representantes munici-
pais têm até o dia 25 de setem-
bro para atualizar as informações
dos planos de ação dos respec-
tivos municípios na plataforma
oficial do Programa.

As informações do Progra-
ma Parcerias Municipais, como
práticas inspiradoras, metas, de-
safios e dados, podem ser obti-
das em https://
www.parceriasmunicipais.sp.gov.br/
.

Os interessados podem con-
ferir, pela internet, o vídeo ins-
titucional do Programa Parceri-
as Municipais.

Investimento do Estado em pesquisa
auxilia na rentabilidade do
agronegócio em São Paulo

Um levantamento feito pela
Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento do Estado concluiu
que investir em pesquisa e ino-
vação no agronegócio se traduz
em maior produtividade e renta-
bilidade, beneficiando toda a ca-
deia produtiva. A análise com-
provou que a cada R$ 1 investi-
do em unidades de pesquisa da
Pasta, o retorno econômico foi
de R$ 12,20 para a sociedade.

Além disso, as tecnologias
adotadas por todo o setor pro-
dutivo tiveram R$ 10,9 bilhões
de impactos econômicos, o que
representa um retorno 18 vezes
mais que o valor total investido.

Esses foram alguns dados
apresentados durante o episódio
“Pesquisa e Inovação”, o tercei-
ro do “Caminhos do Agro SP”,
realizado pela Secretaria de
Agricultura e Abastecimento em
conjunto com a TV Cultura, a
InvestSP e a iniciativa privada.

O encontro online foi con-

duzido pelo secretário de Agri-
cultura e Abastecimento do Es-
tado de São Paulo, Gustavo Jun-
queira e contou com a partici-
pação do gerente do Seedcare
Institute, localizado em Holam-
bra, José Veiga; do pesquisador
e gerente de qualidade de se-
mentes da Syngenta, Adhemar
Oliveira; do Diretor do Depar-
tamento de Apoio à Inovação
para Agropecuária do MAPA,
Cleber Oliveira Soares; e do Di-
retor Geral do Instituto Agronô-
mico (IAC), da Secretaria de
Agricultura, Marcos Machado.

Produtos
De acordo com o secretário

de Agricultura e abastecimento,
investir em pesquisa no agrone-
gócio proporciona diretamente
o melhoramento dos produtos
fornecidos ao consumidor final
e o aumento da renda dos peque-
nos e médios agricultores.

“A força que o agronegócio

brasileiro tem atualmente, de
fato, foi construída graças aos
desenvolvimentos feitos pelos
institutos e empresas de ciência
e tecnologia. Se mudamos a his-
tória do Brasil e do estado de
São Paulo, ao sairmos de impor-
tador para o maior exportador de
alimentos do mundo, é, sem dú-
vida, graças ao trabalho feito por
nossos pesquisadores, cientistas
e estudiosos, que tanto se dedi-
caram ao estudo e desenvolvi-
mento do ecossistema”, refor-
çou Gustavo Junqueira.

As pesquisas de melhora-
mento genético são, segundo o
diretor-geral do IAC, Marcos
Machado, o principal motivo do
mercado contar hoje com uma
gama de variedades de culturas
como o arroz, café e citros.
“Nosso trabalho é levar a quali-
dade genética que mantém esse
material produtivo e resistente
a doenças. Essas pesquisas são
o alicerce do agro atual, que vem

se tornando cada vez mais inte-
grado, seja no controle biológico
ou na genômica”, destacou.

O diretor do Departamento de
Apoio à Inovação para Agropecu-
ária DIAGRO/SDI/MAPA, Cleber
Oliveira Soares, salientou que in-
vestir em ciência, tecnologia e
inovação é vital para o desenvol-
vimento de todas as atividades
econômicas de qualquer nação.
E no Brasil isso não é diferente.

“Estamos vivendo um mo-
mento em que o agronegócio,
como um todo, tem cada vez
mais suportado a base da econo-
mia do país. A pesquisa é uma
oportunidade ímpar para agregar
mais valor ao setor. É a chance
de alavancar a cadeia do sistema
produtivo nos segmentos agro-
alimentar e foodtechs , principal-
mente para o Estado de São Pau-
lo que tem o maior parque agro-
industrial do Brasil. É capturar
valor sobre a nossa robustez do
agronegócio”, ressaltou Soares.

M Í D I A S
Jornalista desde 1990, Cesar Neto  vem publicando esta co-

luna diária de política na imprensa (São Paulo - Brasil) desde
1993. Na Internet desde 1996, o site www.cesarneto.com foi

se tornando referência da liberdade possível . No Twitter, @Ce-
sarNetoReal ... Email cesar@cesarneto.com

+
CÂMARA (SP)
Até ontem não aparecia o nome do vereador Rinaldi Digílio

na chapa do PSL no TRE-SP. O documento deve entrar hoje no
TRE do Estado de São Paulo. O líder religioso (fundador da igre-

ja Quadrangular Família Global) teve ontem a garantia do deputa-
do federal e presidente (SP) Bozzella

+
PREFEITURA (SP)
Ao agora candidato a vice-prefeito do Bruno Covas (PSDB)

pelo MDB - vereador Ricardo Nunes - só resta dar risada de quem
literalmente o assedia dizendo que sempre estiveram - espiritu-

almente porque ele é católico - com ele, mas não podiam abrir
porque enganavam outros políticos

+
ASSEMBLEIA (SP)
Deputado Gil Diniz (PSL) entrou com ação de candidatura

avulsa (que vai parar no Supremo), porque o PSL o impediu de
disputar prévias, tirando seu direito Constitucional de candida-

tar-se à prefeitura de São Paulo (cargo majoritário que não re-
quer fidelidade). Barroso (TSE) é a favor

+
GOVERNO (SP)
João Doria (dono do PSDB ‘liberal de centro’) segue afir-

mando que o Estado de São Paulo vai da cor amarela pra cor ver-
de e depois a cor azul, quando possivelmente até fevereiro (mais

ou menos 1 ano depois da Covid chegar). E quanto aos rebotes e
segundas ondas por toda a Europa ?

+
CONGRESSO (BR)
Até ontem, o PSL da candidata à prefeitura paulistana - depu-

tada federal (SP) Joice - não tinha registrado o nome do filho do
deputado federal Abou Anni entre candidatos à vereança no Par-

lamento paulistano ? O deputado federal e presidente (SP) Bo-
zzella garante pra hoje no TRE (SP)

+
PRESIDÊNCIA (BR)
Jair Bolsonaro manda dizer que seguirá sendo - segundo ad-

versários e inimigos uma ‘metamorfose ambulante’ e segundo os
aliados (alinhados) e até amigos - o cara mais previsível entre os

Presidência eleitos após a volta das diretas em 1989. Isso é bom
ou é ruim ? Você decide em 2022

+
PARTIDOS (BR)
O PT segue fazendo o que o Lula quer que seja feito, uma vez

que ele ainda é o dono do partido. Agora, além de ter elogiado
algumas ações do governador Doria (dono do PSDB ‘liberal de

centro’), passou a elogiar - ou melhor fazer certas defesas - o
Bolsonaro (ex-PSL ainda sem partido)

+
H I S T Ó R I A S
Hoje, na Globo (tv), a 1ª parte do documentário sobre os 70

anos da televisão brasileira mudaram a política. Desde Vargas até
Bolsonaro. A Tupi (extinta) foi pioneira (1950) com Chateaubri-

and e a Record (1953) foi a 2ª (hoje do Edir Macedo - igreja
Universal). A Globo só pintou em 1965
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Lembre sempre de lavar as mãos

Banco central
japonês anuncia

apoio à nova política
monetária de Suga

O banco central do Japão vai monitorar não apenas as tendên-
cias de inflação mas também o crescimento do emprego ao gui-
ar a política monetária, disse seu presidente, Haruhiko Kuroda,
sinalizando a prontidão do Bando do Japão para aumentar o estí-
mulo se as perdas de emprego devido à crise do novo coronaví-
rus aumentarem o risco de deflação.

Com o impacto imediato da pandemia diminuindo, o banco
central manteve a política monetária na quinta-feira (17) e me-
lhorou sua visão sobre a economia para dizer que ela está come-
çando a acelerar.

Mas Kuroda afirmou que o Banco do Japão vai trabalhar de
perto com o governo do novo primeiro-ministro, Yoshihide Suga,
para proteger a economia da pandemia, inclusive afrouxando mais
a política monetária.

A declaração ecoa a de Suga, que foi oficialmente eleito pre-
miê na quarta-feira, de que proteger os empregos é a principal
prioridade de seu governo.

“Nosso principal objetivo é nossa meta de inflação. Mas ob-
viamente também estamos nos esforçando para alcançar cresci-
mento econômico saudável, incluindo condições de emprego”,
disse Kuroda em entrevista à imprensa.

“Só porque a inflação não está se mexendo muito isso não
significa que não adotaremos medidas monetárias adicionais.
Vamos, claro, considerar medidas adicionais de afrouxamento
se fatores como emprego e demanda afetarem os movimentos
de preços negativamente”, disse ele.

As declarações de Kuroda também foram feitas depois da
recente promessa do Federal Reserve de fazer mais para criar
empregos e seu compromisso na quarta-feira de manter a taxa de
juros perto de zero até que a inflação esteja a caminho de supe-
rar a meta de 2%.

“O que está mais preocupando do Banco de Japão tem que
ser as perspectivas de um afrouxamento prolongado pelo Fed, o
que vai exercer pressão de baixa sobre o dólar, fazendo o iene
subir”, disse Masaki Kuwahara, economista sênior do Nomura
Securities.

Como esperado, o Banco do Japão manteve a meta para a taxa
de juros de curto de -0,1% e a promessa de limitar os rendimen-
tos dos títulos de 10 anos em torno de zero. O Banco Central
também não fez alterações em seus esquemas de compra de ati-
vos e empréstimo para aliviar o aperto no financiamento corpo-
rativo. (Agência Brasil)

Mais de 170 países
aderiram ao

programa de vacinas
contra covid-19

Em um vídeo pré-gravado para um webinar sobre o Covax -
programa de aceleração e alocação global de recursos contra o
novo coronavírus co-liderada pela OMS que visa impulsionar o
desenvolvimento de vacinas para combater a pandemia de covid-
19 e ajudar na produção e distribuição dos medicamentos mais
eficazes assim que disponíveis -, Tedros Adhanom Ghebreysus,
diretor geral da Organização Mundial da Saúde (OMS), infor-
mou que mais de 170 países aderiram à iniciativa. “Mais de 170
países aderiram à Covax, ganhando acesso garantido ao maior
portfólio mundial de vacinas candidatas”, informou.

O Covax tem como objetivo tornar amplo e fácil o acesso à
eventuais vacinas para o novo coronavírus, para evitar que guer-
ras por patentes e uma disputa econômica acirrada prejudiquem
a chegada do medicamento a países mais pobres.

Mais cedo, durante a conferência de imprensa diária da OMS,
Tedros citou o juramento de Hipócrates - compromisso ético
que sacramenta o ofício da medicina - para falar sobre a busca de
uma cura para a covid-19 que, segundo o diretor, deve ser ampla-
mente testada e reconhecidamente eficaz. “Por milhares de anos,
a medicina operou [baseada] em um princípio simples: ‘primum
non nocere’ - antes de tudo, não cause danos. Este princípio é tão
verdadeiro hoje quanto no tempo de Hipócrates. Ninguém deve
ser prejudicado ao procurar ajuda.” (Agência Brasil)

As regras para a concessão
do auxílio emergencial residu-
al de R$ 300 foram publica-
das em edição extra do Diário
Oficial da União (DOU) de
quarta-feira (16).

O Decreto nº 10.488 regu-
lamenta a Medida Provisória nº
1.000, de 2 de setembro de
2020, que concede o auxílio
emergencial residual de R$ 300
ou R$ 600 para mães solteiras.

Instituído em abril, para con-
ter os efeitos da pandemia so-
bre a população mais pobre e os
trabalhadores informais, o auxí-
lio emergencial começou com
parcelas de R$ 600 ou R$ 1.200
(no caso das mães chefes de fa-

mília), por mês, a cada benefi-
ciário. Inicialmente projetado
para durar três meses, o auxílio
foi estendido para o total de cin-
co parcelas. E a partir de hoje,
será pago o auxílio emergencial
residual no valor de R$ 300 em
até quatro parcelas mensais.

Os primeiros a receber se-
rão os beneficiários do Bolsa
Família. Segundo a Caixa, 12,6
milhões de famílias cadastradas
no Programa Bolsa Família re-
ceberão o novo do benefício a
partir de hoje. De acordo com o
decreto, o calendário de paga-
mentos do auxílio emergencial
residual será idêntico ao de pa-
gamentos vigente para as famí-

lias beneficiárias do Programa
Bolsa Família.

No total, as parcelas de R$
300 serão pagas para mais de
16,3 milhões de pessoas, no
montante de R$ 4,3 bilhões.
Portaria também publicada na
edição extra do DOU define que
a Caixa fica responsável por di-
vulgar o calendário de pagamen-
tos do auxílio emergencial resi-
dual definido pelo Ministério da
Cidadania para os beneficiários
que não são cadastrados no Bol-
sa Família. A Caixa ainda não di-
vulgou o novo calendário.

Parcelas
O auxílio emergencial resi-

dual será devido até 31 de de-
zembro de 2020, independente-
mente do número de parcelas
recebidas pelo beneficiário. O
número de parcelas dependerá da
data de concessão do auxílio
emergencial residual, limitado a
quatro parcelas.

Segundo o Ministério da Ci-
dadania, quem começou a rece-
ber o auxílio emergencial em
abril terá direito às quatro par-
celas. Quem passou a receber a
partir de julho, por exemplo, terá
direito às cinco parcelas de R$
600 e a mais uma parcela do
novo benefício (de R$ 300), que
será paga no mês de dezembro.
(Agência Brasil)

Abertura de empresas cresce, enquanto
fechamento recua em 8 meses

O número de empresas aber-
tas no país cresceu, enquanto o
fechamento caiu de janeiro a
agosto, comparado com gual
período do ano passado. Segun-
do o Ministério da Economia,
em oito meses foram abertas
2,152 milhões de empresas, au-
mento de 0,5% em relação a
igual período de 2019. Já o nú-
mero de empresas fechadas che-
gou a 682.750, com queda
14,5%, nesse mesmo período
de comparação. Os dados fo-
ram apresentados na quinta-
feira, (17) no Mapa das Em-
presas - Boletim do 2º quadri-
mestre de 2020.

De acordo com o secretário
Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, Gleis-
son Rubin, apesar do crescimen-
to na abertura de empresas e re-
cuo no fechamento, os resulta-
dos foram afetados pela pande-
mia da covid-19. Isso porque no
resultado acumulado do ano es-
tão os dados referentes a abril e
maio, os mais impactados pela
crise gerada pela pandemia. “Fo-
ram dois meses de resultados
bastante impactados pela pande-
mia. O volume de abertura este-
ve muito abaixo da média histó-

ria. Se considerássemos o de-
sempenho normal em abril e
maio, seguramente o cresci-
mento seria bem maior do que
0,5%”, disse.

Os fechamentos, acrescen-
tou o secretário, foram influen-
ciados pelas medidas de isola-
mento e restrição ao fluxo de
pessoas, combinado com a sus-
pensão do atendimento presen-
cial em unidades das juntas co-
merciais.

Rubin explicou que a suspen-
são das atividades é diferente do
fechamento formal. “A nossa le-
gislação ainda hoje faz com que
as dívidas da pessoa jurídica se-
jam sucedidas pelo CPF do
titular[quando há o fechamento
formal da empresa]. Isso pode
fazer com que o empresário re-
tarde o fechamento formal de
uma empresa, com a possibili-
dade de voltar a funcionar mais
a frente ou tenha um fechamen-
to formalizado”, disse.

No segundo quadrimestre
deste ano, foi registrada a aber-
tura de 944.469 empresários in-
dividuais, representando aumen-
to de 2,9% em relação ao pri-
meiro quadrimestre de 2020 e
aumento de 1,4% em relação ao
segundo quadrimestre de 2019.

No total, são 13.783.503 em-
presários individuais ativos, in-
cluídos os microempreendedo-
res individuais (MEI).

De acordo com o boletim,
muitos empreendedores ao ini-
ciarem seus negócios têm opta-
do por constituírem-se como
empresários individuais, sobre-
tudo como microempreendedo-
res individuais (MEI), que repre-
sentam hoje cerca de 55% dos
negócios ativos do Brasil e
79,8% das empresas abertas
no segundo quadrimestre .
Para o ministério, isso “re-
força a importância dos pe-
quenos negócios para o país,
além de serem um dos pilares da
retomada da economia brasilei-
ra no pós-covid”.

A subsecretária de Desenvol-
vimento das Micro e Pequenas
Empresas, Empreendedorismo e
Artesanato do Ministério da
Economia, Antonia Tallarida,
disse que a abertura de MEIs no
país não é reflexo do desempre-
go. “A gente não viu a crise im-
pactando nesse número [abertu-
ra de MEIs]. O MEI entra como
uma suplementação da renda, é
uma política que ajuda o empre-
endedor que decide largar seu
emprego para começar seu ne-

gócio. E está funcionando mui-
to para essa economia sob de-
manda, motoristas e entregado-
res de aplicativos. Mas a gente
não entende que o MEI está sen-
do uma saída para o desempre-
go. O crescimento do meio é
exponencial, tende a crescer
cada vez mais. Mas se a gente
comparar a variação de 2018
para 2019 e de 2019 para 2020,
houve inclusive uma desacelera-
ção [na criação de MEIs]”, disse
Antonia Tallarida.

O tempo para abertura de
uma empresa no país no segun-
do quadrimestre de 2020 foi, em
média, de 2 dias e 21 horas, o
que representa redução de 1 dia
(25,8%) em relação ao período
imediatamente anterior.

Goiás é o estado com o me-
nor tempo de abertura de empre-
sas: 1 dia e 1 hora, com queda
de 11 horas (30,6%) em relação
ao primeiro quadrimestre deste
ano.

No mesmo período, o esta-
do da Bahia registrou o maior
tempo de abertura de empresas
no Brasil: 7 dias e 18 horas, mas
ainda assim há uma diminuição
de 2 dias e 14 horas (25,0%) em
relação ao primeiro quadrimes-
tre de 2020. (Agência Brasil)

Portaria publicada na quin-
ta-feira, (17) no Diário Oficial
da União dispõe sobre as ori-
entações quanto aos pagamen-
tos das antecipações para os re-
querentes do Benefício de
Prestação Continuada (BPC) e
do auxílio-doença, estabeleci-
das pela Lei nº 13.982, de 2 de
abril de 2020.

De acordo com a portaria,
só poderão ser aceitos requeri-
mentos das antecipações até 31
de outubro de 2020. O valor de
R$ 600 de antecipação será de-
vido até 31 de dezembro de
2020 e o total antecipado será
deduzido caso haja a concessão
do BPC Deficiente ou BPC
Idoso ou concessão de outra es-
pécie de benefício que não pode
ser acumulado.

O valor de antecipação do
auxílio-doença será de um sa-

Portaria orienta pagamentos de
antecipação do BPC e do

auxílio-doença
lário mínimo (R$ 1.045) e será
devido até 31 de dezembro de
2020. O valor antecipado será
deduzido no deferimento do be-
nefício.

De acordo com a portaria,
quando houver indicativo de
exercício de atividade rural pelo
requerente, deverá ser entregue
comprovação documental.

A portaria diz ainda que nos
casos de indeferimento da an-
tecipação, após a retomada do
atendimento presencial pela
perícia médica, o Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS)
notificará o segurado via Meu
INSS, SMS e por edital, para
que, no prazo de 30 dias, reali-
ze o agendamento da perícia
médica, com garantia da Data de
Entrada do Requerimento
(DER) da primeira solicitação.
(Agência Brasil)

Portaria define diretrizes de leilão
de energia para sistemas isolados

O Ministério de Minas e
Energia (MME) publicou na
quinta-feira, (17) uma portaria
com as diretrizes para o leilão
para suprimento de energia nos
sistemas isolados, previsto para
ocorrer em março de 2021. O
certame vai contratar soluções
para o fornecimento de energia
a 23 localidades na Região Nor-
te, que não são conectadas no
sistema de energia nacional.

O suprimento de energia vai
atender localidades situadas nos
estados do Acre (3), Amazonas
(5), Pará (10), Rondônia (2) e
Roraima (3). As localidades se-
rão divididas em lotes e as solu-
ções de suprimento deverão
atender todas as localidades que
compõem um determinado lote.

De acordo com a portaria,
os empreendedores interessa-
dos deverão cadastrar suas so-
luções de suprimento junto à
Empresa de Pesquisa Energé-
tica (EPE), até às 12h do dia 4
de dezembro.

Para fins de cadastramento e

habilitação técnica, será dispen-
sada a apresentação de licenças
ambientais. As licenças deverão
ser apresentadas pelos ganhado-
res do certame em prazo ainda a
ser definido em edital.

No caso das localidades com
previsão de Sistema Interligado
Nacional (SIN), o suprimento de
energia deverá ocorrer até a efe-
tivação da interligação. Os pra-
zos serão definidos de maneira
separada a depender do tipo de

fonte primária utilizada.
De acordo com o MME, para

as soluções de suprimento cu-
jas fontes primárias sejam gás
natural ou renováveis exclu-
sivamente, incluindo ou não
tecnologias de armazenamen-
to, o prazo para contratação
será de 15 anos. Para  os de-
mais casos, o prazo contratual
será de cinco anos.

“De modo a subsidiar os in-
teressados em participar do cer-

tame, a EPE publicará as instru-
ções para cadastramento de so-
luções de suprimento, bem
como os requisitos para a emis-
são da habilitação técnica. Além
disso, serão divulgadas informa-
ções detalhadas sobre cada lo-
calidade, obtidas a partir dos ci-
clos anuais de planejamento do
atendimento aos sistemas isola-
dos”, informou o MME.

De acordo com a portaria,
os empreendedores poderão
alterar as características téc-
nicas da solução de suprimen-
to, inclusive quanto ao com-
bustível principal.

Entretanto, a mudança só
será aceita se a modificação
não comprometer os compro-
missos de entrega de potência
e de energia associada pactu-
ados no contrato e não resul-
tar em atraso no cronograma
de implantação da solução.

O leilão ficará à cargo da
Agência Nacional de Energia
Elétrica (Aneel). (Agência
Brasil)

Caixa inicia pagamento do
Auxílio Emergencial Extensão

A Caixa iniciou na quinta-fei-
ra, (17) o pagamento das parcelas
do Auxílio Emergencial Extensão
de R$ 300 para mais de 16,3 mi-
lhões de pessoas. Ao todo, serão
liberados R$ 4,3 bilhões. Os pri-
meiros a receber serão 12,6 mi-
lhões de famílias cadastradas no
Programa Bolsa Família. O gover-
no ainda não divulgou o calendá-
rio de pagamento para os benefi-
ciários que não são cadastrados no
Bolsa Família.

Instituído em abril, para con-
ter os efeitos da pandemia so-
bre a população mais pobre e os

trabalhadores informais, o auxí-
lio emergencial começou com
parcelas de R$ 600 a R$ 1.200
(no caso das mães chefes de fa-
mília), por mês, a cada benefi-
ciário. Inicialmente projetado
para durar três meses, o auxílio
foi estendido para o total de cin-
co parcelas. E a partir de hoje,
será pago o auxílio emergencial
residual no valor de R$ 300 em
até quatro parcelas mensais. O
auxílio emergencial residual
será devido até 31 de dezembro
de 2020, independentemente do
número de parcelas recebidas

pelo beneficiário.
O pagamento do benefício

obedece ao calendário habitual
do programa Bolsa Família, que
segue até 30 de setembro. Os pri-
meiros a receber são os benefi-
ciários com Número de Identifi-
cação Social (NIS) final 1.

Para o pagamento do Auxí-
lio Emergencial Extensão, os
beneficiários do Bolsa Família
tiveram avaliação de elegibili-
dade realizada pelo Ministério
da Cidadania – conforme Me-
dida Provisória nº 1.000, de 02
de setembro de 2020. O valor
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é R$ 300 ou em até R$ 600,
no caso de mulher provedora
de família monoparental. Se o
valor do Bolsa Família for
igual ou maior que R$ 300 ou
R$ 600, o beneficiário rece-
berá o Bolsa Família.

O recebimento do Auxílio
Emergencial Extensão é da
mesma forma que o benefício
regular, utilizando o cartão nos
canais de autoatendimento,
unidades lotéricas e correspon-
dentes Caixa Aqui; ou por cré-
dito na conta Caixa Fácil.
(Agência Brasil)
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Metade das crianças meno-
res de 5 anos do país viviam em
domicílios com algum grau de
insegurança alimentar em
2017-2018. Dados divulgados
na quinta-feira, (17) pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) mostram que
5,1% da população de até 4
anos estavam em lares com in-
segurança alimentar grave;
10,6%, moderada; e 34,2%,
leve.

À medida que a idade au-
menta, cresce a proporção dos
que vivem em lares com menor
vulnerabilidade alimentar. Entre
as pessoas com 65 anos ou
mais, 72,7% delas estão em do-
micílios com segurança ali-
mentar; 18,3% com inseguran-
ça alimentar leve; 6,3%, mode-
rada; e 2,7%, grave.

Os resultados fazem parte
da Pesquisa de Orçamentos Fa-
miliares 2017-2018: Análise da
Segurança Alimentar no Brasil.

Nos domicílios em condi-
ção de segurança alimentar, pre-
dominam os homens como pes-
soa de referência (61,4%). Essa
prevalência vai se invertendo
conforme aumenta o grau de in-
segurança alimentar, até chegar
a 51,9% de mulheres como pes-
soa de referência nos lares com
insegurança alimentar grave.

Segundo o gerente da Pes-
quisa de Orçamentos Familia-
res, André Martins, entre as ra-
zões para a maior vulnerabilida-
de alimentar em lares chefiados
por mulheres estão as piores
condições de acesso ao traba-
lho que acabam gerando menos
renda e mais dificuldade no or-
çamento doméstico.

Na análise por cor ou raça,
os domicílios com pessoa de
referência autodeclarada parda
representavam 36,9% dos do-
micílios com segurança ali-
mentar, mas ficaram acima de
50% para todos os níveis de in-

segurança alimentar (50,7%
para insegurança leve, 56,6%
para moderada e 58,1% para
grave).

A segurança alimentar está
garantida quando a família tem
acesso regular e permanente a
alimentos de qualidade, em
quantidade suficiente, sem
comprometer o acesso a outras
necessidades essenciais, de
acordo com a Escala Brasileira
de Medida Direta e Domiciliar
da Insegurança Alimentar.

Na insegurança alimentar
leve, há preocupação ou incer-
teza quanto a acesso aos alimen-
tos no futuro e qualidade inade-
quada dos alimentos resultante
de estratégias que visam a não
comprometer a quantidade de
alimentos. Na moderada, há re-
dução quantitativa de alimentos

entre os adultos e/ou ruptura
nos padrões de alimentação re-
sultante da falta de alimentos.

Na insegurança alimentar
grave, há redução quantitativa
severa de alimentos também
entre as crianças, ou seja, rup-
tura nos padrões de alimentação
resultante da falta de alimentos
entre todos os moradores, in-
cluindo as crianças. Nessa situ-
ação, a fome passa a ser uma ex-
periência vivida no domicílio.

No que se refere às despe-
sas médias mensais domicilia-
res, a maior delas foi com ha-
bitação e, a menor, com o gru-
po educação, para todas as ca-
tegorias de classificação da se-
gurança alimentar. A segunda
maior despesa mensal nos do-
micílios em segurança alimen-
tar foi com transporte.

Já nos lares em insegurança
alimentar leve, moderada e gra-
ve, a segunda maior despesa mé-
dia mensal foi com alimentação,
representando 20,5%, 22,5% e
23,4% respectivamente, no to-
tal das despesas de consumo.

Quanto maior a gravidade da
insegurança alimentar, menor a
aquisição alimentar domiciliar
per capita anual de hortaliças,
frutas, produtos panificados,
carnes, aves, ovos, laticínios.

Os domicílios com insegu-
rança alimentar grave mostra-
ram maior aquisição de três
grupos de alimentos específi-
cos: os cereais e leguminosas,
as farinhas, féculas e massas, e
os pescados. As despesas mé-
dias mensais com arroz e fei-
jão nos lares com insegurança
alimentar eram superiores aos

mesmos gastos nos domicílios
com segurança alimentar.

O rendimento do trabalho
representava 58,3% do rendi-
mento total das famílias nos do-
micílios em segurança alimen-
tar contra 45,2% para os clas-
sificados em insegurança ali-
mentar grave.

Já as transferências (apo-
sentadorias, programas de go-
verno) representaram 25,7% do
rendimento para as famílias em
insegurança alimentar grave e o
rendimento não monetário (do-
ação, troca, produção própria,
pesca, caça), 25,2%.

Juntos, transferências e ren-
dimento não monetário repre-
sentam mais da metade (50,9%)
do rendimento das famílias
com insegurança alimentar gra-
ve. (Agência Brasil)

Governo zera imposto de importação
 de vacinas contra covid-19

O Comitê Executivo de Ges-
tão da Câmara de Comércio Ex-
terior, ligada ao Ministério da
Economia, publicou na quinta-
feira, (17) no Diário Oficial da
União resolução que concede
redução temporária para zero
da alíquota do imposto de im-
portação de vacinas contra a
covid-19 e outros produtos
relacionados ao combate ao
novo coronavírus. De acordo
com a resolução, o objetivo é
“facilitar o combate à pandemia”
de covid-19.

Em março de 2020, uma re-
solução isentou produtos relaci-

onados ao combate à covid-19
até 30 de setembro.

Uma nova resolução publica-
da hoje prorroga a isenção até o
dia 30 de outubro de 2020. As-
sim, o novo prazo de isenção
também vale para os produtos
incluídos na lista hoje.

Segundo o Ministério da
Economia, ao todo, 562 produ-
tos já tiveram a tarifa de impor-
tação zerada para o combate à
pandemia, em um total de 11 re-
soluções, desde março deste
ano. A lista inclui tanto medica-
mentos e produtos médico-hos-
pitalares quanto insumos, com-

ponentes e acessórios utilizados
na fabricação e operação de
itens utilizados durante a pande-
mia do novo coronavírus.

“O objetivo da medida é au-
mentar a oferta de bens destina-
dos a combater a pandemia, além
de máquinas e insumos usados
na fabricação nacional desses
produtos. Dessa forma, o gover-
no está aumentando a disponibi-
lidade e diminuindo os custos
para o sistema de saúde brasilei-
ro”, diz o ministério, em nota.

Produtos
Na lista publicada na quinta-

feira, estão vacinas contra co-
vid-19, insumos para a fabrica-
ção nacional de itens usados no
suplemento nutricional e no tra-
tamento a pacientes acometidos
pelo vírus. A inclusão foi feita a
pedido do Ministério da Saúde.

Segundo o Ministério da
Economia, a inclusão de vacinas
anti-covid-19 será feita com o
uso de descritivo da Nomencla-
tura Comum do Mercosul
(NCM) abrangente para o tipo e
a apresentação, já que ainda não
estão definidos os tipos de va-
cinas que chegarão ao mercado
brasileiro. (Agência Brasil)

Em seu livro Innovation and Entrepreneurship Peter Drucker
fala “Empreendedorismo não é ciência nem arte. É uma prática. É
uma base de conhecimento… e como em todas as práticas, como
medicina, engenharia, o conhecimento no empreendedorismo é o
guia para o sucesso”.  Depois de quase duas décadas dedicadas ao
empreendedorismo e ter passado por múltiplas experiências como
fundador, empresário, executivo e investidor, hoje tenho clareza
que cada nova startup é única, mas que todas elas podem se benefi-
ciar de frameworks que permitem o crescimento acelerado rumo
a longevidade nos negócios. A habilidade de criar um negócio novo
é uma Arte e o processo que segue a criação é Ciência!

Um(a) empreendedor(a) é uma pessoa com alta tolerância a
riscos e incertezas, que persegue uma oportunidade com recur-
sos muitas vezes limitado. É aquela pessoa que olha para o
mundo, observa e resolve um problema real com uma grande
dose de paixão, visão e coragem para resolver tal problema. O
empreendedorismo é uma jornada para criar algo nunca visto,
escutado e muitas vezes pensado. A solução do problema é
arte e o empreendedor o artista. Existem muitas qualidades
que lapidam esse artista, algumas delas  vêm de berço, outras
podem ser aprimoradas como em cursos de escola de arte. Apenas
para citar algumas: visão, paixão, perseverança, espírito indomá-
vel, liderança, auto-motivação.

Como todo artista, o empreendedor precisa aprender e prati-
car sua arte. Esse caminho de aprendizado passa por um processo
bem definido que pode ser aprendido por qualquer pessoa que queira
empreender. O “processo” é o que chamo de “Ciência”, aquilo que
pode ser executado sistematicamente e com disciplina para cons-
truir uma empresa de sucesso. Tem uma frase emblemática, que

Startup: compreendendo a arte e
a ciência do empreendedorismo

Não há fórmula para o crescimento, mas existem padrões de comportamento ou ações que muitos empresários de sucesso utilizam

certa vez escutei de um sócio sênior, que sempre guia meus inves-
timentos e execuções diárias. “Se você não pode controlar o futu-
ro, tente prever o futuro”. E não existe melhor maneira de prever o
futuro que realizar experimentos com objetivos de comparar vari-
áveis. Cada experimento ajuda a definir os melhores resultados,
otimizando cada vez o potencial de sucesso. É assim para a desco-
berta de uma vacina, é assim para alcançar o sucesso em um em-
preendimento empresarial. Ciência pura!

Então, o empreendedorismo é um processo que começa com
o reconhecimento de uma oportunidade, é seguido pelo desenvol-
vimento da idéia, análise de viabilidade, desenvolvimento do pro-
duto e serviço, alocação de recursos financeiros e humanos e lan-
çamento para os clientes.

Como ciência, esse processo pode ser dividido em 04 fases:
Identificação e análise da oportunidade; Desenvolvimento do pla-
no de negócios; Alocar os recursos necessários e gerenciar o pro-
cesso recorrente de crescimento na empresa. Cada um desses pro-
cessos tem seus desdobramentos e especificidades.

Não há uma fórmula única para o crescimento, mas existem
padrões de comportamento ou ações que muitas empresas de su-
cesso utilizam. Toda empresa que quer crescer exponencialmente
precisa encontrar o seu próprio processo ideal, envolvendo im-
preterivelmente a utilização de dados estruturados, que irão gerar
informação e fonte de conhecimento para pautar as estratégias de
crescimento do negócio. Com base nos dados (a Ciência), desen-
volva o seu projeto com paixão e disciplina (a arte).

Está enxergando uma oportunidade? Vai lá e faz! Seja um artis-
ta e esteja próximo da ciência.

Fabian Valverde é Ceo da Paketá Crédito e sócio da Auddas

Audiência pública virtual debate serviço
 de travessia da Baía de Guaratuba, PR

A Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados do
Paraná (Agepar) promove neste
sábado (19), a partir das 10 ho-
ras, a Audiência Pública Virtual
do Regulamento do Serviço de
Travessia da Baía de Guaratuba.

A audiência é oportunidade
para a população colaborar com
o aprimoramento do serviço co-
nhecido como ferry boat. A par-
ticipação pode ocorrer com ins-
crições já abertas através do ban-
ner “Audiências Públicas” na

página da Agepar (http://
www.agepar.pr.gov.br).

A apresentação da minuta do
regulamento e o debate também
serão transmitidos pelo canal da
agência no Youtube e pela fan
page do Facebook. No entanto,
questões e sugestões devem ser
enviadas pelo espaço dedicado
na página da Agepar, que contém
todas as orientações para cadas-
tro e participação.

A regulamentação que será
debatida normatiza, em âmbito

estadual, a concessão do serviço
público de transporte aquaviário
de veículos e passageiros na tra-
vessia da Baía de Guaratuba, ligan-
do os trechos da rodovia PR-412.

Ao promover consultas e au-
diências públicas, a Agepar pos-
sibilita à população a participa-
ção em decisões de caráter re-
gulatório. Foram enviadas 659
contribuições na consulta públi-
ca deste regulamento, realizada
entre 06 de fevereiro e 09 de
março deste ano.

A minuta do Regulamento da
Travessia da Baía de Guaratuba
seria apresentada e analisada, ini-
cialmente, em audiências públicas
em Curitiba, Matinhos e Guaratu-
ba. Porém, as restrições geradas
pela pandemia da Covid-19 obri-
gam a realização pela internet.

A audiência virtual será divi-
dida em duas etapas. A primeira
hora será dedicada à apresenta-
ção da minuta do regulamento e
a segunda para esclarecimentos
e sugestões. (AENPR)

Os casos de covid-19 ca-
íram 30% na semana epide-
miológica 37 em relação à
semana anterior. Já as mor-
tes registraram diminuição
de 13% no mesmo interva-
lo. Foi a primeira vez em que
as duas curvas apresentaram
uma redução acima de 10%
juntas desde o início da pan-
demia.

A evolução das curvas de
diagnósticos e óbitos rela-
c ionados  à  pandemia do
novo coronavírus está no
novo boletim epidemiológi-
co sobre a doença do Minis-
tério da Saúde, apresentado
em entrevista coletiva na
quinta-feira, (17).

A semana epidemiológica
(SE) 37 compreende o inter-
valo de 6 a 12 de setembro.
A SE é uma medida empre-
gada por autoridades de saú-
de para analisar o desenvol-
vimento de uma determinada
epidemia.

Na SE 37 foram contabi-
lizados 192.687 novos re-
gistros de casos de covid-19.
Na semana anterior (SE 36),
o número havia sido de
276.847. A média diária nesta
última semana epidemiológi-
ca foi de 27.527. A trajetó-
ria cresceu e começou uma
tendência de queda na SE 29,
com uma leve recuperação
entre as SE 34 e 36 e agora
uma baixa expressiva.

“O Brasil vinha com pla-
tô e desde a 29ª semana epi-
demiológica começou a ter
uma tendência de queda. Ti-
vemos um pico no Sul na 35ª
semana, mas foi por registro
dos novos casos. Quando
houve atualização dos casos,
já se confirmou uma tendên-
cia de redução. Da 36ª para a
37 tivemos redução bastante
significativa de 30%”, desta-

Covid-19: em uma
semana, casos caem
30% e mortes, 13%

cou o secretário de Vigilân-
cia em Saúde, Arnaldo de
Medeiros.

Já as mortes nesta sema-
na totalizaram 5.007. Na SE
36, o número havia sido de
5.741. A média diária ficou
em 715. “Quando analisa-
mos os óbitos, estávamos
com um platô por volta da
23ª, por volta da 29ª já vinha
mostrando uma queda grada-
tiva e a 36ª e a 37ª uma redu-
ção de 13%. Quando no pla-
tô tínhamos por volta de 7
mil, tivemos agora 5 mil nes-
ta última semana”, pontuou
Arnaldo de Medeiros.

Covid-19 nos estados
No mapa de casos, pela

primeira vez o boletim epi-
demiológico não trouxe ne-
nhum estado com aumento
nos casos. Do total, 24 Uni-
dades da Federação tiveram
redução, sendo as mais ex-
pressivas em Santa Catarina
(-79%) e Pernambuco (-
43%). Permaneceram está-
veis Piauí, Mato Grosso do
Sul e Minas Gerais.

No mapa de mortes, cin-
co estados apresentaram
acréscimos nas taxas, sendo
as maiores em Pernambuco
(48%) e Minas Gerais
(12%). Um estado ficou es-
tabilizado (Rio Grande do
Sul) e 21 Unidades da Fede-
ração tiveram queda em seus
índices, sendo as mais inten-
sas as do Amazonas (-77%)
e Pará (-49%).

A maioria dos casos con-
tinuou no interior (62%), en-
quanto a menor parcela ocor-
reu nas regiões metropolita-
nas (38%). Já na comparação
entre os óbitos, 53% ocorrem
nas localidades do interior e
47%, nos grandes centros ur-
banos. (Agência Brasil)

Bolsonaro inaugura usina
fotovoltaica no interior da Paraíba

O presidente Jair Bolsonaro
participou na quinta-feira, (17)
da inauguração da Usina Foto-
voltaica Coremas III, em Core-
mas, na Paraíba. O complexo de
usinas é o maior de energia so-
lar do país e pertence ao grupo
privado Rio Alto Energias Reno-
váveis, que iniciou seus projetos
em 2011, a partir dos primeiros
leilões públicos em que a ener-
gia solar foi inserida.

Bolsonaro destacou a impor-
tância do investimento em ener-

gias renováveis no país e disse
que o governo trabalha para ga-
rantir essas parcerias com a ini-
ciativa privada.

 “Quero cumprimentar aque-
les da Rio Alto que tiveram a co-
ragem de empreender e investir
em nosso país. E só se faz isso
quando se tem garantia jurídica
para tal. E o nosso governo é um
governo de respeitar contratos e
buscar parcerias e cada vez fazer
com que empreender no Brasil
seja menos complicado”, disse.

Para o ministro de Minas e
Energia, Bento Albuquerque, o
Brasil é um exemplo para o mun-
do em sustentabilidade na gera-
ção de energia elétrica.

“Estamos vendo nesse perí-
odo de pandemia alguns países
com apagões e aqui estamos já
há seis meses com segurança
energética. As nossas fontes lim-
pas e renováveis representam
85% da geração de energia elé-
trica brasileira enquanto a mé-
dia no mundo é 24%. Isso é mo-

tivo de orgulho para todos os
brasileiros”, disse.

Albuquerque também desta-
cou o potencial do Nordeste para
as fontes renováveis de energia. De
acordo com ele, as fontes solar e
eólica representam hoje cerca de
11% da capacidade de geração de
energia do país. “E serão 25% em
2030”, disse o ministro. “Somen-
te a Região Nordeste contribui
com 84%, o que mostra a força da
região para o setor de energias re-
nováveis”. (Agência Brasil)



EDITAL PARA CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE, COM PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos 
da Alteração de Regime de Bens - Regime de BensEntre os Cônjuges, PROC. Nº 1007521-69.2020.8.26.0004.O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e das Sucessões, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Virgínia 
Maria Sampaio Truffi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE que os Senhores ETHEL 
BAYER SANTOS E LUIZ HENRIQUE MAIMONE BEATRICE ingressaram em Juízo a Alteração de Regime de Bens - Regime 
de Bens Entre os Cônjuges visando a Alteração do Regime de Bens adotado por ocasião do casamento, qual seja, Regime de 
Separação Total de Bens para o Comunhão Parcial de Bens .Para o conhecimento de eventuais interessados na lide, foi 
determinada a expedição de edital com prazo de 30 dias, a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do 
art.734 , § 1º do Código de Processo Civil , o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          [17,18] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1031631-75.2019.8.26.0002 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara Cí-
vel,do Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).Caio Moscariello Rodrigues,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ARIEL GERMAN LONGO,Brasileiro,Divorciado,Administrador,CPF 230.148.868-31,com endereço à Rua Doutor Jose Domingos 
Ruiz,51,Chacara Mafalda,CEP 03375-050,São Paulo-SP,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Rodrigo Fernando Portulan,alegando em síntese:Cobrança dos valores correspondentes aos alugueres e demais encargos decor-
rentes da Locação já pagos pelo Locatário,em valor cheio(R$12.699,73),sem considerar o desconto indevidamente concedido,corri-
gidos monetariamente,com base no IPCA/IBGE,bem como acrescidos de juros de mora,no importe de 1%ao mês,tudo computado 
desde a data em que tais verbas se tornaram exigíveis até a data de seu efetivo pagamento.Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado re-
vel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. 

������� ��� 	
�������� ������� ��� ������ ��������� 
�� ��������������������������� ��  ��� ��!��� "�������� #��$�%� &!��� ��
 ����������'(�)����*+,������#����-�.��
��������
$�����/0�%�#���0�1�����"�!

��2����-�3�!
��� 4*�#��'5����'�����
��6%� 7!�� �� ��
����� ��
��8���%� �9:������ 
��� �!���� ��� ���� 2�
��8���%� �;!������ :��� "�
��� "�������� 0/<%� ��
,����!�
��� ��� ��
����� �9��!��,�%� ��
����!�
������ �+�!��� �9��!��,�� ;!������� ��� 7!�
���� ��� -=� �����5%��� 4;!�$�� ��� ����6�
����
������9��!�������� �!.��� �.
�����%� >��� ��>�������� �
�������:���������%� :����7!������������%��� >�!��� �����������
�!:��%��>��!����:�.���
��%� ��1�:�
����� �
���?
��������!���������@%�:�.���
������$�
��A�������,����+����� >�9����
��� ��@� �� �9:������ ��� ��
����� ��� :�
$���� �� �,�������� #���� �� :����� �9��!����� ��,������� ��� 7!�%� ���
��������
�� :����� :��,����� 
�� ����� ��'� ��� *�*� ���� �� :�.���
��� ,��!
�A���%� �
�������� �� :����� ��� ��� 47!�
��6� ����� :���� 7!�%
�
��:�
��
����
������:�
$�����!�
�,�� �
������%��:����
��%�
���:�8:������!���%��!�� ��:!.
�����0��A���:����
��%
�>�9���� �� :!1������� 
�� >����� ��� ����� 0�%� ��/�B/����� � �5� �� ��/�B/����

� 	C<D� ��*	C<EF�����-<G�� ����� 	<0���-�*�00��H������������������������������4<6�22��&!��4�6���� ������
��� �(� )���� *+,��%� ��� #���� -�.��
��� I		� �� H����� 0�
$���� ��� J%� ������� ��� 0�� ��!��%�  �4�6�� *������ 0�
�� �������
K!�
��
�%� 
�� >����� ��� D��%� ����� #<G� 0<"�-� �� D�
�� 0�
���� ��:��������� �	-�D	� ���� 4*H�&�� ����5��'�5/�������6� �
<��
������0�
���� 4*�#��'���B'��BB����6%�7!��"�
���"��������0/<� �$����;!���!��������*�1��
��%�������������
��
*��!�%� �1;���,�
��� �� 7!�
���� ��� -=� �5��5BB%�B� 4&�
/����6%� �������
��� ��� 	
���!��
��� ������!���� ��� <�����
*���������:���� ����
������ !:��������#+��������������!����%�*$�7!�����<
����:������� ��������*�����8����������
��
��� ��7!������� ��� �!.��� �.
�����%� >��� ��>������ �� ������� :��� ������%� :���� 7!�� ��� ��� ����%� �� >�!��� ���� ��� ����� �!:��%
�>������� ��
�������%� ��1� :�
�� ��� :���!��������� ����� ,����������� ��� >����� ���.������ H�� ��
��� ��
�������� �
���%������7!��������������
������������,L��%���������7!�����A�
��������!��������:�������0��A���:����
���������%
:��� �9�����%� �>�9���� �� :!1������� 
�� >����� ��� ����� H< <� 2<	0��  ���� �� :������� 
����� ������� ��� 0�� ��!��%� ���� ��
��� �����1��� ��� ����� ��5�����/�B/����

� 	C<D� ��*	C<EF������������ �.�����
��������'��B������������������*�������<��!
����2�
��8���� ��������������0��,�����
-�7!���
����#MH <EF��0F���<MD������HC	#	*	<�MH	)�-0	 < ��*<CJD	*<� ��0F���<MD���-�7!��������<C-	*	<
-� -	NM�0��� 	C<D� ��*	C<EF�����-<G�� ����� 	<0���-�*�00��H�������'��B�������������������4<6�22��&!��4�6���� ������
����(�)����*+,��%����#����-�.��
���I		���H�����0�
$�������J%�����������0����!��%� �4�6��*�A!����"�����$����%�
��>��������D��%�����
#<G�0<"�-�������+����-����.!��� 4*�#�'������������56%�7!��#!
�����0����!��%���
��
�����������
��>+����M
�,��������
*��8��������0����!��� �$���;!���!�����2�
��8���%�:������1��
������7!�
�������-=����''�%�'�4;�
/����6%��������
������*�
�����
���������������0��,�������!�����
���%�>�������:�����:�����������
�������7!����������!.��� �.
�����%�>�����>��������*	C<EF��:��
������%�:����7!������������%���>�!����������������!:��%�:�.!�����L1����4>���
������
�������!�����:������!���6%��������������$�
��A����
��,����+������7!�,���
�������@����,���������L1����4�����5������*�*6%��!��>��������1��.��%���1�:�
�������
,�������������
����
�
�����������
������9��!��,��� �������������:�������!:��%�
�����?
���%����A�
��������!��������:���������������.!����:�����.!���
��
���>����%�
��������������������5%�	)����*�*��0��A���:����
��%��>�9�������!1��������H< <�2<	0�� ������:�������
��������������
0����!��%������5�����.������������� ��� ��5�����/�B/����

������� ��� *������� ������� ��� ������ ��������� 
�� �����5��'B����B������������ <�  ���� #�A,��� ��3����� 2���
��%� &!+��� ��
 ������������(�)����*+,������#����*�
��������*�:����/0�%�#���0�1�����-�O���<�����2��4*H�&���������'��/�������6%
7!�� "�
��� "�������� 0/<� �$�� �;!���!� ���� ��� *�1��
��%� ��� ���������
��� *��!�%� �1;���,�
��� �� 7!�
���� ��� -=
���'�5%�'� 4�����1��� ��� ����6%� �������
��� ��� ��1������ ��� ��L����� ��� ��
��� �����
��� 4D�����6� 
�� �.?
���/��
��
�����
���
P����/���B������
����� ��7!��������� �!.��� �.
�����%� >�����>���������������:���������%� :����7!������������%
�� >�!����������������!:��%��>��������
�������%���1�:�
�����:���!��������������,�������������� >��������.������H�
��
��� ��
�������� �� ���%� �� ��7!������ ���A� ��
��������� ��,��%� ����� ��� 7!�� ���A� 
������� �!������ ��:������� 0��A
�� :����
��%� �>�9���� �� :!1������� 
�� >����� ��� ����� H< <� 2<	0��  ���� �� :������� 
����� ������� ��� 0�� ��!��%� ���� ��
��� �.����� ��� ����� � �5� �� ��/�B/����

� 	C<D��<-<�*�HQ�*	2�HC��N�-<D� ���-<G�� ����� 	<0���-�*�00��H�������B'�'�������������������4<6�22�
&!��4�6���� �����������(�)�������#��+������0!����R��%����#����-�.��
���I	�����
$�����%�����������0����!��%� �4�6��*�����
��!��������,��������<��
���%�
��>��������D��%������#<G�0<"�-��4�6�7!���:������
���������7!��
�����&!+����������������
���<�����������-�.�������"�
����,����:���2�������D����#�
��
�%�1���������%� ������%�:�����������-.
��'��'�������B%
�
�������
��*�#�
���'���������������<
��)��8����-�����2�
�����%�1���������%� ������%�:������������-.
��'B��55�5���5��
�
������� 
�� *�#� 
�� �����55������'%� :��� ����� ��� 7!��� ��� ��7!���
���� �
�������� �
��
���� �������� �� ��.���� ��� 1�
�� ��
������
������0�:�����������������"�
��:���������0�:������C��������"�
�����:����
����������L��9:������
��� ������
�������.��5'�%�S�������*�*%� TUTU�'�� TVTV��0��A���:����
���������%�:����9�����%��>�9������:!1�������
�� >�������� �����H< <
2<	0�� ������:�������
���������������0����!��%������'���������1����������� � �5� �� ��/�B/����

� 	C<D� ��*	C<EF�����-<G�� ����� 	<0���-�*�00��H������5�����������������������4<6�22��&!��4�6���� ���������
�B(�)����*+,��%����#����*�
�����*+,��%�����������0����!��%� �4�6�� 	
�$����D�������0��,��2��$���%�
��>��������D��%�����
#��� 0�1��� �� N�!:�� *����,�%� ��:����
����� :���� $����
.� *����,�� �������:��R��� 0/<� 4*H�&�� ����'����5/�������6%� 7!�
�
.������ 2����� *�
���� �$�� �;!���!� ���� ��� �9��!��%� �1;���,�
��� �� 7!�
���� ��� -=� �����'�%�'� 4�.����� ��� ���B6%
��:����
�����:����*�
���������*��:�����)�
������7!������������������
������9��!�������� �!.��� �.
�����%��9:������
������%�:����7!������'�����%��� >�!����������������!:��%�:�.!�����L1������!�������%�����������7!����,��1��$�
��A�������A
���!�����:����������%��!�����������%���1��.!���!� ����
$��������L���������9�7!�
��%����:��,�
�������:8��������'�@
���,���������9��!��%� �
��!��,���!�������$�
��A����%�:���
�����7!�����7!����:�.���
��������
�����;�� >����������:�������
��
����%�������������������������
��A������ ;!��������@� 4!��:�����
��6�����?�%���1�:�
�����:�
$�������1�
�����!�
�,�������� �������������:�������!:��%�
�����?
���%����A�
��������!��������:���������������.!����:�����.!���
������>�����
0��A���:����
���������%�:����9�����%��>�9������:!1�������
��>�������������H< <�2<	0�� ������:�������
���������������0�
��!��%� ���������� ;!�$���������� � ��5�����/�B/����

Madeira Energia S.A. - Mesa
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE. 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Companhia”) a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a ser
realizada, em primeira convocação, no dia 02 de outubro 2020, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade e
Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 6º andar, sala 2, Edifício Villa Lobos, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem
do dia: (i) eleição de novo membro do Conselho Fiscal da Companhia; e (ii) instrução de voto da Companhia na condição de acionista da
Santo Antônio Energia S.A. (“SAE”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, para tomar todas as providências cabíveis à eleição
de novo membro do Conselho Fiscal da SAE. Instruções Gerais: Os acionistas que desejarem ser representados por procurador deverão
depositar os respectivos instrumentos de mandato, na sede social da Companhia, nos termos do artigo 20, parágrafo único, do Estatuto
Social, sob a referência “Assembleia Geral Extraordinária”, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia
Geral. São Paulo, 16 de setembro de 2020. Madeira Energia S.A. - Mesa. Daniel Faria Costa - Presidente do Conselho de Administração. 
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XI  Pinheiros Família e Sucessões 1ª Vara da Família e Sucessões 1ª Vara da Família e das Sucessões de Pinheiros/SP. 
Edital de Publicação de Sentença. Proc. nº 1007118-50.2018.8.26.0011. O Dr. Fabio Eduardo Basso, Juiz de Direito da 1ª Vara 
da Família e Sucessões de Pinheiros/SP. Faz saber que foi proferida sentença: Posto isso, acolho o pedido, para decretar a 
INTERDIÇÃO de E A G, brasileira, divorciada, aposentada, RG 2.761.552-2, nascida em 20/03/1937, filha de P A G e E R G, 
portadora de Mal de Alzheimer (CID-G30), afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial 
e negocial, nomeando-lhe curadora C A B, brasileira, solteira, RG 16.679.235-4. Em obediência ao § 3º do art. 755, CPC, serve 
o dispositivo da presente sentença como edital, que será afixado e publicado na forma da lei. 
Eu, ________, escrevente, digitei. Eu, ________, escrivã(o), subscrevi.FABIO EDUARDO BASSO, JUIZ DE DIREITO            [18] 

XI  Pinheiros Família e Sucessões 1ª Vara da Família e Sucessões Juiz(a) de Direito:Dr(a).Tatiana Federighi Saba 
Processo Digital nº: 1009320-34.2017.8.26.0011 Classe - Assunto Interdição - Tutela e Curatela  
Requerente: Cristiani Praça Rivaben Requerido: Alexandre Gregolini de Campos  
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS Pelo exposto, ACOLHO o pedido inicial para o fim de reconhecer a 
INCAPACIDADE RELATIVA de ALEXANDRE GREGOLINI DE CAMPOS,RG 27.399.253-3,CPF 304.878.488-88, porta-
dor de esquizofrenia (CID-F20), para exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos seus direitos de natureza 
patrimonial e negocial, com a ressalva prevista nos artigos 6º e 85 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e nomear 
para o cargo de curadora definitiva a requerente CRISTIANI PRAÇA RIVABEN,RG 35.009.236-9,CPF 331.077.578-02, 
sob compromisso. Em obediência ao disposto no § 3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da 
presente sentença como edital,a ser publicada por três vezes na imprensa oficial,com intervalo de dez dias.                 [18] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Márcia Oliveira de Cerqueira, 
REQUERIDO POR Felipe Oliveira Cerqueira Alves-PROCESSO Nº1013051-68.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara da Família e Sucessões,do Foro Regional I-Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Rogério Monteiro de Oliveira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER que foi proferida sentença: Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, decreto a curatela de MÁRCIA 
OLIVEIRA DE CERQUEIRA, CPF 053.589.788-01, nos termos do artigo 4º, inciso III, do CC e de acordo com o art. 1.767, inciso I, 
do CC, declarando-a relativamente incapaz de exercer todos os atos de natureza negocial da vida civil, tais como os elencados no 
artigo 1.782 do CC (emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado), bem como realizar 
compra, venda ou doação, sem assistência do curador. Nomeio curador definitivo o seu filho F. O. C. A. Em obediência ao § 3º do 
art. 755, CPC, serve o dispositivo da presente sentença como edital, que será afixado e publicado na forma da lei..NADA MAIS. [18] 

Família e Sucessões3ª Vara da Família e Sucessões 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARLENE MAGYAR, 
REQUERIDO POR JOSÉ JORGE GONÇALVES NETO - PROCESSO Nº1025732-70.2017.8.26.0001.O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Freitas Schmitt 
Corrêa, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 06/02/2019 18:34:08, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARLENE MAGYAR, CPF 087.628.088-26, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter 
DEFINITIVO, o(a) Sr(a).José Jorge Gonçalves Neto . O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, 
e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2019                          [18] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049592-63.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LELIMA SHOW BAR LTDA, CNPJ 16.643.133/0001-16, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de José Arnaldo Mellone Junior,alegando em síntese ser credor da executada 
em razão de contrato de locação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no 
patamar de dez por cento. Não sendo apresentados embargos no prazo legal, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de junho de 2020.                                                                          [18,21] 

Black Diamond Securitizadora S.A.
CNPJ/MF: 28.536.450/0001-12

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 15/05/2020
Aos 15/05/2020, às 10h, na sede com a presença de todos os acionistas. Assumiu a Presidência desta assembleia, o Sr. Marcello Stewers,  
que convidou a mim Bernardo Stewers para secretariar esta assembleia, o qual aceitei. Deliberações: AGO - 1. Aprovar as contas da Administração
da Companhia referente a 31/12/2019; 2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social encerrado 31/12/2019; AGE - 1. Aprovar a reeleição
dos membros da Diretoria e fixar a remuneração global anual; 2. Deliberar e aprovar o cancelamento da 1ª (Primeira) emissão privada de
debêntures simples; 3. Deliberar e aprovar a proposta da Diretoria da Sociedade que tem por objeto a realização de uma emissão privada de
100.000 debêntures simples no montante total de R$ 1.000.000.000,00 em 4 séries; 4. Aprovar a fixação das características das debêntures a serem
emitidas; 5. Autorizar a Diretoria a celebrar a respectiva Escritura de Emissão Privada de Debêntures. 6. Aprovar a alteração de endereço da sede
social da Companhia. 7. Autorizar a consolidação do estatuto social. Encerramento: Nada mais. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 270.643/20-5
em 21/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cyrela Tecnisa de Investimento Imobiliário Ltda.
CNPJ nº 02.965.130/0001-94 - NIRE  35.215.508.954

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 05.08.2020, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. De-
liberações aprovadas: Redução do capital social em R$ 4.411.593,00, sendo R$ 4.031.593,00 direcionados a absor-
ção de prejuízos e R$ 380.000,00 por serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, I e II do Código Civil, 
mediante o cancelamento de 4.411.593 quotas, com valor de R$ 1,00 sendo 190.000 quotas de titularidade da sócia Cy-
rela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações; 189.962 quotas de titularidade da sócia Tecnisa Engenharia e Co-
mércio Ltda; e 38 quotas de titularidade do sócio Meyer Joseph Nigri. O Capital Social passará de R$ 4.429.411,00 para 
R$ 17.819,00, dividido em 17.819 quotas. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 05.08.2020. Sócios: Cyrela Brazil 
Realty S.A. Empreendimentos e Participações, Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Tecnisa Engenha-
ria e Comércio Ltda., por Joseph Meyer Nigri, Meyer Joseph Nigri, por Joseph Meyer Nigri.

Tulipa Serviços Administrativos S.A.
CNPJ/ME nº 04.677.173/0001-08  –  NIRE 35300187300

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: No dia 22 de abril de 2020, às 16:30 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 
16º andar, Sala 12, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Marcia Maria Freitas de Aguiar - 
Presidente; Melissa Mina Imai - Secretária. Quórum: Acionistas representando a totalidade do capital social. 
Edital de Convocação: Dispensado, nos termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Aviso 
aos Acionistas: Não foi publicado o aviso aos acionistas por força do disposto no inciso II do Artigo 294 
da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Deliberações Tomadas: 1. Aprovadas as Demonstrações Financeiras, o 
Relatório da Administração e os demais documentos relativos ao exercício social findo em 31/12/2019, tendo 
sido dispensada a sua publicação, por força do disposto no Inciso II do Artigo 294 da Lei nº 6.404/76, sendo 
que vias originais de tais documentos estão apensas a esta ata como Anexo I. 2. Aprovada a destinação do 
lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2019, no valor total de R$ 7.624,45, conforme 
segue: (a) R$ 381,22 destinados à Reserva Legal da Sociedade, e (b) R$ 7.243,23 destinados à Reserva 
Estatutária para Investimentos da Sociedade. 3. Aprovada a não distribuição de dividendos mínimos 
obrigatórios aos acionistas relativos ao exercício social findo em 31/12/2019, em atenção à faculdade 
estabelecida pelo Artigo 202, §3º, inciso II da Lei nº 6.404/76. 4. Fixada para a Diretoria a remuneração mensal 
global em até R$ 1.000,00, que compreende também as vantagens e benefícios de qualquer natureza que 
eventualmente vierem a ser concedidos, sendo que esta poderá ser ajustada de acordo com a política de 
remuneração adotada pela Sociedade. 5. Em virtude do encerramento das atividades do Jornal “DCI - Diário 
Comércio Indústria & Serviços”, todas as publicações legais da Sociedade, na imprensa particular, serão feitas 
no jornal “O Dia” do município de São Paulo. São Paulo, 22 de abril de 2020. (aa) Marcia Maria Freitas de 
Aguiar - Presidente, Melissa Mina Imai - Secretária. Acionista: p/ Cambuhy Comercial, Representações e 
Participações Ltda. - Marcia Maria Freitas de Aguiar e Mauro Agonilha - Diretores. A presente é cópia fiel da 
original lavrada no livro de “Atas de Assembleias Gerais” da Sociedade, ficando autorizada a sua publicação. 
São Paulo, 22 de abril de 2020. Melissa Mina Imai - Secretária - Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - Junta Comercial do Estado de São Paulo - Certifico o registro sob o nº 210.640/20-0 em 
16/06/2020. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Tulipa Estudos e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 04.793.409/0001-63  –  NIRE 35300187423

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: No dia 22 de abril de 2020, às 16:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 
16º andar, Sala 11, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Marcia Maria Freitas de Aguiar - 
Presidente; Melissa Mina Imai - Secretária. Quórum: Acionistas representando a totalidade do capital social. 
Edital de Convocação: Dispensado, nos termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Aviso aos 
Acionistas: Não foi publicado o aviso aos acionistas por força do disposto no inciso II do Artigo 294 da Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976. Deliberações Tomadas: 1. Aprovadas as Demonstrações Financeiras, o Relatório da 
Administração e os demais documentos relativos ao exercício social findo em 31/12/2019, tendo sido dispensada 
a sua publicação, por força do disposto no Inciso II do Artigo 294 da Lei nº 6.404/76, sendo que vias originais 
de tais documentos estão apensas a esta ata como Anexo I. 2. Tendo em vista que não foi apurado lucro no 
exercício encerrado em 31/12/2019, não houve, por conseguinte, deliberação a respeito. 3. Fixada para a 
Diretoria a remuneração mensal global em até R$ 1.000,00, que compreende também as vantagens e benefícios 
de qualquer natureza que eventualmente vierem a ser concedidos, sendo que esta poderá ser ajustada de acordo 
com a política de remuneração adotada pela Sociedade. 4. Em virtude do encerramento das atividades do Jornal 
“DCI - Diário Comércio Indústria & Serviços”, todas as publicações legais da Sociedade, na imprensa particular, 
serão feitas no jornal “O Dia” do município de São Paulo. São Paulo, 22 de abril de 2020. (aa) Marcia Maria Freitas 
de Aguiar - Presidente, Melissa Mina Imai - Secretária. Acionista: p/ Cambuhy Comercial, Representações 
e Participações Ltda. - Marcia Maria Freitas de Aguiar e Mauro Agonilha - Diretores. A presente é cópia fiel da 
original lavrada no livro de “Atas de Assembleias Gerais” da Sociedade, ficando autorizada a sua publicação. 
São Paulo, 22 de abril de 2020. Melissa Mina Imai - Secretária - Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - Junta Comercial do Estado de São Paulo - Certifico o registro sob o nº 210.908/20-8 em 17/06/2020. 
(a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

12ª Vara da Família e Sucessões do Foro da Capital/SP 
Processo Digital n°: 1082448-43.2019.8.26.0100 Classe Assunto: Interdição - Tutela de UrgênciaCurador (Ativo): 
Elisabete Soares Bayma e outros.Requerida: EGLE ANTONIETA ARLEANI SOARES DA SILVA, Brasileira, Viúva, Prendas 
do Lar, RG 2.385.595-2, CPF 272.985.568-86, pai Alfredo Arleani,Nascida 13/06/1933, natural de São Paulo –Elisabete 
Soares Bayma, Carmen Arleani Soares da Silva Simonato,Denise Arleani Soares da Silva e Antonio Carlos Arleani 
Soares da Silva, requereram a INTERDIÇÃO de sua genitora, Egle Antonieta Arleani Soares da Silva, Brasileira, Viúva, 
Prendas do Lar, RG 2.385.595-2, CPF 272.985.568-86, filha de Alfredo Arleani e de Maria Carmen CaldarollaArleani, 
Nascida 13/06/1933, natural de São Paulo – SP, alegando que a requerida encontra-se incapacitada para os atos da vida 
civil. Diz que a requerida é portadora de quadro demencial e doença de Alzheimer. Entretanto, em razão da Lei 
13.146/2015(Estatuto da Pessoa com deficiência), reputo ser a interdição parcial a medida adequada ao caso em tela, em 
consonância com o disposto no art. 4º, inciso III e art. 1767, inciso I, ambos do Código Civil. Assim, é de rigor a nomeação 
de curador para proteção da pessoa do requerido e administração de seus bens. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 
pedido para DECRETAR AINTERDIÇÃO PARCIAL de Egle Antonieta Arleani Soares da Silva, portadora do RG 2.385.595-
2, inscrição CPF/MF sb nº 272.985.568-86, declarando-a, em virtude de padecer de Síndrome Demencial, Demência na 
Doença de Alzheimer e de fundo etiológico associado vascular, CID 10 G30.1 e F01.3 , na forma do artigo 4º, inciso III, do 
Código Civil, incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado e praticar, em geral, os atos 
que não sejam de mera administração (artigo 85 da lei n. 13.146/2015 c/c artigo 1782 do Código Civil). Em consequência, 
JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do artigo 487, I, do Código Processual Civil. Com fundamento no artigo 1.775, § 3º, 
do Código Civil, nomeio Denise Arleani Soares da Silva, curadora definitiva, RG 6.818.159-0, CPF 038.567.958-04 
considerandoa compromissada independentemente de assinatura de termo. Esta sentença produz efeitos desde logo (art. 
1012, § 1º, inciso VI, doCPC). Em atenção ao disposto no art. 84, §4º da Lei 13.146/2015, determino a prestação de contas 
pelo curador ora nomeado, de forma anual, e em autos apartados (art. 553 CPC), ficando dispensada da caução por se 
tratar de filha com presumida idoneidade (arts. 1.745, § único, e 1.781 do Código Civil). Cumpra-se o art. 755, §3º do CPC, 
para tanto: ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivodela pela imprensa local e pelo órgão 
oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.São Paulo, 05 de junho de 2020. 

Leilão de Arte - Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de arte
16159 nos dias 19/09 às 13 h. e
22/09 às 19:00hrs
www.gmleiloes.com.br  - Alameda
Piratinins 628  SP/SP (11) 94435-
0642 diretoria@gmleiloes.com

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Jornal
ODIASP

Covid-19: Brasil acumula 4,4 milhões
de casos e 134,9 mil mortes

SEXTA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2020 Nacional
Jornal O DIA SP

PÁGINA 5

O Brasil chegou a 4.455.386
casos de covid-19 desde o início
da pandemia. Em 24 horas desde
o boletim de quarta-feira, (16),
foram registrados 36.303 novos
diagnósticos positivos por infec-
ção do novo coronavírus.

Os dados estão no balanço
diário do Ministério da Saúde,
divulgado na noite de quinta-fei-
ra (17) . A atualização é formada a
partir dos dados enviados por
secretarias estaduais de saúde.

Ainda conforme o sistema do
Ministério da Saúde, as vidas per-
didas para o novo coronavírus al-
cançaram 134.935 desde o início da
pandemia. Entre quarta-feira (16) e
quinta-feira, (17), foram acrescidos
às estatísticas 829 novos óbitos.
Ontem, o sistema do Ministério da
Saúde marcava 134.106 óbitos.
Ainda há 2.396 falecimentos em in-
vestigação.

Hoje, o Ministério da Saúde
também divulgou o novo bole-

tim epidemiológico da covid-19,
segundo o qual o número sema-
nal de casos caiu 30% e as mor-
tes, 13% .

Os números divulgados aos
domingos e às segundas-feiras
são sempre menores, devido às
limitações das equipes das secre-
tarias de saúde. Já às terças-fei-
ras, o número usualmente tem sido
maior pelo envio dos dados acu-
mulados do fim de semana.

Ainda de acordo com a atua-

lização, 567.369 pessoas estão em
acompanhamento e outras
3.753.082 se recuperaram.

Os estados com mais mortes
são São Paulo (33.472), Rio de Ja-
neiro (17.453), Ceará (8.774), Per-
nambuco (7.954) e Pará (6.421). As
Unidades da Federação com me-
nos vidas perdidas até o momen-
to são Roraima (611), Acre (646),
Amapá (688), Tocantins (840) e
Mato Grosso do Sul (1.133).
(Agência Brasil)

Marco Aurélio suspende
inquérito que apura suposta

interferência na PF
O ministro do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) Marco Au-
rélio decidiu na quinta-feira,
(17) suspender o inquérito
aberto para apurar a suposta
interferência política na Polícia
Federal e o crime de denuncia-
ção caluniosa por parte do ex-
ministro da Justiça e Seguran-
ça Pública Sergio Moro.

A decisão do ministro vale
até que o plenário da Corte de-
cida se o presidente Jair Bol-
sonaro deve depor presencial-
mente ou por escrito no inqué-
rito. A data em que o tema será
levada para análise dos minis-
tros ainda não foi definida.

“Avesso à autofagia, cabe
submeter ao pleno o agravo
formalizado, para uniformiza-
ção do entendimento. Consi-
derada a notícia da intimação
para colheita do depoimento
entre 21 e 23 de setembro pró-
ximos, cumpre, por cautela,
suspender a sequência do pro-
cedimento, de forma a preser-
var o objeto do agravo interno
e viabilizar manifestação do
Ministério Público Federal. De-
termino a suspensão da trami-
tação do inquérito até a ques-
tão ser submetida ao Pleno”,
decidiu.

A decisão do ministro foi
motivada por um recurso apre-
sentado ontem (16) pelo advo-
gado-geral da União, José Levi
do Amaral, contra a decisão in-
dividual do ministro Celso de

Mello, relator original do caso,
que autorizou a PF a tomar o
depoimento de Bolsonaro pre-
sencialmente. Em ofício envia-
do à AGU, a PF pediu que fos-
sem escolhidas as datas de 21,
22 ou 23 de setembro, às 14h,
para a oitava.

Segundo a AGU, no pre-
sente caso, deve ser aplicado
precedente do STF que auto-
riza o depoimento por escrito.
A petição cita o caso do ex-
presidente Michel Temer, que
foi autorizado a responder às
perguntas de investigadores
por meio de ofício.

“Se todas as pessoas são
iguais perante a lei, como é
próprio do Estado Democrá-
tico de Direito, não há ne-
nhuma justificativa para con-
ferir tratamento díspar entre
casos rigorosamente análo-
gos. Promover as mesmas
prerrogativas a todos aque-
les que ostentam as mesmas
condições é a solução mais
natural e saudável”, argu-
mentou Levi.

O inquérito foi aberto pelo
STF no final de abril, a partir
de declarações de Moro sobre
a suposta interferência.

Em manifestações divulga-
das desde a abertura do inqu-
érito, o presidente Jair Bolso-
naro diz que não  houve pedi-
do para o então ministro inter-
ferir em investigações da PF.
(Agência Brasil)

Petrobras bate recorde mundial
de regaseificação

A Petrobras informou na
quinta-feira, (17) que realizou a
maior operação de regaseifica-
ção de gás natural liquefeito
(GNL) em uma unidade flutuan-
te (FSRU). A operação foi feita
no terminal da Baía de Guana-
bara, no Rio de Janeiro, onde
foram processados 30 milhões de
metros cúbicos de gás natural por

dia.
A operação, auditada por uma

empresa certificadora, foi parte de
um teste para verificar a aptidão
do terminal de ampliar sua capa-
cidade operacional de 20 milhões
para 30 milhões de metros cúbi-
cos por dia.

O terminal da Baía de Guana-
bara está localizado próximo ao

terminal da Ilha D’Água e con-
siste em um píer tipo ilha com dois
berços para atracação e amarra-
ção de um navio FSRU e de um
navio supridor.

O gasoduto integrante do ter-
minal tem 15 quilômetros (km) de
extensão, sendo 10 km submari-
nos e 5 km terrestres, e 28 pole-
gadas de diâmetro, interligando

o TR-BGUA à estação de recebi-
mento de Campos Elíseos, onde
ocorre a interconexão com a ma-
lha integrada de gasodutos de
transporte.

O gás natural é transforma-
do em líquido para ser estoca-
do. A regaseificação é o retor-
no ao estado gasoso. (Agên-
cia Brasil)

HC investiga 16 pacientes suspeitos de
reinfecção por covid-19

O Hospital das Clínicas de
São Paulo está investigando 16
casos de pacientes suspeitos de
terem se reinfectado com o novo
coronavírus (covid-19). Segundo
a instituição, vinculada à Facul-
dade de Medicina da Universi-
dade de São Paulo (USP), as aná-
lises dos casos ocorrem em um
ambulatório que foi separado ex-
clusivamente para acompanhar

possíveis casos de reinfecção da
covid-19.

De acordo com o HC, os sin-
tomas e testes positivos em dois
períodos diferentes apresenta-
dos pelos pacientes podem ser
explicados por três hipóteses.

Por uma segunda infecção,
mas causada por um vírus dife-
rente, como o da gripe, que cau-
sa sintomas parecidos com a co-

vid-19. No entanto, fragmentos
inativos do coronavírus rema-
nescentes da primeira infecção
podem ter feito o segundo teste
ter também dado positivo.

Pode ter havido uma longa
permanência do novo coronaví-
rus no corpo do paciente, com
período de inatividade inicialmen-
te, mas que fez o primeiro teste
ter dado positivo, e posterior re-

ativação, quando a doença ocor-
reu de fato.

Ou mesmo por uma possível
reinfecção de covid-19.

“Para verificar essas e outras
hipóteses, os pacientes estão
sendo acompanhados com a rea-
lização eventual de exames adici-
onais a fim de melhor entender as
hipóteses”, explicou o hospital,
em nota. (Agência Brasil)
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Unigel Comercializadora de Energia S.A. (em constituição)
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações - Realizada em 23.07.2020

1. Data, Hora e Local: 23.07.2020, às 10hs, na sede social localizada na Cidade de São Paulo/SP (“Companhia”). 2. Convocação: dispensadas as formalidades de convocação, face ao que faculta o artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presença: De acordo com o disposto no artigo 87 da Lei das S.A., esta Assembleia Geral de Constituição foi instalada com a presença da totalidade dos subscritores, que assinaram o Livro de Presença conforme 
o Boletim de Subscrição, a saber: (i) Unigel Participações S.A., uma sociedade por ações, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, 11º andar - Sala Unigel Participações, na Cidade de São Paulo/SP, CEP 04571-010, 
inscrita no CNPJ/ME 05.303.439/0001-07 e NIRE 35.300.192.087, neste ato representada por seus representantes legais, Srs. Daniel Zilberknop, brasileiro, casado, administrador, portador RG 9005614731 SJS/RS e CPF/MF 458.955.970-
68 e Daniel Scarmeloti da Fonseca, brasileiro, casado, contador, portador RG 24.742.042-6 SSP/SP e CPF/MF 250.471.238-39; e (ii) Companhia Brasileira de Estireno., uma sociedade por ações, com sede na Avenida Engenheiro Luiz 
Carlos Berrini, 105, 11º andar - Sala CBE, na Cidade de São Paulo/SP, CEP 04571-010, inscrita no CNPJ/ME 61.079.232/0001-71 e NIRE 35.300.052.226, neste ato representada por seus representantes legais, Srs. Luiz Antonio Nitschke, 
brasileiro, casado, engenheiro químico, portador RG 30.345.710-7 SSP/SP e CPF/MF 490.502.730-68 e Wendel Oliveira de Souza, brasileiro, divorciado, contador, portador RG 62.436.026-X SSP/SP e CPF/MF 792.422.279-00. 4. 

Composição da Mesa: Presidente: Daniel Zilberknop; Secretário: Daniel Scarmeloti da Fonseca. 5. Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e deu início à discussão sobre as matérias da ordem do dia, que foram 
aprovadas pelos acionistas por unanimidade, sem restrições, objeções ou oposições, conforme segue: (i) Informou o Sr. Presidente que sobre a mesa encontravam-se os Boletins de Subscrição do capital social, assinado pelos acionistas, 
que subscreveram, no ato, a totalidade do capital da Companhia, no valor de R$1.000.000,00, representado por 1.000.000 de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, conforme consta dos referidos Boletins de Subscrição, que 
passam a fazer parte integrante da presente Ata como Anexo I. O capital social foi totalmente subscrito pelos acionistas da seguinte forma: (a) Unigel Participações S.A. subscreveu 999.999 ações ordinárias nominativas, no valor de 
R$999.999,00 e (b) Companhia Brasileira de Estireno subscreveu 1 ação ordinária nominativa, no valor de R$1,00. Em seguida, foi esclarecido pelos acionistas que o capital social será integralmente integralizado em moeda corrente 
nacional tão logo seja efetuado o registro da presente Ata na Junta Comercial e, com isso, seja aberta uma conta bancária em nome da Companhia, com a finalidade de atender os requisitos preliminares dispostos no artigo 80 da Lei 6.404/76, 
conforme alterada, e artigo 4º, inciso VI da Resolução Normativa nº 678, de 1º/09/2015, da ANEEL; (ii) Passou-se, então, à leitura e discussão da minuta do Estatuto Social, o qual, sendo aprovado por unanimidade pelos presentes, foi 
anexado em sua forma final, em sua íntegra, à Ata desta Assembleia como Anexo II; (iii) O Sr. Presidente declarou constituída, de pleno direito, a Unigel Comercializadora de Energia S.A. como sociedade anônima de capital fechado, a 
qual deverá ser regida pelo seu Estatuto Social, ora aprovado, nos termos do Anexo II; (iv) Passou-se, a seguir, nos termos do Estatuto Social, à eleição dos membros da Diretoria, tendo sido eleitos pelos acionistas, por unanimidade, com 
mandato até a AGO a ser realizada em 2023, a contar da presente data, os seguintes Diretores: (a) Wendel Oliveira de Souza, RG 62.436.026-X SSP/SP e CPF/MF 792.422.279-00, para o cargo de Diretor-Presidente; (b) Daniel Scarmeloti 
da Fonseca, RG 24.742.042-6 SSP/SP e CPF/MF 250.471.238-39, para o cargo de Diretor sem designação específica; (c) Luiz Antonio Nitschke, RG 30.345.710-7 SSP/SP e CPF/MF 490.502.730-68, para o cargo de Diretor sem designação 
específica; todos com endereço profissional na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, 11º. andar, Cidade Monções/SP, CEP 04.571-010; Os membros da Diretoria assinam a presente Ata aceitando os cargos para os quais foram eleitos, 
afirmando que: (i) conhecem plenamente a legislação e não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades empresárias, ou a administração de companhias empresárias nem por lei especial, 
nem condenados ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (ii) preenchem os requisitos previstos na regulamentação acima referida. A remuneração global 
anual dos membros da Diretoria será fixada posteriormente. (v) O Sr. Presidente, por fim, esclareceu que os Diretores da Companhia ficariam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes necessárias a sua constituição e registro 
perante os órgãos governamentais competentes, bem como a realização das publicações exigidas por lei, que serão promovidas através do Diário Oficial do Estado de São Paulo e outro jornal de grande circulação a ser posteriormente definido 
pela Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 23.07.2020. Daniel Zilberknop - Presidente, 
Daniel Scarmeloti da Fonseca - Secretário. Acionistas: Unigel Participações S.A. - p. Daniel Zilberknop / Daniel Scarmeloti da Fonseca, Companhia Brasileira de Estireno. - p. Luiz Antonio Nitschke / Wendel Oliveira de Souza. Diretores: 
Wendel Oliveira de Souza, Daniel Scarmeloti da Fonseca, Luiz Antonio Nitschke. Advogado Responsável: Thiago A. Spercel - OAB/SP nº 183.500. JUCESP / NIRE S.A. nº 3530055499-0 em 27/08/2020 - Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária-Geral. Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I. Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. A Unigel Comercializadora de Energia S.A. é uma sociedade por ações regida por este Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76, e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, 11º andar - Sala Unigel Comercializadora, na Cidade de 
São Paulo/SP, CEP 04571-010, local onde exercerá suas atividades, podendo abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios, representaçõesou outras instalações, em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da 
Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a compra, importação, exportação e venda de energia elétrica a outros agentes do mercado, tais como geradores, comercializadores, distribuidores e consumidores 
que tenham livre opção de escolha de fornecedor. Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II. Capital Social - Artigo 5º. O capital social é de R$1.000.000,00, dividido em 1.000.000 de ações ordinárias, todas 
nominativas, sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária dará direito a 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. §2º. A propriedade das ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no livro de 
“Registro de Ações Nominativas” da Companhia. §3º. A transferência das ações de emissão da Companhia opera-se por termo lavrado no livro de “Transferência de Ações Nominativas”, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, 
ou seus legítimos representantes. Se a transferência for decorrente de decisão judicial, a transmissão se fará mediante averbação no livro “Registro de Ações Nominativas”, à vista de documento hábil, que ficará em poder da Companhia. 
Artigo 6º. Em caso de (i) aumento de capital por subscrição na emissão de novas ações, e (ii) emissão de debêntures conversíveis em ações e/ou bônus de subscrição (“Valores Mobiliários”), os acionistas terão direito de preferência para 
a subscrição de tais Valores Mobiliários, devendo a Companhia, por meio de seus Diretores, nestas hipóteses, enviar a cada acionista uma notificação, por escrito, com, no mínimo, 30 dias de antecedência à data prevista para a referida 
emissão. Todo acionista terá direito de preferência para a subscrição dos novos Valores Mobiliários a serem emitidos, observada a lei aplicável. §Único. O direito de preferência de que cuida o caput deste Artigo não alcança os aumentos 
de capital decorrentes da conversão de debêntures em ações e do exercício dos bônus de subscrição de emissão da Companhia, conforme disposto no §3º do artigo 171 da Lei das S.A. Artigo 7º. Os acionistas não poderão criar ou constituir 
sobre as ações da Companhia de sua titularidade qualquer penhor, direitos de terceiros, demandas, direitos de garantia, ônus, encargos, usufruto, fideicomisso, avença, condição, direito de participação, opção, o que inclui, sem limitação, 
ônus constituídos em decorrência de disposição contratual, salvo se mediante a expressa aprovação dos acionistas representando, no mínimo, 100% da totalidade do capital votante de emissão da Companhia. Artigo 8º. É expressamente 
vedada a emissão de partes beneficiárias. Capítulo III. Assembleia Geral - Artigo 9º. A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a Lei das S.A. e o presente Estatuto Social, tem poderes para decidir sobre todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e para tomar as resoluções que julgar convenientes à defesa e desenvolvimento dela, bem como fixar os honorários dos administradores da Companhia. Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á: (a) 
ordinariamente: 1 vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, para (i) tomar as contas dos administradores, (ii) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, (iii) deliberar sobre 
a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e (iv) eleger os membros da Diretoria, quando for o caso; e (b) extraordinariamente: sempre que os interesses sociais e os dispositivos da Lei das S.A. e do presente 
Estatuto Social o exigirem. §1º. As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer Diretor ou, na sua ausência, por qualquer acionista escolhido pelos presentes, o qual indicará um secretário para auxiliá-lo. §2º. Sem prejuízo da 
convocação da Assembleia Geral, a Companhia deverá notificar os acionistas acerca da realização da Assembleia Geral com 15 dias de antecedência, em 1ª convocação, e com antecedência mínima de 8 dias, em 2ª convocação, informando-
lhes, além do local, data e hora de sua realização, ordem do dia, e, no caso de reforma deste Estatuto Social, a indicação da matéria, observada as disposições do artigo 124 da Lei das S.A.. §3º. O quórum mínimo necessário para a instalação 
da Assembleia Geral, em 1ª convocação, é de ¼ (um quarto) do capital social com direito de voto e, em 2ª convocação, com qualquer número, conforme estabelecido no artigo 125 da Lei das S.A.. §4º. A Assembleia Geral somente poderá 
deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes dos respectivos editais de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. §5º. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada regular 
a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 11. Os acionistas ou os seus representantes presentes na Assembleia Geral, antes de sua instalação, deverão assinar o Livro de Presença de Acionistas, indicando o seu 
nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade das ações de que forem titulares, e, no caso de o acionista ser representado por procuradores, deverá assinar e/ou apresentar o instrumento que outorgue a tais procuradores os 
poderes suficientes para representar o acionista na Assembleia Geral em questão, nos termos da Lei das S.A.. §Único. Os acionistas ou os seus representantes poderão participar das Assembleias Gerais à distância, por intermédio de 
conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo: (i) outorgar uma procuração ao secretário da reunião para que fique investido de plenos 
poderes para assinar a ata; (ii) confirmar seus votos através de declaração por escrito encaminhada a tal secretário por carta, fac símile ou correspondência eletrônica (e-mail), logo após o término da reunião; ou (iii) firmar posteriormente 
os originais, os quais deverão ser devolvidos pelo correio. Artigo 12. Ressalvadas as hipóteses em que a lei prever quórum superior, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por acionistas que representem 75% das ações com 
direito a voto, não se computando os votos em branco. §1º. Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre: (a) qualquer alteração ao Estatuto Social da Companhia; (b) tomar, anualmente, as contas dos administradores e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (c) o aumento e/ou redução do capital social, bem como autorizar a emissões de quaisquer valores mobiliários, bônus, debêntures e outros títulos conversíveis em ações; 
(d) a fusão, cisão, incorporação, transformação ou qualquer outra reestruturação societária da Companhia; (e) o investimento, aquisição, contratação de obrigação de adquirir ou aquisição de participação pela Companhia, em joint ventures 
e em outras sociedades; (f) a alienação de participação societária detida pela Companhia; (g) a criação/extinção de nova classe de ações de emissão da Companhia; (h) a concessão de opções de compra de ações de emissão da Companhia 
(inclusive stock options plans) ou emissão de bonds, títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações; (i) a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; (j) o pedido de autofalência, bem como de 
liquidação, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, nos termos da Lei 11.101/05, e alterações posteriores; (k) a alteração da remuneração dos administradores da Companhia; (l) a mudança do objeto social da 
Companhia; (m) a declaração e/ou aprovação da distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio devidos às ações de emissão da Companhia; (n) deliberar e aprovar sobre transações e quaisquer negócios jurídicos, tais como, 
mas não se limitando a, acordos, contratação de empréstimos, financiamentos, emissão de títulos de qualquer natureza, assunção de dívidas, outorga de avais, fianças, constituição de ônus reais e a concessão de garantias de qualquer 
natureza, que, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas realizadas em um mesmo período de 12 meses, importem em obrigação igual ou superior a R$20.000.000,00, excetuadas as atividades regulares de 
aquisição e venda de energia elétrica e demais matérias primas e insumos relacionadas ao objeto social da Companhia; (o) autorizar a alienação, por qualquer forma, de bens móveis e imóveis do ativo não circulante em montante igual ou 
superior a R$5.000.000,00, pela Companhia; e (p) aprovar a instalação do Conselho Fiscal, eleger os membros que deverão compô-lo e nomear um Presidente para presidi-lo. §2º. O acionista com seus direitos sociais suspensos não 
poderá participar da Assembleia Geral. §3º. O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer 
outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou em que tiver interesse conflitante com o da Companhia. Artigo 13. As atas de Assembleias Gerais deverão ser (i) lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação 
resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstenções, e (ii) publicadas com omissão das assinaturas. Capítulo IV. Administração - Artigo 14. A administração da Sociedade compete à Diretoria, 
que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. §1º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos 
respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. §2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos membros da Diretoria, cabendo a esta 
deliberar sobre a sua distribuição a seus membros. Artigo 15. A Diretoria exercerá a gestão e a representação da Companhia e será composta de 3 a 9, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, sendo 1 Diretor-Presidente e os 
demais membros eleitos, até o limite máximo estabelecido, serão designados como “Diretores Estatutários sem designação especifica”, de forma que todos terão mandato de 3 anos, sendo permitida a reeleição. §1º. Os Diretores serão 
tratados coletivamente como “Diretoria”. §2º. Qualquer Diretor poderá ser destituído do cargo, a qualquer momento, por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. §3º. Mesmo depois de terminado o mandato para o qual foram eleitos, 
os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a eleição e posse dos seus substitutos. §4. Das reuniões de Diretoria serão lavradas atas no livro societário pertinente, que serão assinadas pelos Diretores presentes, ficando 
arquivados na sede da Companhia. §5. Os membros da Diretoria estarão dispensados de prestar caução em garantia de seus mandatos. Artigo 16. No caso de vacância de cargo de Diretor, ou impedimento de qualquer Diretor, suas funções 
serão exercidas cumulativamente por qualquer outro Diretor, até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 17. Compete à Diretoria a representação da Sociedade, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os 
atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou no presente Estatuto Social. Artigo 18. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos 
os atos referidos no Artigo 17 competem a: (a) Diretor-Presidente, em conjunto com 1 Diretor, nos atos, acordos, contratos, documentos ou instrumentos que gerem para a Companhia obrigações iguais ou superiores a R$5.000.000,00; 
(b) quaisquer 2 Diretores conjuntamente, ou, 1 Diretor e 1 Procurador com poderes específicos, nos atos, acordos, contratos, documentos ou instrumentos que gerem para a Companhia obrigações iguais ou superiores a R$1.000.000,00 e 
inferiores a R$5.000.000,00 serão obrigatórias as assinaturas; (c) qualquer Diretor, agindo em conjunto com outro Diretor, para os atos que não exijam uma forma de representação específica; (d) qualquer Diretor agindo em conjunto com 
1 procurador, nomeado com poderes específicos, para os atos que não exijam uma forma de representação específica; ou (e) 2 procuradores agindo em conjunto, nomeados com poderes específicos, para os atos, acordos, contratos, 
documentos ou instrumentos que gerem para a Companhia obrigações inferiores a R$1.000.000,00. §1º. A nomeação de procurador(es) dar-se-á sempre pela assinatura de 2 Diretores em conjunto, devendo os instrumentos de mandato 
especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 24 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. §2º. Os 
atos destinados à implementação de pagamento de obrigações firmadas nos termos deste Estatuto Social, a exemplo de assinaturas de cheques, emissão de ordens de pagamentos ou análogos, poderão ser feitos por Procuradores munidos 
de poderes de atuação na área financeira, sempre em conjunto por 2 Procuradores, independentemente dos valores envolvidos. §3º. A Companhia poderá ser representada por um único Diretor ou Procurador na prática dos seguintes atos: 
(a) assinatura de correspondências e demais expedientes que não criem obrigações para a Companhia; (b) representação da Companhia em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, ou para a prestação de depoimento pessoal, 
preposto ou testemunha; (c) perante os sindicatos, associação de classe e justiça do trabalho, para a admissão ou demissão de empregados e para acordos trabalhistas; (d) assinatura de perfil profissiográfico previdenciário (PPP) e 
anotações na carteira de trabalho; (e) representação da Companhia para o recebimento de garantias; e (f) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante órgãos, repartições e entidades públicas, federais, estaduais ou 
municipais, Receita Federal do Brasil em todas as regiões fiscais, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, Juntas Comerciais Estaduais, Serviço Notarial de Registro de Títulos e Documentos 
e de Pessoas Jurídicas, e outras da mesma natureza. Artigo 19. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de Acionistas ou 
na forma do §Único abaixo. §Único. A vedação prevista no caput acima não será aplicável para as empresas pertencentes ao mesmo Grupo Econômico, ficando certo que, os Diretores não poderão conceder avais, fianças ou quaisquer 
outras garantias em nome da Companhia em valores superiores a R$5.000.000,00, a menos que sob expressa autorização deliberada em Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 20. Além de outros deveres e responsabilidades previstos 
na Lei das S.A., os Diretores devem servir com lealdade à Companhia e manter reserva sobre seus negócios, sendo-lhes vedado: (a) usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a Companhia, as oportunidades 
comerciais de que tenham conhecimento em razão do exercício de seu cargo; (b) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Companhia ou, visando à obtenção de vantagens para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades 
de negócio de interesse da Companhia; e (c) adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabem necessário à Companhia, ou que esta tencione adquirir. §1º. Cumpre, ademais, aos Diretores, guardar sigilo sobre qualquer informação 
que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão do cargo, sendo-lhes vedado valer-se da informação para obter vantagem, para si ou para outrem. §2º. Os Diretores devem zelar para que a violação do 
disposto no §1º. não venha ocorrer através de subordinados ou terceiros de sua confiança. Artigo 21. Cumpre aos Diretores abster-se de manter atividades ou participar de negócio concorrente ou conflitante com a Companhia, salvo se 
restar autorizado em ata da Assembleia Geral. Outrossim, é vedado aos Diretores intervir e/ou deliberar relativamente a qualquer operação social ou matéria em que tiverem interesse conflitante com o da Companhia, cumprindo-lhes 
cientificar os demais Diretores do seu impedimento e fazer consignar em ata da Assembleia Geral ou de reunião de Diretoria a natureza e extensão desse impedimento. §Único. Ainda que observado o disposto neste artigo, os Diretores 
somente poderão contratar com a Companhia em condições razoáveis ou equitativas, idênticas às que prevalecem no mercado ou em que a Companhia contrataria com terceiros. Capítulo V. Conselho Fiscal - Artigo 22. A Companhia 
poderá ter um Conselho Fiscal que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado nos exercícios sociais em que assim solicitarem os acionistas, conforme previsto em lei. §1º. O Conselho Fiscal será instalado pela 
Assembleia Geral a pedido dos acionistas que representem, no mínimo, 25% das ações com direito a voto, e cada período do seu funcionamento terminará na 1ª AGO após a sua instalação. §2º. O Conselho Fiscal será composto por 3 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, sendo admitida a reeleição, em caso de reinstalação. Nos exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a Assembleia Geral 
elegerá seus membros e indicará um deles para o cargo de Presidente do Conselho Fiscal, bem como estabelecerá a respectiva remuneração, sendo que o mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na data da 1ª AGO realizada 
após sua instalação. §3º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. Capítulo VI. Exercício Social, Lucros e Distribuição de Dividendos - Artigo 23. O exercício social terá a duração de 1 ano, iniciando-se 
em 1º de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 24. As demonstrações financeiras elaboradas ao final de cada exercício social, deverão refletir a situação financeira, os resultados e operações da Companhia relativos 
ao exercício findo. §1º. Do resultado apurado em cada exercício social, após a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda, 5% serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante 
de 20% do capital social, e 25% serão distribuídos como dividendo obrigatório aos acionistas. O saldo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral. §2º. Fica facultado à Companhia, por deliberação prévia dos acionistas, 
observadas as disposições legais vigentes, levantar balanço semestral, trimestral e/ou mensal, podendo declarar dividendos intermediários, ou o pagamento de juros sobre o capital próprio. §3º. Os dividendos ou os juros sobre o capital 
próprio não serão remunerados e nem renderão juros após a sua distribuição, exceto se, reclamados pelos acionistas, não forem pagos na forma e no prazo previamente estabelecidos. Os dividendos ou os juros sobre o capital próprio que 
não forem reclamados até 3 anos após a sua distribuição prescreverão em favor da Companhia. Artigo 25. Toda a escrituração, livros e contabilidade serão elaboradas e escriturados em conformidade com práticas e princípios contábeis 
normalmente aceitos, aplicados consistentemente. §Único. Todos os livros, a contabilidade e balanços da Companhia serão mantidos e arquivados nos escritórios centrais de sua sede ou filial. Capítulo VII. Liquidação da Companhia - 
Artigo 26. A Companhia será liquidada nas hipóteses previstas em lei e, nessa situação, a Assembleia Geral determinará a forma de liquidação, nomeará o liquidante e, caso assim decidido, os membros do Conselho Fiscal, o qual operará 
durante o período de liquidação, observadas as disposições legais. Artigo 27. Nas hipóteses de retirada, falência, falecimento, declaração de incapacidade civil ou outro motivo que afaste definitivamente qualquer dos acionistas a Companhia 
não se dissolverá, prosseguindo nela os acionistas remanescentes, nos dois primeiros casos, e os herdeiros e sucessos no caso de falecimento, a não ser que estes, de comum acordo com os acionistas remanescentes, resolvam liquidá-la. 
O acionista declarado incapaz permanecerá na Companhia, representado por seu credor. Capítulo VIII. Disposições Gerais e Transitórias - Artigo 28. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão regidos pelas disposições da Lei 
das S.A. e legislação vigente aplicável. Daniel Zilberknop - Presidente, Daniel Scarmeloti da Fonseca - Secretário. Advogado Responsável: Thiago A. Spercel - OAB/SP nº 183.500.

Data, hora, local: 15.05.2020, 10hs, na sede social da BPP Instituição de Pagamento S.A. 
(“Companhia”), Barueri/SP, Alameda Rio Negro, 585, Bloco B, 3º andar, conjuntos 31/32, Edifí-
cio Padauiri, Alphaville Industrial, CEP 06454-000. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia, nos termos do §4º, Artigo 124, Lei 6.404/76, tendo em vista a presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme se verifi ca pelas assinaturas no Livro de 
Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Renato Della Volpe; Secre-
tária: Patricia Luisa Broilo. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras do exercí-
cio social encerrado em 31/12/2019; (b) Ratifi car a destituição de membros da Diretoria; (c) 
Eleger os membros da Diretoria para o próximo mandato; e (d) Deliberar a não instalação do 
Conselho Fiscal. Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Converter os cargos titulados 
que compõem a estrutura de Diretoria em cargos de Diretor sem designação específi ca; (b) Al-
terar a redação do Artigo 6º do Estatuto Social; (c) Excluir o caput do Artigo 10 do Estatuto So-
cial; e (d) Consolidar a redação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Consideran-
do a realização conjunta de Assembleias Ordinária e Extraordinária, de forma a melhor siste-
matizar o exame dos assuntos a serem tratados, o Sr. Presidente da mesa propôs que fossem 
deliberados inicialmente os assuntos objeto da Assembleia Geral Extraordinária e, em seguida, 
aqueles da Assembleia Geral Ordinária, com o que concordaram os acionistas presentes. Os 
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) A conversão dos os cargos titulados que com-
põem a estrutura de Diretoria em cargos de Diretor sem designação específi ca, fi cando, neste 
ato, excluídos os cargos de Diretor Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Comercial, Dire-
tor de Marketing, Diretor Operacional, Diretor de Produtos e Diretor de Tecnologia da Informa-
ção. A presente reestruturação objetiva a não acumulação de cargo titulado por Diretor, em 
caso de existência de cargo vago. (b) Em decorrência da deliberação acima, os acionistas deli-
beram alterar a redação do Artigo 6º do Estatuto Social, que passa a vigorar a com a seguinte 
redação: “Artigo 6º - A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de no míni-
mo 2 e no máximo 7 membros, sendo todos denominados diretores sem designação específi -
ca, acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fi xará sua re-
muneração.”. (c) Os acionistas deliberam ainda excluir o caput do Artigo 10 do Estatuto Social, 
que passa a vigorar a com a seguinte redação: “Artigo 10 - Nos casos de vaga em que a Di-
retoria fi car reduzida a menos de dois membros, a Assembleia Geral de Acionistas deverá, tem-
pestivamente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do substituído.” (d) 
A consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à 
presente ata. Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Aprovação, depois de examinados e dis-
cutidos, do Relatório de Administração e das Demonstrações Financeiras e Contábeis da Com-
panhia, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2019, publicados no Diário Ofi -
cial do Estado e no Jornal O Dia, nas respectivas edições de 01.04.2020. (b) Neste ato, os acio-
nistas ratifi cam a destituição dos Srs. Fabio Agostinho Cabral Fonseca, brasileiro, empre-
sário, casado, residente e domiciliado em São Paulo/SP, RG 24.883.697 SSP-SP, CPF/ME 
257.671.878-78 e Eduardo Kisahleitner, brasileiro, casado, empresário, residente e domici-
liado na cidade de São Paulo/SP, RG 25.188.853-8 SSP-SP, CPF/ME 258.486.598-00, respecti-
vamente, dos antigos cargos de Diretor Comercial e Diretor Operacional, com data de 
31/03/2020. (c) Eleição dos membros da Diretoria, com mandato até a Assembleia Geral Ordi-
nária 2022, que examinar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício a se encerrar em 
31/12/2021, todos com cargos de Diretor sem designação específi ca, a saber: (i) Sr. Ale-
xandre Ferrari, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na ci-
dade de São Paulo/SP, RG 22.433.830-4 SSP-SP, CPF/ME 131.950.318-76; (ii) Sr. Paulo Rena-
to Della Volpe, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Campi-
nas/SP, RG 10.948.675-4 SSP-SP, CPF/ME 119.360.868-67; (iii) Sr. José de Carvalho Junior, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, RG 
24.227.599-0 SSP-SP, CPF/ME 122.943.998-62; e (iv) Sr. Ricardo Yoshioka, brasileiro, casa-
do, administrador, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, RG 19.128.086 SSP-SP, 
CPF/ME 195.235.038-71; Todos com escritório na cidade de Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, 
585, Bloco B, 3º andar, conjuntos 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, CEP 06454-000. 
Declaração de Desimpedimento: Os eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impe-
didos, por lei especial, de exercerem a administração da sociedade, nem estarem condenados 
ou sob efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato ou con-
tra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, consignando que 
as respectivas declarações de desimpedimento encontram-se arquivadas na sede da Compa-
nhia. (d) Os acionistas ratifi cam que deixaram de eleger os membros do Conselho Fiscal, por 
não ter sido formulado o pedido de que trata o Artigo 161, § 2º, Lei 6.404/76. A presente Ata 
é lavrada na forma de sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionis-
tas, conforme faculta o § 1º, Artigo 130, Lei 6.404/76. Encerramento: Nada mais a tratar, fo-
ram encerrados os trabalhos e lavrada esta Ata, em forma de sumário, a qual, depois de lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Paulo Renato Della Vol-
pe - Presidente da Assembleia; Patricia Luisa Broilo - Secretária da Assembleia; Acionistas: 
PAM Jr. Participações e Empreendimentos S.A., por Paulo Renato Della Volpe; Exponencial Pa-
gamentos Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, por Reag Gestora de Re-
cursos S.A.; Carolina Abdala Bauman Rocha; Alexandra Bispo Thomaz; Patricia Luiza Broilo e 
Eduardo Kisahleitner. Certifi camos que a presente ata é cópia fi el da original, lavrada em livro 
próprio. Barueri (SP), 15.05.2020. Patricia Luisa Broilo - Secretária da Mesa. JUCESP nº 
358.311/20-2 em 04.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Foro, Objeto e 
Duração. Artigo 1º: A “BPP Instituição de Pagamento S.A.” é uma sociedade anôni-
ma, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares que lhe 
forem aplicáveis. Artigo 2º: A sociedade tem sede e foro na cidade de Barueri, estado de São 
Paulo, e uma fi lial no município de Campinas/SP, na Rua Monte Aprazível, nº 155, 8º andar, 
Edifício Oriente Square, Chácara da Barra, CEP: 13.090-764 podendo, por resolução da Dire-
toria, abrir dependências em qualquer localidade do país, observadas as prescrições legais. 
Artigo 3º: A sociedade terá como objetivo social: a) a gestão de contas de pagamentos; b) 
a disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de paga-
mento; c) a execução e a facilitação a instrução de pagamento relacionada a determinado 
serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de paga-
mento; d) a emissão de instrumentos de pagamento; e) a execução de remessa de fundos; f) 
a conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, credenciando 
a sua aceitação ou gerindo o uso de moeda eletrônica; g) outras atividades relacionadas à 
prestação de serviço de pagamento, designadas pelo Banco Central do Brasil. h) o desenvol-
vimento, administração e gestão de programas de cartões pré-pagos e/ou pré-carregáveis (ou 
recarregáveis), em moeda nacional e/ou estrangeira, bem como o estabelecimento de rela-
ções contratuais com os portadores dos cartões; i) o desenvolvimento e administração de pa-
gamento com meios eletrônicos; j) a aceitação de depósitos (ou créditos) desses portadores; 
k) a participação de intercâmbio doméstico e internacional de transações realizadas com car-
tões emitidos pela administradora; l) a participação de serviço de autorizações das transações 
realizadas pelos portadores; e m) a participação em outras sociedades, na qualidade de quo-
tista ou acionista. Artigo 4º: O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo 
II - Do Capital e Ações. Artigo 5º: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 57.737.295,76, dividido em 42.523.132 ações ordinárias e 42.523.132 ações prefe-

renciais, todas nominativas e sem valor nominal. § Único - Cada ação ordinária dará direito 
a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Da Administração. Arti-
go 6º: A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de no mínimo 2 e no má-
ximo 7 membros, sendo todos denominados diretores sem designação específi ca, acionistas 
ou não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fi xará sua remuneração. 
Artigo 7º: O prazo de mandato da Diretoria é de 2 anos, sendo permitida a reeleição. § Úni-
co - Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos 
eleitos. Artigo 8º: Os diretores fi cam dispensados de prestar caução em garantia de suas 
gestões. Artigo 9º: A investidura no cargo de diretor far-se-á por termo lavrado e assinado 
no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 10: Nos casos de vaga em que a Diretoria 
fi car reduzida a menos de dois membros, a Assembleia Geral de Acionistas deverá, tempesti-
vamente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do substituído. Artigo 
11: A diretoria reunir-se-á quando necessário, por convocação de qualquer de seus membros, 
sendo as deliberações tomadas por maioria de votos. Artigo 12: Nos casos de impedimen-
tos ou ausências temporárias de qualquer um dos diretores, os remanescentes escolherão, 
dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído cumulativamente. Artigo 13: 
Para a consecução dos objetivos sociais fi ca a Diretoria investida de plenos poderes, inclusi-
ve para contrair obrigações, alienar imóveis, transigir, ceder e renunciar direitos, cabendo-
-lhes, além das atribuições legais: a) organizar o Regulamento interno da sociedade; b) deli-
berar sobre a criação de dependências; c) tomar conhecimento dos balancetes mensais; d) fa-
zer levantar o balanço anual e elaborar o respectivo relatório, publicando-os sob sua assina-
tura. § 1º - Os diretores terão suas funções fi xadas em Reunião da Diretoria. § 2º - A repre-
sentação da Sociedade e a prática de atos necessários ao seu funcionamento regular compe-
tirá aos diretores, sempre em conjunto, com assinatura de pelo menos 2 Diretores. § 3º - A 
Sociedade poderá nomear procuradores para representá-la nos limites dos poderes conferi-
dos nos respectivos mandatos. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais. Artigo 14: A As-
sembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses de cada ano e, ex-
traordinariamente quando necessário, guardados os preceitos de direito nas respectivas con-
vocações. Artigo 15: A Assembleia Geral será instalada por um dos diretores e presidida 
pelo acionista escolhido pelos presentes, o qual, por sua vez, escolherá um dos acionistas 
para secretariar os trabalhos da mesa. Capítulo V - Do Conselho Fiscal. Artigo 16: O 
Conselho Fiscal terá o seu funcionamento não permanente, sendo instalado a pedido de acio-
nistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei 6404/76. Artigo 17: O Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, será composto de no mínimo 3 e no máximo 5 membros, e su-
plentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, a qual fi xará sua 
remuneração. Capítulo VI - Da Ouvidoria. Artigo 18: A sociedade terá uma Ouvidoria, 
composta por um Ouvidor nomeado pela Diretoria, com mandato de 01 ano, permitida a re-
nomeação. § 1º - Os critérios para nomeação do Ouvidor serão baseados em conduta iliba-
da, conhecimento dos produtos e serviços comercializados pela sociedade, aptidão em temas 
relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de confl itos e à devi-
da certifi cação em ouvidoria obtida perante entidade de reconhecida capacidade técnica. § 
2º - A destituição do Ouvidor poderá ocorrer por manifestação própria ou por decisão da Di-
retoria sociedade, em decorrência da perda de vínculo funcional com a sociedade, alteração 
de função dentro da sociedade, conduta ética incompatível com a função, desempenho insa-
tisfatório de suas atribuições, ou eventuais práticas e condutas que justifi quem a destituição. 
Artigo 19: A Ouvidoria terá as seguintes atribuições: a) prestar atendimento de última ins-
tância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido so-
lucionadas nos canais de atendimento primário da sociedade; b) atuar como canal de comu-
nicação entre a sociedade e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na media-
ção de confl itos; e c) informar à Diretoria da sociedade a respeito das atividades de Ouvido-
ria. Artigo 20: A Ouvidoria terá as seguintes atividades: a) atender, registrar, instruir, anali-
sar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e 
serviços; b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta, o qual não pode ultrapassar 10 dias úteis, poden-
do ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justifi cada, uma única vez, por igual perío-
do, limitado o número de prorrogações a 10% do total de demandas no mês, devendo o de-
mandante ser informado sobre os motivos da prorrogação; c) encaminhar resposta conclusi-
va para a demanda no prazo previsto no item anterior; d) manter a diretoria da sociedade, in-
formada sobre os problemas e defi ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e 
sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da sociedade para solucioná-
-los; e e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, e à diretoria da sociedade, ao fi nal de 
cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela 
Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. Artigo 21: A Ouvidoria contará com condi-
ções adequadas para o seu funcionamento, bem como para que sua atuação seja pautada 
pela transparência, independência, imparcialidade e isenção, sendo assegurado o acesso da 
Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas 
recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos 
para o exercício de suas atividades, no comprimento de suas atribuições. Capítulo VII - Do 
Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação. Artigo 22: O exercício social 
coincide com o ano civil, encerrando-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 
23: O balanço, obediente a todas as pres crições legais, será levantado em 31 de dezembro de 
cada ano. A critério da Diretoria, a sociedade poderá levantar balanços intercalares, no último 
dia útil de cada mês. Artigo 24: Do lucro líquido apurado em cada balanço, serão destina-
dos: a) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que este alcance 20% do ca-
pital social; b) 25%, no mínimo, para dividendos aos acionistas; e c) o saldo, se houver, terá a 
aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, observadas as dis-
posições legais atinentes à matéria. § 1º - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de 
capital próprio nos termos do Artigo 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamenta-
ção pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor 
o montante dos dividendos distribuídos pela sociedade para todos os efeitos legais. § 2º - Os 
prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante rateio, a ser atri-
buído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes 
em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. Artigo 25: O 
dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração o julgar incompa-
tível com a situação fi nanceira da sociedade, podendo a Diretoria propor à Assembleia Geral 
Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. A Assem-
bleia Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista presente, delibe-
rar distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro. Artigo 
26: O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela Assembleia Geral Ordinária 
que o aprovou, de acordo com as disponibilida des fi nanceiras da sociedade, justifi cadas pela 
Diretoria, porém, não ultrapassando o exercício. Artigo 27: A Diretoria tem poderes para de-
terminar a distribuição de lucros e/ou dividendos intermediários e juros sobre o capital pró-
prio (Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum” da Assembleia Geral de 
Acionistas que aprovar as contas daquele exercício social.

BPP Instituição de Pagamento S.A. - CNPJ 13.370.835/0001-85 - NIRE 35300391306
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

H&S Fleet Locadora de Veículos S.A. - CNPJ: 18.457.469/0001-10
Demonstrações Financeiras

A Diretoria
Contador - Paulo Sergio Severo da Silva - CRC 1SP244513/O-8

Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado do Exercício
ATIVO 31/12/2018 31/12/2019
Ativo Circulante 1.269.851,44 10.546.634,45

Caixa e Equivalentes 77.345,30 192.331,81
Créditos a Receber 1.192.506,14 10.354.302,64

Ativo Circulante 24.152.279,01 48.188.638,92
Realizáveis LP - 20.644.798,32
Investimentos 637.244,87 -
Veículos Líquidos 23.198.170,13 27.084.727,46
Outros Ativos Fixos 83.231,34 76.751,22
Intangíveis 233.632,67 382.361,92

Total Ativo 25.422.130,45 58.735.273,37

PASSIVO 31/12/2018 31/12/2019
Passivo Circulante 9.051.457,36 10.315.150,97

Obrigações Comerciais 34.524,68 90.121,50
Impostos a Pagar 567.556,13 1.278.234,71
Financiamento Curto Prazo 5.482.607,82 7.882.712,67
Outras Obrigações 2.966.768,73 1.064.082,09

Passivo Não Circulante 12.823.173,66 12.861.272,47
Financiamento Longo Prazo 12.823.173,66 12.861.272,47

Patrimônio Líquido 3.547.499,43 35.558.849,93
Total Passivo 25.422.130,45 58.735.273,37

 31/12/2018 31/12/2019
Receitas 11.095.728,75 16.656.217,99
Impostos Diretos (593.227,14) (1.114.667,64)
Custos (2.733.116,00) (2.975.889,85)
Despesas (1.705.192,37) (2.882.237,47)

Ebitda 6.064.193,24 9.683.423,03
Juros (1.370.075,40) (2.453.035,64)
Depreciação e Amortização (3.292.265,21) (4.173.498,59)
Provisão impostos sobre o lucro (283.269,90) (897.688,12)

Resultado Líquido 1.118.582,73 2.159.200,68

As demonstrações fi nanceiras completas contendo Notas Explicativas encontram-se na sede social da Companhia.

Tisseleah Securitizadora S.A. - Em Constituição
Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição em 06.07.2020

Data, Hora, Local: 06.07.2020, 11hs, Rua José Margarido, 115, São Paulo/SP. Presença: Totalidade das subscritoras. Mesa: Rose-
meire Araujo de Freitas Oliveira - Presidente, Roseli Araujo da Silva Sousa - Secretária. Deliberações aprovadas: (a) Constituição 
de uma S/A, de capital fechado, com a denominação “Tisseleah Securitizadora S.A.”, com sede em São Paulo/SP, sendo o seu ca-
pital social de R$ 100.000,00, distribuídos em 100.000 ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, ficando 
R$ 100.000,00 subscritos e R$ 10.000,00 integralizados neste ato, com o restante a ser integralizado no período de até 30 dias, a 
contar do arquivamento na JUCESP. Boletim de subscrição: Rosemeire Araujo de Freitas Oliveira: 99.000 ações ordinárias; 10% e 
Roseli Araujo da Silva Sousa: 1.000 ações ordinárias; em moeda corrente nacional. (b) o projeto de estatuto social; (c) Constituída 
a “Tisseleah Securitizadora S.A” para todos os efeitos de direito. (d) Eleição da Diretoria: Diretora Presidente, Rosemeire Araujo 
de Freitas Oliveira, brasileira, divorciada, administradora de empresas, CPF 077.919.058-09 e RG 14.517.091-3 SSP/SP, Diretora 
Vice-Presidente, Roseli Araujo da Silva Sousa, brasileira, viúva, administradora de empresas, CPF 147.124.218-86 e RG 
19.566.721-9 SSP/SP, ambas residentes em São Paulo/SP; (e) Tomarão posse de seus cargos, tendo o mandato à duração de três 
anos, com início em 06.07.2020 e término em 05.07.2023, as quais declararam, estarem cientes dos requisitos previstos no Artigo 
147 da Lei 6.404/76. A definição da inexistência de remuneração dos Diretores no primeiro ano da Companhia. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 06.07.2020. Acionistas: Roseli Araujo da Silva Sousa, Rosemeire Araujo de Freitas Oliveira, Advogado: Renata Ma-
ria Santos, OAB/SP 263.218. JUCESP NIRE nº 35.300.553.306 em 24.07.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Duração - Artigo 1º: A sociedade tem a denominação social de Tisseleah Se-
curitizadora S.A. e é regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º: A sociedade tem sede à Rua José Marga-
rido, 115, Santana, São Paulo/SP, CEP 02021-020. Artigo 3º: O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Artigo 4º: A sociedade 
tem por objeto social a aquisição e securitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a per-
formar, originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos seguimentos comercial, industrial, financeiro e de presta-
ção de serviços que sejam suscetíveis de securitização (CNAE 6492-1/00). Capítulo III: Do Capital e Ações: Artigo 5º: O capital social 
é de R$ 100.000,00, dividido da seguinte forma: • 100.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma; Ar-
tigo 6º: Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da assembleia geral de acionistas. Capítulo IV: Das Assembleias 
Gerais: Artigo 7º: As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As assembleias gerais ordinárias serão realizadas nos pri-
meiros quatro meses do ano e as extraordinárias sempre que houver necessidade. Artigo 8º: A convocação de qualquer assembleia ge-
ral, quer ordinária, quer extraordinária, devera ser feita mediante anúncio publicado por 2 vezes, no mínimo, contendo, além do local, data 
e hora da assembleia, a ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria, observados os demais preceitos previs-
tos no artigo 124 da Lei nº 6.404/76 e suas posteriores alterações (“Lei 6.404”). § 1º: Independentemente do disposto no “caput” deste 
artigo, será considerada regularmente instalada a assembleia geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. § 2º: Qualquer acio-
nista poderá ser representado por procurador, na forma do artigo 126, § 1º da Lei 6.404, sendo então considerado presente a reunião. Da 
mesma forma, serão considerados presentes se derem seu voto por fax, e-mail, telegrama ou qualquer outra forma escrita, devendo a via 
original de voto proferido ser arquivada na sede da sociedade no prazo de 10 dias corridos após a assembleia. Artigo 9º: As deliberações 
nas assembleias gerais deverão ser aprovadas por maioria simples das ações com direito a voto, correspondendo a cada ação ordinária 
um voto. Capítulo V: Da Administração da Sociedade: Artigo 10º: A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 02 
membros, sendo uma Diretora Presidente e uma Diretora Vice-Presidente, eleitas pela assembleia geral para ocuparem seus cargos pelo 
período de 03 anos. § 1º: A qualquer tempo e sem motivo justificado poderão os acionistas promover a substituição dos membros por eles 
indicados para integrar a Diretoria, caso em que os acionistas se comprometem a tomar todas as providencias cabíveis para a instalação 
de assembleia geral destinada a eleger o(s) substituto(s) daquele(s) Diretor (es) que for(em) afastado(s) ou se retirar(em), no prazo má-
ximo de 30 dias contados da data em que houver sido comunicado o evento. § 2º: A remuneração dos Diretores será fixada pela assem-
bleia geral ordinária e reajustada a cada ano, na data da realização da assembleia geral ordinária. Artigo 11º: A convocação de qualquer 
reunião de Diretoria deverá ser feita pela própria Diretoria com pelo menos 15 dias de antecedência da data designada, informando a data, 
a hora e o local da reunião, bem como a ordem do dia. Artigo 12º: Caberá exclusivamente a Diretora Presidente, a prática dos atos ne-
cessários ou convenientes a administração desta, para tanto dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para representação 
da sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, esta-
duais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. § 1º: Os cheques, cambiais, ordens 
de pagamento, escrituras ou quaisquer outros títulos, contratos ou documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da so-
ciedade deverão necessariamente conter assinaturas da Diretora Presidente, mesmo que isoladamente. § 2º: As procurações outorgadas 
pela sociedade deverão sempre ser assinadas pela Diretora Presidente, mesmo que isoladamente, além de mencionarem expressamen-
te os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado. Capítulo VI: Con-
selho Fiscal: Artigo 13º: 0 Conselho Fiscal funcionara de modo não permanente e será instalado na forma e nos casos previstos em lei. 
Capítulo VII: Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados: Artigo 14º: 0 exercício social terá início em 1º de janeiro e término 
em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração da sociedade, o re-
latório da administração, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas na Lei submetendo-os a deliberação da 
assembleia geral, acompanhados do parecer do conselho fiscal, se em funcionamento. § 1º: Poderá a assembleia geral, por proposta, 
destinar parte do lucro líquido para formação de outras reservas previstas em Lei. § 2º: A sociedade poderá, por deliberação da diretoria, 
levantar balanço semestral e declarar dividendo a conta de lucro apurado nesse balanço. A sociedade poderá ainda levantar balanços e 
distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital, nos termos do artigo 204 da Lei nº 6.404/76. § 3º: A diretoria poderá também declarar dividendos in-
termediário, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no Último balanço anual ou semestral. § 4º: Os dividen-
dos serão pagos no prazo de até 60 dias da data em que forem declarados, salvo se outro prazo tiver sido expressamente determinado 
pela assembleia geral. Capítulo VIII: Da Dissolução, Extinção, Liquidação e Continuidade da Sociedade: Artigo 15º: A sociedade será 
dissolvida nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da assembleia geral. Artigo 16º: Em caso de liquidação ou dissolução 
da sociedade, exceto no caso de liquidação judicial, o liquidante será nomeado pela assembleia geral. Nessa hipótese, os haveres da so-
ciedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver rateado entre os acionistas de acordo com a parti-
cipação de cada um deles no capital social, na data da liquidação. Capítulo IX: Legislação Aplicável e Foro: Artigo 17º: Fica eleito o 
Foro em São Paulo/SP, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas deste estatuto. Artigo 18º: Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos da Lei nº 6.404, com as alterações introduzidas pela legislação posterior.

ESTOKE ARMAZÉNS GERAIS BENEFICIAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ sob nº 09.675.116/0001-03

REGULAMENTO INTERNO - PREÂMBULO
Este REGULAMENTO INTERNO tem por finalidade normatizar e orientar a conduta na empresa Matriz 
estabelecida como “Armazém Geral” denominada ESTOKE ARMAZÉNS GERAIS BENEFICIAMENTO 
E SERVIÇOS LTDA - ME, sociedade empresária limitada, com sede no Município de São Paulo, na 
Rua Dom João V, nº 417, Lapa, CEP 05075-060, Estado de São Paulo. Com registro na JUCESP sob 
NIRE nº 352 22445407, em sessão de 23/06/2008, inscrita no CNPJ sob nº 09.675.116/0001-03 e 
Inscrição Estadual nº 129.527.230.118, para o depósito, conservação e retiradas de mercadorias, bem 
como, a emissão de títulos especiais e da sala de vendas públicas. Disciplina o funcionamento dos 
armazéns, em relação ao depositante, a empresa e seus funcionários e a terceiros, em cumprimento 
ao disposto no Decreto Federal nº 1.102, de 21 de novembro de 1903, em seu Art. 1º alínea “a” e 
Instrução Normativa DREI nº 17, de 5 de dezembro de 2013 do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração – DREI, em seu Art. 1º, §1º, inciso II. Art. 1º – A empresa receberá em depósito mercadorias 
nacionais e estrangeiras nacionalizadas, que não possuem natureza agropecuária, perigosa e nem 
inflamável, ou que não necessite de cuidados técnicos especiais. Para a guarda e conservação nos 
seus armazéns, executando serviços correlatos aos armazéns gerais, podendo manter sala de vendas 
públicas e emitir recibos, conhecimentos de depósito e “WARRANTS”, de acordo com os usos e 
costumes do comércio, desde que não contrários à legislação em vigor e nos termos do Decreto 
Federal nº 1.102, de 21 de novembro de 1903 e Instrução Normativa DREI nº 17, de 05 de dezembro 
de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. § Único. Serviços acessórios 
poderão ser executados desde que possíveis e não contrariando as disposições legais. Art. 2º – A 
empresa recusará o recebimento das mercadorias nos seguintes casos: I) Quando não houver espaço 
suficiente para armazenamento; II) Se em virtude das condições em que elas se acharem, puderem 
danificar as mercadorias já depositadas; III) Pela natureza da mercadoria e os armazéns não estiverem 
aparelhados para recebê-las e não constar as mesmas de suas tarifas; IV) Se não vier acompanhada 
da documentação fiscal exigida pela legislação em vigor. Art. 3º – Além das responsabilidades 
especialmente estabelecidas em Lei, a empresa responde: a) Pela guarda, conservação, pronta e fiel 
entrega das mercadorias que tiverem recebido em depósito. b) Pela culpa, fraude ou dolo de seus 
empregados e prepostos e pelos furtos acontecidos dentro dos armazéns. § Único – Cessa a 
responsabilidade nos casos de avarias ou vícios provenientes da natureza ou acondicionamento das 
mercadorias, e força maior, salvo disposições em contrário. Art. 4º – A emissão de Warrants e os Seguros 
serão regidos nos termos do Decreto Federal nº 1.102, de 21 de novembro de 1903.Art. 5º – Condições 
Gerais: O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns, 
serão observados pelo uso, costumes e praxe comercial em consonância com a legislação vigente. Os 
casos omissos ou não previstos neste instrumento serão regulados pelas disposições do Decreto Federal 
nº 1.102, de 21 de novembro de 1903 e demais leis vigentes no País, relativas a Armazéns Gerais. Este 
Regulamento Interno será aplicado na Matriz qualificada no preâmbulo deste instrumento, bem como 
para as demais Filiais situadas no Brasil, que vierem requerer suas matrículas como “Armazém Geral”. 
São Paulo – SP, 02 de setembro de 2020. ESTOKE ARMAZÉNS GERAIS BENEFICIAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA – ME - DAYUNI MIGLIACIO DOS SANTOS ANDRADE - Sócia Administradora.
TARIFA REMUNERATÓRIA DE SERVIÇOS - A presente Tarifa Remuneratória de Serviços será 
praticada pela empresa Matriz ESTOKE ARMAZÉNS GERAIS BENEFICIAMENTO E SERVIÇOS 
LTDA - ME, sociedade empresária limitada, com sede no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Dom João V, nº 417, Lapa, CEP 05075-060. Com  registro na  JUCESP sob NIRE nº  
35222445407, em sessão de 23/06/2008, inscrita no CNPJ sob nº 09.675.116/0001-03 e Inscrição 
Estadual nº 129.527.230.118, e demais Filiais situadas no Brasil, que vierem requerer suas matrículas 
como “Armazém Geral”. CARGA GERAL - A presente Tarifa tem como base o período quinzenal ou 
fração. Demais serviços e tipos de unidades ou fração de cobrança não constantes nesta tarifa, 
somente serão praticados mediante o arquivamento da nova tarifa na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo –JUCESP. Tabela A – Armazenagens – 1. Armazenagem R$ 70,00 o m² e a tonelada, e 
R$ 60,00 o palete Padrão Brasil (PBR); 2. Movimentação Mecânica na Entrada e Saída R$ 25,00 o 
palete; 3. Movimentação Manual na Entrada e Saída R$ 28,00 o palete; 4. Ad-Valorem 0,30% sobre 
o valor da mercadoria; 5. Emissão de Warrants R$ 1.000,00 por título; 6. Taxa Administrativa 7,93% 
sobre a fatura dos serviços. Tabela B – Serviços Acessórios – 1. Transbordo R$ 32,00 o m², e 
R$ 32,00 a Tonelada; 2. Etiquetagem R$ 0,50 a unidade; 3. Rotulagem R$ 0,40 a unidade; 4. Shrink 
R$ 30,00 a unidade e Aplicação de Filme Strech R$ 40,00 por palete. Condições Gerais: Os serviços 
terão dois faturamentos, todo dia 15 e 30 de cada mês, para pagamento em 10 dias após a emissão 
da fatura. São Paulo – SP, 02 de setembro de 2020. ESTOKE ARMAZÉNS GERAIS BENEFICIAMENTO 
E SERVIÇOS LTDA - ME - DAYUNI MIGLIACIO DOS SANTOS ANDRADE - Sócia Administradora.
MEMORIAL DESCRITIVO - O presente MEMORIAL DESCRITIVO tem por finalidade detalhar as 
características da unidade armazenadora da empresa Matriz ESTOKE ARMAZÉNS GERAIS 
BENEFICIAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME, em suas instalações, operações e atividades, conforme 
Decreto Federal nº 1.102, de 21 de novembro de 1903 e Instrução Normativa DREI nº 17, de 5 de 
dezembro de 2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, em seu Art. 1º, §1º, 
inciso I, alíneas a, b, c e d, e disposições a seguir: A EMPRESA: ESTOKE ARMAZÉNS GERAIS 
BENEFICIAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME, sociedade empresária limitada, com sede no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dom João V, nº 417, Lapa, CEP 05075-060. Com  registro 
na  JUCESP sob NIRE nº 35222445407, em sessão de 23/06/2008, inscrita no CNPJ sob nº 
09.675.116/0001-03 e Inscrição Estadual nº 129.527.230.118. O CAPITAL SOCIAL é de R$ 100.000,00 
(Cem mil Reais). A CAPACIDADE DO ARMAZÉM é de armazenagem em área coberta de 600 m2 e 2.550 
m3, e pé direito útil de 6m. COMODIDADE DO ARMAZÉM: A unidade armazenadora apresenta condições 
satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. Possui 
toda infraestrutura necessária para o desenvolvimento das atividades de recepção, armazenagem, carga, 
descarga e manuseio. CONDIÇÕES DE TRABALHO, HIGIENE E DE ACONDICIONAMENTO: O armazém 
e as dependências do escritório possuem instalações apropriadas para o trabalho, higiene, guarda e 
conservação das mercadorias. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante 
a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como, com os serviços propostos no regulamento 
interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. A unidade armazenadora possui sistema de 
proteção contra incêndio e outros sinistros, com hidrantes externos, extintores (gás-carbônico, espuma 
e de pó químico seco) de fácil acesso em toda unidade armazenadora interna e externamente. Um 
reservatório de água com capacidade de 5 mil litros. Tudo instalado de acordo com o Corpo de Bombeiros 
do Estado de São Paulo, obedecendo as normas pertinentes e vigentes e aos produtos propostos a 
armazenar. Vigilância terceirizada desarmada e monitoramento com câmeras 24 horas por dia. NATUREZA 
DAS MERCADORIAS QUE SE PROPÕE RECEBER EM DEPÓSITO: A empresa se propõe a receber 
em depósito carga geral e carga seca de mercadorias de terceiros; mercadorias nacionais e estrangeiras 
nacionalizadas; não perigosa, não inflamável, e não agropecuária, ou que não necessite de cuidados 
técnicos especiais. EQUIPAMENTOS: 2 Empilhadeiras Marca Toyota a gás, com capacidade de 1,8 
toneladas, e 1 empilhadeira Marca Transal Elétrica, com  capacidade de 1,8 toneladas, 10 carrinhos 
hidráulicos, com capacidade de 2 toneladas, 10 celulares coletor de dados, 5 Computadores, 5 Notebooks 
e 6 impressoras. OPERAÇÕES E SERVIÇOS: A atividade principal da empresa é a de Armazéns Gerais, 
na guarda e conservação de mercadorias e a emissão de títulos especiais, de acordo com o Decreto 
Federal nº 1.102 de 21 de novembro de 1903. As operações nas dependências do Armazém serão de 
armazenagem, carga, descarga, separação de mercadorias e emissão de warrants. São Paulo – SP, 02 
de setembro de 2020. ESTOKE ARMAZÉNS GERAIS BENEFICIAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME - 
DAYUNI MIGLIACIO DOS SANTOS ANDRADE - Sócia Administradora. JUCESP nº 364.336/20-1 em 
11/09/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital para conhecimento geral - Prazo de 30 dias. Processo nº 1013557-33.2020.8.26.0003 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dra. Fatima Cristina Ruppert Mazzo, na forma da Lei, etc. Faz saber a quem 
possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Ricardo Araújo Moreira, CPF 341.798.768-76 e 
Marisa Chahine Fortunato, CPF 288.105.528-14 por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, de 
separação total de bens para comunhão parcial de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2020. 

Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1076229-14.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o)Marsil Produtos Gráficos e 
Químicos Eireli, CNPJ nº 05.038.451/0001- 31 que Oswaldo Cruz Química Industria e Comercio Ltda., ajuizou ação Monitória, para 
cobrança da quantia de R$ 30.510,95 (setembro/2020), referente a duplicata/notas fiscais anexas aos autos. Estando a requerida em 
lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, efetue o p agamento 
da quantia especificada devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários de 5% do valor da causa, ou apresente embargos, 
nos termos do artigo 701 do CPC, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). A ré será i senta do 
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem 
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de 2020.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003888-55.2018.8.26.0704 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GIANCARLO NARDI, Advogado,  
RG 1.937.965, CPF 011.368.448-72, Nascido/Nascida 23/12/1938, que lhe foi proposta uma ação de 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de junho de 2020.        B 17 e 18/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0089324-31.2019.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira 
Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Andrea Canello Machado de Oliveira, CPF 127.912.338-90, 
que a Ação de Procedimento Comum, tendo como corréu Antônio Alexandre Leal de Oliveira, requerida por 
Condomínio Edifício Dona Irma, foi julgada procedente, condenando os réus ao pagamento de R$ 373.283,16 
(junho/2020), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. 

supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% 
e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação, 

forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2020.    B 17 e 18/09
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2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1043199-61.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de FILIPPO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Banco do Brasil S.A., tab: Mauro Sergio Alvarado Cestari e Gislene
Goncalves Cerqueira Cestari, de fato: Antonia Benedita de Barros Dias, ou quem no imóvel residir e de fato:
Divanir Aparecido Cestari, ou quem no imóvel residir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ALBINO MIGUEL ABRÃO ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre i móvel situado na Rua Cuim, Nº 270-A, Bairro Cidade
A E Carvalho, São Paulo – SP, CEP: 08223-280, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J - 17 e 18/09

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 3ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 6º andar - salas nº 615/617 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-
6076 - São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de
20 dias - Processo nº 1124678-03.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CHRISTOPHER
ALEXANDER ROISIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEREIRAS JCM LAN-
CHES LTDA, CNPJ 19.670.285/0001-04 , que lhe foi proposta uma ação de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de MOINHO REISA, para cobrançade
R$2.457,95 (dezembro/2019) a ser atualizada e acrescida de custas, honorários
e demaiscominações legais, divida essa representada por duplicata vencida,
não paga e protestada, decorrente de fornecimento de mercadoria. Encontran-
do-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO por
EDITAL para que APÓS o PRAZO DESTE, em 03 dias, PAGUE o DÉBITO ou em
15 dias OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHEÇA o crédito da exequente e
DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas e honoários, PA-
GUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizada, SOB PENA de
PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida,
ficando ciente, também de que no silêncio será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de 2020.

17 e  18/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA DE VALORES Processo Digital nº: 0003486-08.2019.8.26.0008 Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento Exequente: Sociedade Agostiniana de Educação e
Assistência Executado: Manoel Rogerio Gualberto dos Santos EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0003486-08.2019.8.26.0008 O(A) MMa. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
-  Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MANOEL
ROGERIO GUALBERTO DOS SANTOS, RG 17.964.947-4, CPF 111.800.368-32, que por este Juízo, tramita uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA -
MANTENEDORA DO COLÉGIO AGOSTINIANO MENDEL. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, acerca da PENHORA realizada sobre a quantia de R$
29.415,61, bloqueada através do Sistema BACEN JUD, por intermédio do qual fica intimado de seu inteiro teor
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC), que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não sendo impugnada a penhora
o valor será levantado em favor da parte exequente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2020.
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EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO  
Nº 1013406-55.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões,  
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Takeshi Kato, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de 
Regime de Bens movida por Newton Rossetti Conceição e Silvana Sahez Rossetti Conceição,  
por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento.  
O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital,  
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NOVERDE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS S/A
CNPJ nº 23.698.063/0001-69
Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Valores em moeda corrente Real)
Ativos 31/12/2019 31/12/2018
Circulante  4.188.734,42  1.856.484,97
Caixa e equivalente de caixa  2.120.612,67  694.316,31
Contas a receber de clientes  5.373,00  -
Fornecedores  1.391.882,88  452.812,95
Caução Aluguel  21.000,00  21.000,00
Créditos Fiscais  511.914,02  176.062,65
Outros Créditos  137.951,85  512.293,06
Não Circulante 1.425.191,47  1.022.241,60
Empréstimos de mútuo  804.142,03  814.872,31
Depositos Judiciais  568.020,04  170.670,47
Imobilizado  53.029,40  36.698,82

Total do Ativo  5.613.925,89  2.878.726,57

Passivo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante  2.342.519,27  1.362.849,51
Fornecedores  704.783,76  736.470,79
Obrigações trabalhistas  333.911,60  256.080,26
Obrigações tributárias  1.256.817,20  345.816,06
Outras contas a pagar  47.006,71  24.482,40
Não Circulante 5.323.246,56  3.900.868,13
Debêntures  5.274.463,64  3.871.488,20
Impostos parcelados - ISS  39.857,32  -
Adiantamento futuro aumento de capital  8.925,60  29.379,93
Patrimônio Líquido (2.051.839,94)  (2.384.991,07)
Capital Social  2.677.876,62  2.377.876,62
Capital social a integralizar  (318.494,20)  (77.874,13)
Prejuízos Acumulados  (4.689.627,34)  (2.501.932,94)
Resultado do Exercício  278.404,98  (2.183.060,62)
Total do passivo e patrimônio líquido  5.613.925,89  2.878.726,57

Demonstrações de resultados
Período até 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de Reais)

Operação em continuidade 31/12/2019 31/12/2018
Receitas líquidas  10.053.984,21  5.680.866,89
Custos dos serviços prestados  (3.149.426,50)  (3.165.256,29)
Lucro Bruto  6.904.557,71  2.515.610,60
Despesas gerais e administrativas  (4.947.616,05)  (4.029.359,57)
Outras receitas e despesas operacionais  (84.619,01)  (87.418,70)
Resultado antes das despesas
financeiras líquidas e impostos  1.872.322,65  (1.601.167,67)

Receitas Financeiras  38.154,14  85.177,34
Despesas financeiras  (1.551.406,51)  (667.070,29)
Receitas(Despesas)financeiras líquidas  (1.513.252,37)  (581.892,95)
Resultado antes dos impostos  359.070,28  (2.183.060,62)
Imposto de renda e contribuição social  (80.665,30)  -
Lucro / Prejuízo do exercício  278.404,98  (2.183.060,62)

Demonstrações de mutações do patrimônio líquido
Período até 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de Reais)

Prejuízos
Capital Social acumulados Total

Saldo em 31/12/2017  2.300.002,49  (2.536.718,65)  (236.716,16)
Resultado abrangente do período
Resultado líquido do exercício  -  (2.183.060,62)  (2.183.060,62)
Transferência de Saldo acumulado  -  34.785,71  34.785,71
Resultado abrangente total  -  (2.148.274,91)  (2.148.274,91)
Saldo em 31/12/2018  2.300.002,49  (4.684.993,56)  (2.384.991,07)
Resultado abrangente do período
Resultado líquido do exercício  -  278.404,98  278.404,98
Transferência de Saldo acumulado  -  (4.633,78)  (4.633,78)
Resultado abrangente total  -
Aumento de Capital  300.000,00  -  300.000,00
(-) Capital a Integralizar  (240.620,07)  -  (240.620,07)
Saldo em 31/12/2019  2.359.382,42  (4.411.222,36)  (2.051.839,94)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Período até 31 de dezembro de 2019 e 2018- (Em milhares de Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/2019 31/12/2018
Resultado do exercício 278.404,98 (2.183.060,62)
Ajustes para:
Ajuste do exercício anterior  (4.633,78)  -
Depreciação e Amortização  1.651,17  1.346,50
(Aumento)/diminuição de Títulos a Receber (99.492,44) 1.758.951,68
(Aumento)/diminuição de adiantamentos (951.726,27) 51.416,67
(Aumento)/diminuição de contas a receber  (5.373,00)  -
(Aumento)/diminuição de impostos a
recuperar (335.851,37) (151.627,42)

Aumento/(diminuição) do contas a pagar
e outros (31.687,03) 693.038,31

Aumento/(diminuição) de outras contas a pagar(75.739,69) (487.779,71)
Aumento/(diminuição) de obrigações
com clientes  18.467,90  669,27

Aumento/(diminuição) de obrigações
tributárias e trabalhistas 1.021.862,85 557.452,78

Fluxo de caixa liquido utilizado nas
atividades operacionais (184.116,68) 240.407,46

Fluxo de caixa de atividades de investimento

Adição no período de imobilizado e intangível (17.981,75) (31.074,94)
Baixas no período de imobilizado e intangível  -  1.979,03
Resultado negativo de equivalencia patrimonial  - (392.535,72)
Fluxo de caixa utilizado pelas (gerados
nas) atividades de investimento (17.981,75) (421.631,63)

Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Mútuo  -  (61.783,49)
Adiantamento futuro aumento de capital (20.454,33) 20.999,99
Variação em Lucros e Prejuízos acumulados  - 34.785,70
Debentures 1.402.975,44  -
Aumento de capital 59.379,93  -
Empréstimos Concedidos 186.493,75 (486.489,99)
Fluxo de caixa gerado pelas atividades
de financiamento 1.628.394,79 (492.487,79)

Aumento líquido em caixa e equivalentes
de caixa 1.426.296,36 (673.711,96)

Caixa e Equivalentes de caixa no início
do exercício 694.316,31 1.368.028,27

Caixa e Equivalentes de caixa no final do
exercício 2.120.612,67 694.316,31

Aumento/Diminuição líquido em caixa e
equivalentes de caixa 1.426.296,36 (673.711,96)

Bernardo Luca Mascarenhas e Marques
CPF: 014.828.756-59

Cristiano Fernandes de Freitas
Reg. no CRC - SP sob o Nº 1SP292338 - CPF: 350.178.148-25

“ As Demonstrações Financeiras na íntegra, encontram-se disponíveis na
sede da Companhia”

16º VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO/SP.
Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados JOSE CARLOS COSTA MARQUES
BUMLAI (CPF Nº 219.220.128-15), HEBER PARTICIPAÇÕES (CNPJ nº 01.523.814/0001-73), na pessoa
de seu representante legal, MAURICIO DE BARROS BUMLAI (CPF nº 132.012.318-00), CRISTIANE
BARBOSA DODERO BUMLAI (CPF nº 562.768.501-87), GUILHERME DE BARROS COSTA MARQUES
BUMLAI (CPF nº 843.415.131-68), FERNANDO DE BARROS BUMLAI (CPF nº 780.188.541-49), EVA
ELISE DOMINGOS DOS SANTOS BUMLAI (CPF nº 891.597.051-91), CRISTIANE DE BARROS COSTA
MARQUES BUMLAI PAGNONCELLI (CPF nº 692.806.731-49), e ANDRÉ DE CARVALHO PAGNONCELLI
(CPF nº 653.512.311-15), bem como para cientificação do arrendante ANDRIELE TEDERKE. O Dr. Felipe
Poyares Miranda, MM Juiz de Direito da 16º Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma
da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da ação de Execução de Titulo
Extrajudicial, ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A, Processo n° 1128168-72.2015.8.26.0100, tendo sido
designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido
no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903
do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br . A Praça 1ª
terá início no dia 28/09/2020 às 13:30 horas e término dia 01/10/2020 às 13:30 horas onde serão aceitos
lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br ; Não havendo lance
superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 01/
10/2020 às 13:31 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 23/10/2020, às
13:30 horas. Em segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior
a avaliação e desde que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada
pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009. Os
leilões/Praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela
lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante
todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência,
incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-
rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional.
O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro)
horas após o encerramento da praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito
judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e
da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009,
por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for
diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos,
em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais,
preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para ele.
Descrição do bem: remanescente da Fazenda São Marcos, situado no lugar denominado Fazenda Santa
Cruz, quinhão D da Fazenda São Camilo, parte da Fazenda Curral de Arame, Fazenda Bonanza V, desmembrada
no quinhão B da Fazenda Cedro, Fazenda Bonanza e Retiro II, zona rural do Município de Dourados, Estado
do Mato Grosso do Sul, melhor descrita na matricula nº 80.888 do Cartório de Registro de Imóveis Comarca
de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. Conforme consta do laudo de avaliação a área total possui
55.742.985,00m², com as seguintes características: sede desativada, garagem, escritório, 06 residências,
deposito, oficina, 03 galpões, caixa d‘agua, área desapropriada, benfeitorias reprodutivas e não reprodutivas,
recursos hídricos. Cadastrado no Incra sob nº 913.065.029.491-6. Avaliação R$ 193.218.765,70 (setembro
de 2018), valor será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
Conforme Av. 35 foi ajuizada ação de Execução na Comarca de Uberlândia/MG, Fórum Abelardo Penna, em
que Banco Triangulo S/A move contra Guilherme de Barros Costa Marques Bumlai e outros, sob o número
0702.15.019371-3, no dia 13/02/2015 para a 8ª Vara Cível de Uberlândia/MG, tendo sido atribuído o valor da
causa R$ 4.464.456,36. Conforme Av. 38, Av. 39, Av. Av. 40, Av. 42, Av. 43, Av. 44, Av 50, foi considerado
a indisponibilidade do imóvel. Conforme Av. 41 Consta penhora processo nº 1017328-29.2014.8.26.0100,
Execução Extrajudicial, perante a 41ª Vara Cível de São Paulo, em que Banco BVA S/A move contra José
Carlos Costa Marques Bumlai e outros, valor do débito R$ 3.498.665,91, em maio de 2015. Conforme Av. 46
consta penhora exequenda. Conforme Av. 49 em 05/10/2018 certidão da 16ª Vara Cível da Comarca de Campo
Grande/MS, foi averbada a existência da ação de Execução de Titulo Extrajudicial Fiança nº 0840243-
47.2017.8.12.0001, em que Agrofield Centro Oeste Comércio de Produtos Agrícolas Ltda move contra Guilherme
de Barros Costa Marques Bumlai e outros, no valor de R$ 15.260.298,22. Do Pagamento Parcelado – Os
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para
o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação
- Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou
Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de
adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia
comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição
da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste
caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais,
honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o
débito atualizado. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados
e dos respectivos patronos. Dos autos, consta recurso de Agravo de Instrumento processo nº 2023890-
70.2019.8.26.0000, que se encontra julgado e pendente de eventual recurso. Em pesquisa realizada junto ao
INCRA foi constatado que existe uma Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos
Tributos Federais e à Dívida ativa da União de Imóvel Rural. Débito exequendo em agosto de 2020 é de R$
45.917.034,95. Cumpre informar que consta uma ação Cautelar Fiscal nº 5005031-06.2018.4.06.6000, movida
pela União Federal – Fazenda Nacional. E consta também dos autos as fls. 2588/2592 um contrato de
arrendamento mercantil firmado em 02 de fevereiro de 2016, e as fls. 2593/2598 um contrato de
parceria agrícola firmado em 13 de maio de 2015. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado,
na forma da Lei. São Paulo/SP, 10 de setembro de 2020. Felipe Poyares Miranda - Juiz de Direito

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio - CNPJ/MF 45.493.772/0001-40
Assembleia Geral Ordinária - Anúncio

A Diretoria da Agrostahl S.A. Indústria e Comércio anuncia que as Demonstrações Financeiras do ano de 2019 e eventual relatório
da Administração se encontram à disposição dos acionistas na sede da empresa localizada na Rodovia Raposo Tavares - km 67.

Monimed Equipamentos Ltda.
CNPJ/MF nº 67.870.642/0001-12 – NIRE 35.210.884.281 – Assembleia Geral Ordinária – Edital de Convocação
Ficam convocados os Sr.s Sócios Quotistas a se reunirem em AGO, a ser realizada em primeira convocação no dia 01/10/2020, 
às 14:30 hs., na Rua Padre João Manuel, 923, 8º andar, São Paulo, SP, já que o Anfiteatro da Casa de Saúde Santa Rita 
S/A localiza-se em ambiente hospitalar, conforme autoriza o Artigo 124, § 2º da Lei das S.A., a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovação do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2019; 2. Destinação do resultado do exercício; 4. Eleição de Diretoria; 5. Fixação da remuneração 
dos membros da Diretoria; e 6. Nos estritos termos do disposto na Cláusula III, item B.3 do Contrato Social em vigor, deter-
minar a orientação a ser atendida pela Diretoria da sociedade nas deliberações da Ordem do Dia da AGO da Casa de Saúde 
Santa Rita S/A, a ser realizada no dia 08/10/2020, às 14h00. O procurador de sócio deverá estar munido de instrumento de 
mandato, nos termos legais, bem como da cópia autenticada da Ata de Eleição da Diretoria da pessoa jurídica sócia, devi-
damente arquivada na JUCESP, e o Espólio sócio deverá apresentar a certidão de nomeação de seu inventariante atualizada. 
Novamente, excepcionalmente, em virtude da pandemia COVID-19, somente poderá ingressar no recinto da Assembleia um 
representante por cada quota social. São Paulo, 15/10/2020. Luis Veras Lobo – Presidente. (18, 19 e 22/09/2020)

Monimed Equipamentos Ltda.
CNPJ/MF nº 67.870.642/0001-12 – NIRE 35.210.884.281

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os sócios desta Sociedade para AGE a ser realizada em 01/10/2020, às 14:00 hs., na Rua Padre João 
Manuel, 923, 8º andar, São Paulo-SP, já que o Anfiteatro da Casa de Saúde Santa Rita S/A localiza-se em ambiente 
hospitalar, conforme autoriza o Artigo 124, § 2º da Lei das S.A., a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
substituição de quotistas da Sociedade em cumprimento de formal de partilha de socio falecido Carlos Lascala e formalização 
da representação do Espólio de Raimundo Rebuglio também falecido; (ii) em consequência do item anterior, a alteração 
da Cláusula II do contrato social da Sociedade. O procurador de sócio deverá estar munido de instrumento de mandato, 
nos termos legais, bem como da cópia autenticada da Ata de Eleição da Diretoria da pessoa jurídica sócia, devidamente 
arquivada na JUCESP, e o Espólio sócio deverá apresentar a certidão de nomeação de seu inventariante atualizada. Nova-
mente, excepcionalmente, em virtude da pandemia COVID-19, somente poderá ingressar no recinto da Assembleia um 
representante por cada quota social. São Paulo, 15/09/2020. Luis Veras Lobo – Presidente. (18, 19 e 22/09/2020)

Casa de Saúde Santa Rita S/A
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 – Assembleia Geral Ordinária – Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO, a ser realizada no dia 08/10/2020, às 14:00 hs., excepcional-
mente, em virtude da pandemia COVID-19, na Rua Padre João Manuel, 923, 8º andar, Cerqueira César, São Paulo-SP, 
já que o Anfiteatro da Casa de Saúde Santa Rita S/A localiza-se em ambiente hospitalar, conforme autoriza o Artigo 124, 
§ 2º da Lei das S.A., a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Exame, discussão e aprovação do Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2019; 2. Destinação 
do resultado do exercício; 3. Eleição dos membros da Diretoria; 4. Fixação da remuneração dos membros da Diretoria. O 
procurador de acionista deverá estar munido de instrumento de mandato, nos termos legais, bem como da cópia autenticada 
da Ata de Eleição da Diretoria da pessoa jurídica acionista, devidamente arquivada na JUCESP, e o Espólio de acionista 
deverá apresentar a certidão de nomeação de seu inventariante atualizada. Novamente, excepcionalmente, em virtude da 
pandemia COVID-19, somente poderá ingressar no recinto da Assembleia um representante por cada ação ordinária da 
sociedade. São Paulo, 15/09/2020. Dr. Carlos Eduardo Lichtenberger – Diretor Presidente. (18, 19 e 22/09/2020)

Adri Comércio de Pescados Ltda - EPP - CNPJ nº 13.189.645/0001-66
Edital de Convocação Reunião de Sócios

Ficam convocados os sócios da Adri Comércio de Pescados Ltda - EPP. (“Adri Pescados “ ou “Sociedade”), CNPJ nº 
13.189.645/0001-66 a reunirem-se em Reunião de Sócios, a realizar-se, em 1ª convocação com a presença de titulares de 
no mínimo três quartos do capital social, no dia 01/10/2020, às 10h00min e, em 2ª convocação, com qualquer número de 
titulares do capital social, no dia 01/10/2020, às 10h30 min., na sede social da Adri Pescados na Rua Dr. Câmara Leal, nº 
62, Vila Jaguará, São Paulo/SP, para apreciar e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (1) Aprovar Contas da Empresa; 
(2) Alterar a Gerência e Administração da Sociedade e a consequente consolidação do Contrato Social da Sociedade.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB-SP, 
a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 30 de setembro de 2020, às quinze 
horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: - PAUTA: - 1 - ALTERAÇÃO NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
COHAB-SP; 2 - ALTERAÇÃO NOS ESTATUTOS SOCIAIS DA COHAB-SP.

São Paulo, 15 de setembro de 2020.
Jorge Damião de Almeida - Presidente do Conselho de Administração

Alexsandro Peixe Campos - Diretor Presidente da COHAB-SP

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DA 5ª e 6ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. - EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 5ª e 6ª Séries da 2ª Emissão da ISEC 
Securitizadora S.A. (“Emissora”), GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em segunda convocação, em 08 de outubro de 2020, 
às 10:00 horas, de forma remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de 
conexão via internet, a ser enviado o link para conexão gerado pela Emissora, com no mínimo 2 (duas) horas de 
antecedência ao início da AGT, conforme prerrogativa da Instrução Normativa CVM nº 625 de 14 de maio de 2020 
(“IN CVM nº 625”), a fi m de, nos termos dos itens 16.1 e 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 
5ª e 6ª Séries da 2ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitização”), discutir e/ou deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1. Aprovação da retenção de valor necessário para o pagamento das Despesas do Patrimônio Separado nos 
termos da cláusula 11.1 do Termo de Securitização, bem como o valor necessário para cobrir eventuais contingências 
com as ações judiciais em curso de responsabilidade do patrimônio separado; 2. Aprovado o item ‘1’ acima, e 
descontado o valor da retenção supramencionada, deliberar sobre a amortização extraordinária dos CRI; 3. Avaliar e 
aprovar, se for caso, as Propostas apresentadas para aquisição de unidades garantidas para o CRI; 4. Autorizar o 
Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item acima. Quórum de instalação em segunda 
convocação: qualquer número dos CRI em circulação. Quórum de deliberação, caso instalada a assembleia: maioria 
simples dos Titulares dos CRI presentes.  Reforçamos que o link para a participação da conferência será 
enviado apenas aos titulares que se cadastrarem prévia e diretamente com o Agente Fiduciário e 
com a Emissora, mediante o envio de documentos de representação (contrato/estatuto social, atas de eleição, 
procurações, documentos de identifi cação - RG e CPF - dos signatários), em até 02 (dois) dias úteis antecedentes à 
realização da assembleia geral, ora convocada, para os e-mails: gdc@gdcdtvm.com.br e gestão@isecbrasil.com.br e 
jurídico@isecbrasil.com.br e no dia da realização a via original dos mesmos. Os titulares dos CRI poderão se fazer 
representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos 
poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos.

São Paulo, 17 de setembro de 2020.
ISEC SECURITIZADORA S.A

4MS Participações S.A.
CNPJ/ME nº 30.179.167/0001-22  –  NIRE 35300515421

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: No dia 22 de abril de 2020, às 15:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
4.440, 16º andar, Sala 7, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Marcia Maria 
Freitas de Aguiar - Presidente; Melissa Mina Imai - Secretária. Quórum: Acionistas representando 
a totalidade do capital social. Edital de Convocação: Dispensado, nos termos do Parágrafo 4º do 
Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Aviso aos Acionistas: Não foi publicado o aviso aos acionistas por 
força do disposto no inciso II do Artigo 294 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Deliberações Tomadas: 
1. Aprovadas as Demonstrações Financeiras, o Relatório da Administração e os demais documentos 
relativos ao exercício social findo em 31/12/2019, tendo sido dispensada a sua publicação, por força 
do disposto no Inciso II do Artigo 294 da Lei nº 6.404/76, sendo que vias originais de tais documentos 
estão apensas a esta ata como Anexo I. 2. Aprovada a transferência do valor de R$ 3.313,05 do 
saldo da conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) para absorção de prejuízo 
da Sociedade conforme balanço de 31/12/2019. 3. Tendo em vista que não foi apurado lucro no 
exercício encerrado em 31/12/2019, não houve, por conseguinte, deliberação a respeito de sua 
destinação ou da distribuição de dividendos. 4. Fixada para a Diretoria a remuneração mensal global 
em até R$ 1.000,00, que compreende também as vantagens e benefícios de qualquer natureza 
que eventualmente vierem a ser concedidos, sendo que esta poderá ser ajustada de acordo com a 
política de remuneração adotada pela Sociedade. 5. Em virtude do encerramento das atividades do 
Jornal “DCI - Diário Comércio Indústria & Serviços”, todas as publicações legais da Sociedade, na 
imprensa particular, serão feitas no jornal “O Dia” do município de São Paulo. São Paulo, 22 de abril 
de 2020. (aa) Marcia Maria Freitas de Aguiar - Presidente, Melissa Mina Imai - Secretária. Acionistas: 
p/ Cambuhy Comercial, Representações e Participações Ltda. - Marcia Maria Freitas de Aguiar 
e Mauro Agonilha - Diretores e p/ Brasil Warrant Administração de Bens e Empresas S.A. - 
representada por Fernando Roberto Moreira Salles - Diretor Presidente. A presente é cópia fiel da 
original lavrada no livro de “Atas de Assembleias Gerais” da Sociedade, ficando autorizada a sua 
publicação. São Paulo, 22 de abril de 2020. Melissa Mina Imai - Secretária. Certidão - Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - Junta Comercial do Estado de São Paulo - Certifico o registro sob o 
nº 210.112/20-7 em 15/06/2020. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

2MM ACS Participações S.A.
CNPJ/ME nº 30.179.309/0001-51  –  NIRE 3530051539-1

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: No dia 22 de abril de 2020, às 14:30 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
4.440, 16º andar, Sala 14, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Marcia Maria 
Freitas de Aguiar - Presidente; Melissa Mina Imai - Secretária. Quórum: Acionistas representando 
a totalidade do capital social. Edital de Convocação: Dispensado, nos termos do Parágrafo 4º do 
Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Aviso aos Acionistas: Não foi publicado o aviso aos acionistas por 
força do disposto no inciso II do Artigo 294 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Deliberações Tomadas: 
1. Aprovadas as Demonstrações Financeiras, o Relatório da Administração e os demais documentos 
relativos ao exercício social findo em 31/12/2019, tendo sido dispensada a sua publicação, por força 
do disposto no Inciso II do Artigo 294 da Lei nº 6.404/76, sendo que vias originais de tais documentos 
estão apensas a esta ata como Anexo I. 2. Aprovada a transferência do valor de R$ 3.389,25 do 
saldo da conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) para absorção de prejuízo 
da Sociedade conforme balanço de 31/12/2019. 3. Tendo em vista que não foi apurado lucro no 
exercício encerrado em 31/12/2019, não houve, por conseguinte, deliberação a respeito de sua 
destinação ou da distribuição de dividendos. 4. Fixada para a Diretoria a remuneração mensal global 
em até R$ 1.000,00, que compreende também as vantagens e benefícios de qualquer natureza 
que eventualmente vierem a ser concedidos, sendo que esta poderá ser ajustada de acordo com a 
política de remuneração adotada pela Sociedade. 5. Em virtude do encerramento das atividades do 
Jornal “DCI - Diário Comércio Indústria & Serviços”, todas as publicações legais da Sociedade, na 
imprensa particular, serão feitas no jornal “O Dia” do município de São Paulo. São Paulo, 22 de abril 
de 2020. (aa) Marcia Maria Freitas de Aguiar - Presidente, Melissa Mina Imai - Secretária. Acionistas: 
p/ Cambuhy Comercial, Representações e Participações Ltda. - Marcia Maria Freitas de Aguiar 
e Mauro Agonilha - Diretores e p/ Brasil Warrant Administração de Bens e Empresas S.A. - 
representada por Fernando Roberto Moreira Salles - Diretor Presidente. A presente é cópia fiel da 
original lavrada no livro de “Atas de Assembleias Gerais” da Sociedade, ficando autorizada a sua 
publicação. São Paulo, 22 de abril de 2020. Melissa Mina Imai - Secretária - Certidão - Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - Junta Comercial do Estado de São Paulo - Certifico o registro sob o 
nº 210.638/20-5 em 16/06/2020. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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BPP Instituição de Pagamento S.A. - CNPJ 13.370.835/0001-85 - NIRE 35.300.391.306 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.04.2020

Data, hora, local: 30.04.2020, 15hs, na sede social da BPP Instituição de Pagamento S.A. (“Companhia”), Barue-
ri/SP, Alameda Rio Negro, 585, Bloco B, 3º andar, conjuntos 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, CEP 06454-
000. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
constantes no “Livro de Presença”. Convocações: Dispensada a publicação do Edital de Convocação na forma do 
§ 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, com alterações posteriores. Mesa: Presidente: Paulo Renato Della Volpe e 
Secretário: Patrícia Luiza Broilo. Ordem do Dia: (i) Lavrar a ata na forma sumária; (ii) Aumentar o capital social 
em moeda corrente, bem como alterar a redação do Artigo 5º do Estatuto Social; e (iii) Consolidar o Estatuto Social 
da Companhia. Deliberações: As seguintes deliberações foram aprovadas pela unanimidade de votos dos acionis-
tas: (i) Os acionistas registram que a ata a que se refere a presente Assembleia será lavrada na forma de sumário e 
publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o §1º, artigo 130, Lei 6.404/76. (ii) O au-
mento do capital social da Companhia no valor de R$ 8.800.000,00, em moeda corrente, passando o capital social 
de R$ 48.937.295,76, para R$ 57.737.295,76, mediante a emissão de 8.000.000 de ações ordinárias, pelo valor de 
emissão de R$ 0,55 cada ação e de 8.000.000 de ações preferenciais, pelo valor de emissão de R$ 0,55 cada ação, 
e em observância ao disposto no §1º, artigo 170, Lei 6.404/76, totalmente subscritas e integralizadas neste ato pelo 
acionista Exponencial Pagamentos Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, confor-
me Boletim de Subscrição, que se encontra arquivado na Companhia à disposição do Banco Central do Brasil, me-
diante expressa renúncia ao direito de preferência dos acionistas PAM Jr. Participações e Empreendimentos S.A., 
Alexandra Bispo Thomaz, Carolina Abdala Bauman Rocha, Patricia Luiza Broilo e Eduardo Kisahleitner. Tendo em vis-
ta a deliberação acima, o Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O ca-
pital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 57.737.295,76, dividido em 42.523.132 ações ordinárias 
e 42.523.132 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” Os acionistas ratifi cam que a operação 
de expansão da participação qualifi cada do acionista Exponencial Pagamentos Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, em decorrência do presente aumento de capital, está condicionada à aprovação 
do Banco Central do Brasil. (iii) A consolidação do Estatuto Social, que passa a integrar a presente Ata como Ane-
xo I. Encerramento: nada mais a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, a qual, após 
ter sido lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Paulo Renato Della Volpe, Presi-
dente da Mesa; Patrícia Luiza Broillo, Secretário da Mesa; Acionistas: PAM Jr. Participações e Empreendimentos 
S.A., por Paulo Renato Della Volpe; Exponencial Pagamentos Fundo de Investimento em Participações Multiestraté-
gia, por Reag Gestora de Recursos S.A.; Carolina Abdala Bauman Rocha; Alexandra Bispo Thomaz; Patricia Luiza 
Broilo e Eduardo Kisahleitner. A presente confere com a original lavrada em livro próprio. Patrícia Luiza Broillo - Se-
cretário da Mesa. JUCESP nº 358.310/20-9 em 04.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Plural Holding de Seguros e Resseguros Ltda.
CNPJ/MF Nº 97.528.114/0001-40 - NIRE 35.224.295.551

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 19.05.2020
Data, Hora, Local: 19.05.2020, às 10hs, na sede social, Rua Surubim, nº 373, 1º andar, conjunto nº 13, parte, Ci-
dade Monções, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: André Sch-
wartz - Presidente; Rodolfo Riechert - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social no va-
lor de R$ 1.000.252,98, mediante a restituição à sócia Plural Empreendimentos e Participações Ltda. do va-
lor de R$1.000.252,98, com o correspondente cancelamento de 1.000.253 quotas de sua titularidade. 2. Redução 
de capital por julgá-lo excessivo em relação ao objeto, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil. 3. Os 
sócios desde já autorizam a sociedade a promover, a partir da presente data, a antecipação da restituição dos valo-
res de que trata o item 1 acima. 4. Por ser titular de somente 01 quota de emissão da Sociedade, o sócio Rodolfo 
Riechert renuncia expressamente ao seu direito de restituição na proporção do capital reduzido. 5. Como conse-
quência da redução de capital, o capital social passa de R$ 30.729.252,98, dividido em 30.729.253 quotas, para R$ 
29.729.000,00, desprezando-se os centavos, dividido em 29.729.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, passando a sócia Plural Empreendimentos e Participações Ltda. a ser detentora de 29.728.999 quo-
tas, no valor de R$ 29.728.999,00 e permanecendo o sócio Rodolfo Riechert como titular de 1 quota, no valor de 
R$ 1,00. 6. Alterar a Cláusula 5ª do contrato social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª: O 
capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 29.729.000,00, dividido em 29.729.000 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas entre os quotistas: Plural Empreendimentos e 
Participações Ltda.: 29.728.999 quotas, R$ 29.728.999,00, Rodolfo Riechert: 1 quota, R$ 1,00; Total: 29.729.000 
quotas, R$ 29.729.000,00”. 7. Consignar que a redução de capital ora deliberada se tornará efi caz após o decurso 
do prazo de 90 dias contados da publicação do extrato da ata correspondente à presente Reunião de Sócios. 8. Os 
sócios autorizaram a administração a realizarem todos os atos necessários para levar a efeito às deliberações da 
presente reunião de Sócios. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.05.2020. Sócios: Plural Empreendimen-
tos e Participações Ltda. - p. André Schwartz e Rodolfo Riechert - Diretores; Rodolfo Riechert.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XII S.A.
CNPJ/ME nº 38.042.674/0001-21 - NIRE 35300554043 - Companhia de Capital Fechado

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE SETEMBRO DE 2020
1. Data, Hora e Local: No dia 08 de setembro de 2020, às 11h00, na sede social da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XII S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 600, Conjunto 44, Itaim 
Bibi, CEP 04532-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira 
Stopa (Presidente); e Luis Philipe Camano Passos (Secretário). 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos termos do artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações, a aprovação da 1ª (primeira) emissão, pela Companhia (“Emissão”), de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da espécie com garantia real, divididas entre 
debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”), debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda Série” e, em 
conjunto com as Debêntures da Primeira Série, “Debêntures para Colocação Pública”), e debêntures da terceira série (“Debêntures da 
Terceira Série” e, em conjunto com as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, “Debêntures”), no montante total 
de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.686, de 26 de janeiro de 2000, conforme 
alterada (“Resolução nº 2.686”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), 
e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), cujos termos e condições constarão do “Instrumento Particular de Escritura da  
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, e 1 (uma) Série para Colocação Privada, da 
Espécie Subordinada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XII S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Debêntures  
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), a Hospital Esporte e Saúde Ltda. e os Fiadores (conforme abaixo definidos) 
(“Hospital Esporte” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) a outorga da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme abaixo 
definido); (iii) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, 
pratiquem todos os atos e adotam todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e implementação da Emissão e/ou da Oferta e 
da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia, seus 
procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para a consecução da Emissão e/ou da Oferta, da Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, que determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, parágrafo 1° da Lei das Sociedades 
por Ações, foram tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas, conforme atribuições previstas nos termos do artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações: (i) aprovação da Emissão de Debêntures da Companhia, com as seguintes características principais: Data de Emissão: 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 14 de setembro de 2020 (“Data de Emissão”). Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão será de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), na Data de Emissão. Número de Séries: A Emissão será 
realizada em 3 (três) séries, que serão totalmente independentes entre si, sendo 2 (duas) séries para distribuição pública com esforços 
restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 (“Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente), e 1 (uma) série para 
colocação privada (“Terceira Série”). Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 20.000 (vinte mil) Debêntures, sendo: (i) 9.975 (nove mil 
novecentas e setenta e cinco) Debêntures da Primeira Série, (ii) 9.975 (nove mil novecentas e setenta e cinco) Debêntures da Segunda Série; 
e (iii) 50 (cinquenta) Debêntures da Terceira Série. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão 
(conforme definido abaixo), será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). Conversibilidade: As Debêntures não serão 
conversíveis em ações da Emissora. Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures para Colocação Pública: As Debêntures para 
Colocação Pública serão emitidas na forma nominativa e escritural, não havendo emissão de certificados representativos de Debêntures. 
Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures para Colocação Pública será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido 
pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures para Colocação Pública que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, 
será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista. Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures da 
Terceira Série: As Debêntures da Terceira Série serão emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certificados representativos de 
Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures da Terceira Série será comprovada por meio da inscrição do nome 
dos Debenturistas da Terceira Série no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora. Prazo e Data de Vencimento: Observado 
o disposto na Escritura de Emissão e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de resgate das Debêntures previstas na Escritura 
de Emissão, o vencimento das Debêntures ocorrerá ao final de 30 (trinta) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
14 de março de 2023 (“Data de Vencimento”). Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica das Debêntures para Colocação Pública:  
As Debêntures para Colocação Pública serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. Registro das Debêntures da Terceira Série: As Debêntures da Terceira Série não serão depositadas para 
negociação em qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários. As Debêntures da Terceira Série serão registradas em nome do 
titular no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora, sendo a liquidação financeira dos eventos de pagamento previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures e o registro das Debêntures da Terceira Série em nome da Debenturista das Debêntures da Terceira 
Série realizado fora do âmbito da B3. Subscrição: As Debêntures para Colocação Pública serão subscritas em até 6 (seis) meses contados da 
data de início da distribuição da Oferta, observado o disposto nos artigos 7-A, 8, parágrafo 2º, e 8-A, da Instrução CVM 476. Caso a Oferta 
não seja encerrada dentro do prazo de distribuição indicado acima, o Coordenador Líder deverá informar à CVM, apresentando dados então 
disponíveis, complementando-os até o encerramento da Oferta, o qual deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data de envio do comunicado de início da Oferta nos termos da Instrução CVM 476. As Debêntures da Terceira Série serão 
subscritas a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta, de forma privada pela Hospital Esporte, por meio da 
assinatura de boletim de subscrição, bem como da inscrição de seu nome no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora. 
Forma de Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário (conforme 
definido abaixo) na primeira Data de Integralização (conforme abaixo definido), de acordo com as normas de liquidação e procedimentos 
aplicáveis da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”). As demais integralizações serão realizadas pelo seu Valor Nominal 
Unitário (conforme definido abaixo), acrescido da Remuneração de cada série (conforme definida abaixo) calculada pro rata temporis desde 
a primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva subscrição e integralização (“Preço de Integralização”), admitindo ágio ou 
deságio sobre o Preço de Integralização, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de cada série (cada uma, 
“Data de Integralização”), aplicados a todos os investidores em igualdade de condições em cada uma das Datas da Integralização. 
Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação. Espécie: As Debêntures para Colocação Pública serão da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, de acordo com os termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures da 
Terceira Série serão da espécie subordinada, de acordo com os termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. Garantia Real: Em 
garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas: (i) as obrigações relativas ao fiel, pontual e integral pagamento, pela Emissora, do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures para Colocação Pública, da Remuneração das Debêntures para Colocação Pública, dos eventuais 
valores de resgate das Debêntures para Colocação Pública, amortização das Debêntures para Colocação Pública, Encargos Moratórios e 
demais encargos, relativos às Debêntures para Colocação Pública e à Garantia (conforme abaixo definida), se e quando devidos, seja na data 
de pagamento ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures para Colocação Pública, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures para Colocação Pública, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Contrato 
de Garantia (conforme abaixo definido); (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora, nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures e do Contrato de Garantia, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, 
encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao 
Agente Fiduciário e demais prestadores de serviços envolvidos na Emissão e na Garantia; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e 
qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas das Debêntures para Colocação Pública venham a desembolsar no 
âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização da Garantia, bem como todos e quaisquer tributos e 
despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão da Garantia, nos termos dos respectivos contratos, conforme aplicável 
(“Obrigações Garantidas”), as Debêntures para Colocação Pública contarão com cessão fiduciária, outorgada pela Emissora, em caráter 
irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representadas pelo Agente Fiduciário, dos direitos creditórios provenientes das CCB 
(conforme abaixo definidas), presentes e futuros (“Direitos Creditórios”), que forem adquiridos pela Emissora com os recursos provenientes 
da presente Emissão (“Garantia Real”). A formalização da Garantia Real será realizada por meio de instrumento próprio (“Contrato de 
Garantia”) e a Garantia Real será constituída mediante o registro do Contrato de Garantia e averbação de qualquer aditamento subsequente 
no competente Cartório de Registro de Títulos e Documentos da cidade de São Paulo (“Cartório de RTD”), nos termos do artigo 62, inciso 
III, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 129 da Lei de Registros Públicos, devendo ser disponibilizada 1 (uma) via original ou cópia 
eletrônica (PDF) contendo a chancela digital, conforme aplicável, do Contrato de Garantia, devidamente registrado, ao Agente Fiduciário, 
com até 1 (um) Dia Útil de antecedência da primeira Data de Integralização. Garantia Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento de todas as Obrigações Garantidas, nos termos do artigo 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), os Srs. Diego de Moraes Moreno, Roberto de Camargo Schahin, Leandro Dias Duarte Pinto, Luiz Roberto Lyra Magalhães, a 
BR Surgery S.A., a 2DR Administração de Bens S.A. e a Hospital Esporte (“Fiadores”) prestam fiança, em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário (“Fiança” e, quando referida em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”), nos termos descritos 
na Escritura de Emissão. Atualização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série não será atualizado monetariamente. Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o valor Nominal Unitário das 
Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, de cada uma das Debêntures da Primeira Série incidirão 
juros remuneratórios (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”) correspondentes à 20,00% (vinte por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização, incorporação de juros ou a última Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao final de cada Período de 
Capitalização (conforme abaixo definido), calculados em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. Atualização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série não será atualizado monetariamente. Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série: Sobre o valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, de cada uma das Debêntures da 
Segunda Série incidirão juros remuneratórios (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”) correspondentes à 47,00% (quarenta 
e sete por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização, incorporação de juros 
ou a última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao 
final de cada Período de Capitalização, calculados em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. Atualização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série: 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série não será atualizado monetariamente. As Debêntures da Terceira Série não farão 
jus à remuneração. As Debêntures da Terceira Série farão jus a um prêmio de participação correspondente ao saldo do Fluxo Disponível 
(conforme abaixo definido), após a realização dos pagamentos devidos no âmbito da Escritura de Emissão (“Prêmio”). Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série, de 
amortização antecipada das Debêntures da Primeira Série, ou de resgate das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, a Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série será paga mensalmente e terá carência de 4 (quatro) meses contados da Data de Emissão, sendo que a 

Remuneração das Debêntures da Primeira Série devida até 14 de dezembro de 2020 (inclusive) deverá ser incorporada ao Valor Nominal
Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, portanto a primeira data de pagamento
da Remuneração das Debêntures da Primeira Série será em 14 de janeiro de 2021 (inclusive) e última na Data de Vencimento, conforme as
datas indicadas na tabela constante na Escritura de Emissão de Debêntures (cada uma das referidas datas, uma “Data de Pagamento da
Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Ressalvadas as
hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures da Segunda Série, de amortização antecipada das Debêntures da Segunda Série, ou
de resgate das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, a Remuneração das Debêntures da Segunda Série será paga mensalmente
e terá carência de 4 (quatro) meses contados da Data de Emissão, sendo que a Remuneração das Debêntures da Segunda Série devida até
14 de dezembro de 2020 (inclusive) deverá ser incorporada ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures
da Segunda Série, conforme o caso, portanto a primeira data de pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série será em 
14 de janeiro de 2021 (inclusive) e última na Data de Vencimento, conforme as datas indicadas na tabela constante na Escritura 
de Emissão de Debêntures (cada uma das referidas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda
Série” e, em conjunto com a “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série”, “Data de Pagamento da
Remuneração”). Cascata de Pagamentos: (i) Custos Ordinários. A partir da Data de Emissão e até a Data de Vencimento, sempre preservada
a manutenção da boa ordem das funções de securitização inerentes ao objeto social da Emissora e os direitos, garantias e prerrogativas dos
Debenturistas, o fluxo dos recursos recebidos pela Emissora decorrente dos Créditos Financeiros (“Fluxo Disponível”), será alocado, em
primeiro lugar, no pagamento dos seguintes custos, na seguinte ordem (“Custos Ordinários”): (a) pagamento dos custos operacionais
relativos à Emissão; (b) pagamento das despesas de captação de recursos diretamente relacionados à realização dos créditos que lastreiam
as Debêntures, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 2.686; (c) pagamento dos tributos devidos pela Emissora; (d) pagamento de
remuneração da Emissora; (e) composição e manutenção de Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); e (f) a Taxa de Reestruturação
(conforme definida na Escritura de Emissão); (ii) Pagamentos aos Debenturistas. Após a quitação dos Custos Ordinários, o saldo do Fluxo
Disponível deverá ser utilizado na seguinte prioridade, em cada Data de Pagamento: (a) pagamento, aos titulares das Debêntures da
Primeira Série, de quaisquer Encargos Moratórios; (b) pagamento, aos titulares das Debêntures da Primeira Série, de quaisquer valores
referentes a Remuneração das Debêntures da Primeira Série e ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, devidos e não
pagos em Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série anteriores; (c) pagamento, aos titulares das Debêntures
da Primeira Série, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série; (d) pagamento, aos titulares das Debêntures da Primeira Série, da
parcela de amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série; (e) pagamento, aos titulares das Debêntures da
Segunda Série, de quaisquer Encargos Moratórios; (f) pagamento, aos titulares das Debêntures da Segunda Série, de quaisquer valores
referentes a Remuneração das Debêntures da Segunda Série e ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, devidos e não
pagos em Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série anteriores; (g) pagamento, aos titulares das Debêntures
da Segunda Série, da Remuneração das Debêntures da Segunda Série; (h) pagamento, aos titulares das Debêntures da Segunda Série, da
parcela de amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série; (i) amortização extraordinária facultativa, de acordo
com os termos previstos na Escritura de Emissão; e (j) pagamento do Prêmio, após o resgate das Debêntures para Colocação Pública.
(iii) Dação em Pagamento dos Créditos Financeiros. Na hipótese do não recebimento da totalidade dos valores dos Créditos Financeiros
até a Data de Vencimento e excussão da Fiança sem a quitação integral das Obrigações Garantidas, poderá ocorrer a dação em pagamento
aos Debenturistas, de pleno direito e sem direito de regresso contra a Emissora, no limite e na proporção dos seus créditos, dos Créditos
Financeiros não realizados nos respectivos vencimentos, mesmo que já tenha sido iniciado o processo de cobrança destes valores,
observado o disposto na Escritura de Emissão, fora do âmbito da B3. Portanto, qualquer pagamento pecuniário das Debêntures está sujeito
e condicionado à liquidação dos Créditos Financeiros vinculados. Local e Horário de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as
Debêntures e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora em relação às Debêntures, nos termos da Escritura de
Emissão, serão efetuados pela Emissora, por intermédio da B3, conforme as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3 ou,
ainda, por meio do Escriturador para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Pagamentos
Condicionados: Observado o disposto na Escritura de Emissão e nos termos do artigo 5º da Resolução nº 2.686, o cumprimento das
obrigações da Emissora de efetuar os pagamentos devidos às Debêntures está condicionado ao pagamento dos Créditos Financeiros, nos
termos da Escritura de Emissão. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de
qualquer obrigação relativa às Debêntures, pela Emissora, até o primeiro Dia Útil (conforme definição abaixo) subsequente, se a data de
vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Encargos
Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração prevista na Escritura de Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial (“Encargos Moratórios”). Decadência dos Direitos dos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para receber o valor
correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou em comunicado
publicado pela Emissora na forma prevista na Escritura de Emissão, não lhe dará direito ao recebimento de Encargos Moratórios do período
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou da
disponibilidade do pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. Liquidez e Estabilização: Não será constituído fundo de
manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures. Fundo de Reserva:  
A Emissora constituirá um fundo de reserva, com a finalidade de garantir os pagamentos dos Custos Ordinários, da Remuneração e
amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Fundo de Reserva”). O Fundo de Reserva terá valor mínimo correspondente à
R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), até a Data de Vencimento. Aquisição Facultativa: A Emissora renuncia expressamente à faculdade
prevista no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, sendo vedada a aquisição facultativa das Debêntures pela Emissora.
Amortização Programada das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, o Valor Nominal Unitário das
Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado integralmente na Data de Vencimento, de acordo com a
tabela prevista na Escritura de Emissão (“Amortização Programada”). Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá realizar, a
partir do 26º (vigésimo sexto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, a amortização extraordinária facultativa de 99% (noventa e nove
por cento) das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série, mediante aprovação prévia dos Debenturistas
(“Amortização Extraordinária Facultativa”). Observado o disposto na Escritura de Emissão, a Emissora poderá efetuar o pagamento da
totalidade das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série objeto de Amortização Extraordinária Facultativa com o
fluxo recebido pela Emissora decorrente dos Créditos Financeiros ou, caso a Fiança seja excutida e as Obrigações Garantidas não sejam
integralmente quitadas, por meio de dação em pagamento dos Créditos Financeiros. Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá
realizar, a seu exclusivo critério, após 12 (doze) meses contados da Data de Emissão, oferta de resgate antecipado da totalidade das
Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate
Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, em geral, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os
Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na
Escritura de Emissão. Resgate Antecipado Obrigatório Total: Não obstante as demais hipóteses de resgate das Debêntures previstas na
Escritura de Emissão, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado
Obrigatório Total”): (i) na ocorrência de vencimento antecipado das Debêntures, observado o disposto na Escritura de Emissão; (ii) na
ocorrência das hipóteses previstas na Escritura de Emissão, sem necessidade de deliberação dos Debenturistas reunidos em AGD. Não
haverá o resgate parcial das Debêntures. Em caso de Resgate Antecipado Obrigatório Total, as Debêntures deverão ser canceladas. Não será
devido às Debenturistas o pagamento de qualquer prêmio caso ocorra o Resgate Antecipado Obrigatório Total das Debêntures. O Resgate
Antecipado Obrigatório Total não poderá ocorrer enquanto existirem Créditos Financeiros vinculados às Debêntures, exceto no caso de
resgate das Debêntures por meio da dação em pagamento dos Créditos Financeiros aos Debenturistas (ou a quem estes indicarem), fora do
âmbito da B3, conforme previsto na Escritura de Emissão. Vencimento Antecipado: Todas as obrigações constantes na Escritura de Emissão
serão declaradas antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da Emissora o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do
Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, conforme aplicável, na ocorrência das hipóteses a serem previstas na Escritura de
Emissão. Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures para Colocação Pública: As Debêntures para Colocação Pública serão
objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de melhores esforços
de colocação, com a intermediação da Terra Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Coordenador Líder”), nos
termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Regime de Melhores Esforços, de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da
Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XII S.A.”, a ser celebrado
entre a Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures da Terceira
Série: As Debêntures da Terceira Série serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de
distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores. Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos por
meio da Emissão serão destinados para a aquisição, mediante endosso eletrônico, de Cédulas de Crédito Bancário (“CCB”) representativas
de direitos creditórios provenientes de recebíveis cirúrgicos, presentes e futuros, de titularidade da Hospital Esporte, devidos pelos
pacientes submetidos a procedimentos médicos (“Pacientes”) e pagos através de reembolso de seus convênios médicos (“Convênio”),
mediante apresentação de formulário de solicitação de reembolso (“Formulário de Reembolso” e “Recebíveis Cirúrgicos”,
respectivamente), emitidas pela Hospital Esporte em favor de determinado agente bancarizador contratado pela Emissora (“Agente
Bancarizador” e “Créditos Financeiros”, respectivamente). Demais características da Emissão: as demais características e condições das
Debêntures, da Emissão e da Oferta serão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos envolvidos na Emissão e na Oferta.
(ii) aprovação da outorga da Garantia Real, em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas no âmbito da
Emissão; (iii) aprovação da autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, a: (a) celebrar
todos os documentos da Oferta, da Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão, o Contrato de Garantia e seus
respectivos e eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; (b) contratar instituição(ões)
financeira(s) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários para coordenar a Oferta, o Agente Fiduciário, o Agente de
Liquidação, o Escriturador e todos os demais prestadores de serviço para a Oferta, tais como assessores legais, B3, entre outros, podendo,
para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; (c) a prática de quaisquer outros atos necessários à realização da Emissão das
Debêntures e Oferta; e (iv) aprovação da ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, procuradores e/ou
representantes, conforme o caso, para a consecução da Emissão e/ou da Oferta, das Garantias Reais e relacionados às deliberações acima.
Neste ato, os Acionistas da Companhia aprovam a 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única
para distribuição pública com esforços restritos de distribuição da espécie com garantia real , da Companhia, nos termos da Instrução CVM
476 e demais legislações aplicáveis. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como
nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que
poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no artigo 130, parágrafo 2º da
Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, achada conforme e assinada em livro próprio por todos os acionistas presentes, que assinam
este documento que confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente), Luis Philipe
Camano Passos (Secretário). São Paulo, 08 de setembro de 2020. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio.
Vinicius B. Basile Silveira Stopa - Presidente; Luis Philipe Camano Passos - Secretário.
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Eric Granado volta a Misano em busca
de recuperação no Mundial de Moto-E

PÁGINA 8 SEXTA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2020

O penúltimo encontro da
temporada 2020 do Mundial de
Moto-E será realizado no próxi-
mo final de semana (19 e 20/09)
quando o campeonato das motos
elétricas realiza uma rodada du-
pla no autódromo de Misano, Itá-
lia. Valendo pela quarta e quinta
etapas, as duas provas serão fun-
damentais para as pretensões do
jovem brasileiro Eric Granado, que
terá como missão coletar o máxi-
mo de pontos possíveis para che-
gar na rodada dupla final, em Le
Mans (França), entre os pilotos em
condição de conquistar o título
mundial. Eric soma 34 pontos no
sexto lugar da classificação, con-
tra 57 do líder, o suíço Domini-
que Aegerter, da equipe Intact.

Granado volta a Misano oti-
mista, depois do bom desempe-
nho apresentado no domingo pas-
sado, quando a Moto-E realizou
no traçado italiano a terceira eta-
pa. O piloto brasileiro da equipe

espanhola Avintia andou forte
durante todos os treinos e che-
gou inclusive a cravar a pole po-
sition, mas perdeu seu tempo por
ter saído alguns milímetros fora
do limite da pista – sendo obri-
gado a largar em último, para ter-
minar no décimo lugar.

Potencial – “Se tem uma coi-
sa que a corrida do domingo pas-
sado provou é que nós consegui-
mos andar bem rápido nessa pis-
ta”, resume o brasileiro. “O que
aconteceu, com a perda da pole,
foi um contratempo que já enca-
ramos como passado. Agora é

manter o foco nas duas corridas
do fim de semana que vem. Te-
mos o potencial e vamos tentar
aproveitar ao máximo o nosso
desempenho, que tem sido bom.
Nossa equipe é forte aqui e é
nesse patamar de performance
que vamos trabalhar para nos
manter”, diz Granado.

A programação do final de
semana da Moto-E conta com
duas sessões de treinos livres na
sexta-feira. No sábado, sempre
com exibição ao vivo pelos ca-
nais Fox Sports, a categoria de-
fine o grid às 6h45 e disputa a
quarta etapa às 11h15. No do-
mingo, a quinta etapa terá larga-
da às 5h05, também com trans-
missão ao vivo pela Fox Sports.
Eric Granado disputa o Campe-
onato Mundial de Moto-E com
patrocínio de Oakley, Shark, Al-
pinestars, Royal Motors e
Thinkers, além do apoio de Or-
bea, Marazul, Edge e Frota.
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Embalados, Bruno Soares e
Mate Pavic continuam vencen-
do. Em partida válida pelas oi-
tavas do Masters 1000 de
Roma, na Itália, os campeões do
US Open superaram os belgas
Sander Gillé e Joran Vliegen
por 6/3  6/2, aumentando a se-
quência de vitórias do time
para sete.

Soares e Pavic continuam a
sua ótima forma derrotando
mais um grande time e se ga-
rantindo nas quartas de final do
torneio que inicia a gira de sai-
bro europeia. “Foi mais um jo-
gão aqui. Foi duro, mas joga-
mos super bem. Estamos com

Bruno Soares e Mate
Pavic seguem

vencendo e estão
nas 4as em Roma

a energia alta e mantendo o rit-
mo, a confiança e o embalo”,
disse Bruno.

“Ainda não sabemos os ad-
versários de amanhã, mas será
pedreira de qualquer jeito, é
quartas de um Masters 1000.
Vamos com tudo em busca des-
sa semifinal”, completou o
brasileiro, que já fez duas se-
mis, em 2009 e 2018, no tor-
neio italiano.

Na próxima rodada, o mi-
neiro e o croata enfrentarão os
vencedores do duelo entre os
cabeças de chave 4 Granollers/
Zeballos e os canadenses Au-
ger-Aliassime/Raonic.
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A opção da paranaense Tati-
ane Raquel da Silva (Londrina/
FEL/IPEC) de integrar o Cam-
ping Internacional Caixa de
Treinamento Missão Europa, do
Comitê Olímpico do Brasil, em
Rio Maior, Portugal, tem rela-
ção direta com o sonho de ob-
ter a vaga olímpica nos Jogos de
Tóquio, em 2021.

A corrida pelo índice olímpi-
co recomeça em dezembro e Ta-
tiane disputará os 3.000 m com
obstáculos no Troféu Brasil Cai-
xa de Atletismo e também quer
competir no GP Brasil. Ambos os
eventos farão parte da retomada
das competições no Brasil neste
fim de 2020 e serão realizados
no Centro Olímpico de Treina-
mento e Pesquisa, em São Paulo
– se permanecerem as regras atu-
ais de flexibilização do Estado e
da cidade.

“O índice olímpico é 9:30.00
e tenho 9:45.52, mas eu e meu
treinador (Claudio de Castilho)
acreditamos muito que, se eu ti-
ver uma oportunidade de compe-
tir, fora inclusive, na Europa, va-
mos conseguir a marca. Estou
muito bem ranqueada nos pontos,
mas a nossa intenção é tentar o
índice olímpico”, afirma. Tatiane
lidera o ranking de 2019 dos
3.000 m com obstáculos com
9:45.52, resultado obtido em
Lima, Peru, em maio.

“Por enquanto, meu foco está
no GP Brasil e no Troféu Brasil”,
diz a atleta. “Se o Claudio conse-
guir competição na Europa antes
disso vamos tentar também, para
ganhar ritmo de prova. Venho
treinando forte para tentar o ín-
dice ainda este ano.” 

Tatiane da Silva se
prepara em Portugal
pelo sonho olímpico
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Tatiane está animada por ser
uma das integrantes da Missão
Europa com a seleção brasilei-
ra. “Está sendo muito importan-
te esse treinamento em Portugal
pela qualidade na estrutura. Em
Guarapuava, Paraná, onde nor-
malmente treino, não tenho pis-
ta sintética. E aqui posso usufruir
da estrutura e me dedicar total-
mente aos treinamentos, o que
está sendo muito importante.”

Tatiane já havia retomado
bom ritmo de trabalho antes do
camping e agora aperfeiçoa a
preparação. “Consegui me man-
ter bem ativa, estou treinando e
me sentindo bem. Acho que está
sendo importante para melhorar
meus treinos específicos, nos
obstáculos, treinos mais rápi-
dos”, afirmou.

Tatiane Raquel da Silva, de
30 anos, nasceu em Londrina e
começou no Projeto Londri-
na Atletismo, para onde voltou
atualmente.  Em 2019, foi
campeã sul-americana (pela 4ª
vez) e do Troféu Brasil nos
3.000 metros com obstáculos
(9º título). Iniciou 2020 ven-
cendo os 10 km na Copa Bra-
sil Caixa de Cross Country, em
Serra (ES) – o 14º título de
cross do Londrina Atletismo –
e foi ao Canadá para o Pan-Ame-
ricano de Cross, antes de a tem-
porada ser interrompida pela pan-
demia da COVID-19.

O Camping Internacional Cai-
xa de Treinamento Missão Euro-
pa/COB integra o Programa Cai-
xa de Campings de Treinamen-
tos Nacionais e Internacionais.
A Caixa é a Patrocinadora Ofi-
cial do Atletismo Brasileiro.

Motovelocidade - ICGP: Bob Keller
disputa a etapa final de 2020 na Croácia

O lendário circuito de Ri-
jeka, na Croácia, recebe neste
fim de semana a etapa de encer-
ramento da temporada 2020 do
ICGP (International Classic
Grand Prix, campeonato interna-
cional de motos de GP clássi-
cas). O brasileiro Bob Keller
corre com a expectativa de repli-
car na categoria 350 cm³ uma

campanha tão positiva quanto a
que teve na 250 cm³ em 2019,
quando venceu a penúltima etapa
em Donington e foi vice-cam-
peão. Keller é o vice-líder da
350, atrás do francês Jean-Paul
Lecointe, quatro vezes campeão
do ICGP.

A pandemia do novo corona-
virus encurtou drasticamente a

temporada 2020 do ICGP. A pri-
meira rodada dupla aconteceu no
dia 1º de março no circuito de
Valencia, na Espanha. Keller ter-
minou as duas corridas em se-
gundo lugar, atrás de Lecointe.
Em seguida, o campeonato foi
paralisado por causa da pande-
mia e somente a etapa de Ri-
jeka escapou do cancelamento.
“É um alívio poder montar de
novo na moto e correr. O Eric
(Saul, criador e organizador do
ICGP Racing) tem um grande
mérito por conseguir realizar
esta prova”, elogia Keller.

Correr em Rijeka, uma pis-
ta de traçado seletivo e técni-
co, também agrada ao brasilei-
ro: “É um circuito espetacular
e neste ano vai estar ainda me-
lhor, porque o traçado foi to-
talmente repavimentado. Na úl-
tima vez em que estivemos lá,
em 2017, o asfalto ainda era o
original, dos tempos em que
Rijeka recebia o GP da Iugos-

lávia de Motovelocidade, e es-
tava todo cheio de emendas.
Com asfalto liso, o traçado fica
mais fluido e prazeroso, além
de sacrificar menos as motos”.

Os dois segundos lugares
em Valencia renderam a Keller
um total provisório de 40 pon-
tos, dez a menos que Lecointe.
Com a temporada encurtada,
quase todos os pilotos que cor-
rerem em Rijeka terão chances
de chegar ao título em suas res-
pectivas categorias. O brasilei-
ro prefere focar em sua corri-
da e nas grandes possibilidades
de terminar bem colocado em
seu primeiro ano completo na
categoria 350 e na estreia da
nova pintura de sua BSR TZ
350, nas cores azul turquesa e
branco com filetes em azul
marinho – cores de seu apoia-
dor, a VidaClass. Em Valencia,
os logotipos da Vida Class fo-
ram aplicados sobre a carena-
gem toda branca.
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Copa São Paulo de Kart disputa
4ª etapa com expectativa de provas
emocionantes na Rotax e Pro-500

Copa SP de Kart: largada da Pro-500 com 34 karts no grid

A quarta etapa da Copa São
Paulo de Kart será realizada neste
sábado no Kartódromo Granja
Viana, em Cotia (SP), na Grande
São Paulo. Seguindo com proto-
colos rígidos por conta da pande-
mia do novo coronavírus, a com-
petição terá oito categorias no to-
tal, divididas em dois grupos para
evitar aglomerações no KGV. 

A expectativa da organização
é de mais uma etapa emocionan-
te, com grandes disputas princi-
palmente nas categorias Rotax,
que costumam ser bastante equi-
libradas. A Pro-500, com os karts
carenados semelhantes aos das
500 Milhas de Kart, deverá ter o
maior grid do final de semana
mais uma vez. 

O sábado de velocidade co-
meçará às 8h com a tomada de
tempo da ROK Cup Executive,
seguida pela Rotax Junior Max às
8h10, KZ2 às 8h20 e Shifter

ROK às 8h30. 
A partir das 8h40, as catego-

rias que marcaram seus tempos
realizarão duas provas: a ROK
Cup Executive será disputada às
8h40 e 9h45, enquanto a Rotax

Junior Max está marcada para às
9h05 e 10h10. A KZ2 e a Shifter
ROK, que dividirão o grid neste
sábado, terão suas largadas às
9h25 e às 10h30. Todas as cate-
gorias deste primeiro grupo con-

tarão com provas de 21 voltas de
duração. 

Às 10h50, o segundo grupo
de atividades iniciará suas toma-
das de tempo com Rotax DD2/
Masters, seguida por Rotax Mi-
cro Max e Rotax Mini Max às
11h. Enquanto isso, a Rotax Max/
Masters marcará seus tempos a
partir das 11h10. 

As provas da Rotax DD2/
Masters estão marcadas para
11h20 e 12h55, enquanto a Mi-
cro Max e a Mini Max dividirão
o grid às 11h40 e às 13h15. A
Rotax Max/Masters será dispu-
tada às 12h e às 13h35. 

A Pró-500 terão dois grupos
para a tomada de tempos da ca-
tegoria, uma às 12h25 e a segun-
da às 12h40. A prova final do dia
contará com 1h20 de duração,
com largada prevista para 14h,
fechando a programação do sá-
bado de Copa São Paulo de Kart. 
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Le Mans: Bruno Senna vê chance
 de se aproximar da liderança

Uma corrida “estranha”, sem
público, fora de sua época tradi-
cional e com uma noite mais lon-
ga. Todas as particularidades da
edição-2020 das 24 Horas de Le
Mans estão postas para Bruno
Senna, que tem na pontuação do-
brada da prova em relação às eta-
pas anteriores uma chance de
subir na classificação e se man-
ter na luta pelo título da classe
LMP1 do Mundial de Endurance
– Fia WEC. A prova, afetada pela
pandemia do novo coronavírus e
transferida de sua data original do
meio de junho, será realizada
neste sábado e valerá como pe-
núltima do calendário.

Bruno ocupa a terceira posi-
ção na classificação de pilotos,
com 109 pontos contra 137 dos

líderes Jose Maria Lopez, Kamui
Kobayashi e Mike Conway. O
vencedor, no entanto, somará 50
pontos contra os 25 das provas
de seis e oito horas, o que abre a
possibilidade de o brasileiro adi-
ar a definição para o Bahrein em
dezembro. “Será uma experiên-
cia completamente diferente cor-
rer sem público em Le Mans. Não
será a mesma coisa sem todo
aquele pessoal torcendo”, admi-
te. Mas uma dificuldade já é bem
conhecida. “A Toyota estará mui-
to forte e um será outra vez ad-
versário muito complicado para
nós da Rebellion”, observou.

Vencedor de duas etapas até
agora, Bruno disse que o adia-
mento da corrida para o final do
verão trouxe novas preocupações

para as equipes. “Le Mans é sem-
pre imprevisível, mas setembro
traz sempre a chance de chuva e
mudanças na temperatura, prova-
velmente mais fria. Além disso, a
parte noturna aumentará bastante.
Antes, era até bem curtinha, entre
cinco e seis horas, mas agora esse
número poderá subir para nove”,
projetou o brasileiro, que tem o
francês Norman Nato e o norte-
americanoi Gustavo Menezes
como companheiros de equipe.

A expectativa da Rebellion é
que o carro da equipe consiga
manter-se na pista em turnos de
11 voltas antes das paradas para
reabastecimento.  “Assim, vai dar
para nos aproximar e travar uma
briga boa com a Toyota. O pro-
blema é se chover. Nosso carro

está sofrendo muito na chuva,
embora tenhamos aprendido
muito em Spa, onde nossa perda
de performance no molhado foi
evidente. De qualquer forma, va-
mos ter de trabalhar muito mais
se quisermos elevar nosso ren-
dimento nessas condições”, avi-
sou Bruno.

Depois dos habituais com-
promissos promocionais de um
dos eventos mais conhecidos do
automobilismo mundial, as ati-
vidades de pista serão abertas
na quinta-feira com três treinos
livres e uma tomada classifica-
tória. A sexta-feira está reser-
vada para novo ensaio e a defi-
nição do grid na hyperpole. A
largada será autorizada às 9h30
(Brasília) de sábado.


